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ANO XXII - N° 88 CAPITAl. FEDERAl. QUINTA-FEIRA, 3 m: AGOSTO DE !9G7 

CONGRESSO NACjQI~AL 
PRESIDÊNCIA 

CO~WJCAÇ.\0 i>E l>ESSõES CO~JUXTAS PARA APRECI.~ÇA~ 

DE YE'IOS PRESIDENCIAIS 

O Presidente do senado Federal, nos têrmos do e.rt. 62, ~ 39, da cons­
tituição e do art. 111, n9 IV, do 1ll!glmento Comum, convoca as duas casas 
do ClH!gresso Na<:ional para, em sessões conjuntas a realizarem-se nos dias 
22 e 2,1, do mes em curso, às 21 horas e :30 minutos, no Plenário da Cân'l'<lra 
dos Deprl~dos; conhecerem das seguintes vetos presidendais: 
n;a 22: 

gião {Rio Grande do SUl e Santa Catarina) e dá outras provid~ncia~ 
lveto parcial} ; · 

-ao Projeto de Let n9 111-C-67 na Câmara e nQ 66-67 no Senado que fixa 
datas para a realização das convenções para eleição do Direiórto Nrtcio­
nal e dos Düetórios Reg1onais e MUnicipais dos ParOdo:; ;>olíticos e dá. 
outras providências lveto parcial); - ao Projeto de Lel r~? 2 .15-6-C-64 na Câmara e n9 69-67 no senado. QU-e 

d!Spõe sõbre a concessão da prorrogação de prazos pelos estabelecimêntOs 
oficiais (Je crédito a devedores do Nordeste e estabelece outras providên-

-ao F'rojéto de Lei n<;> 1.847-Ô-64 na Câmara e rt9 324-66 no Senado, que 
cria Junta de Concflifh;ão e Julgamento na 6õl' R~ião da JUstiça do 'l'la­
balho e. dá outras providências (vetá total) • c:::ts weto total) ; · _ · . 

- av .Projeto de Let n9, 31-B~S7 na Câmara e n? 57-67 no Sen-ado, que 
o: .. põe sôbre o 8onse1ho de JUstificação, estabelece normas para o seu 
j~;;(·;onamento e dá outras prcvid~ncias lveto parcial); 

Senado F'ederal, em lq de agósto de 1967. 

CAMlLLO NOGU1'.!1Jt'\ UA GUrA 

Primeito Více-P~·esldente, no exercicio 
da Presidência 

Dl::t :i: 
- .-:.o P:'Ujeto de Lei nQ 3.387-B-66 na Câmara e n9 42-61 no Sen·J.do. que 

est.ende a jurjsdlçiio de Juntás de Conciliação e Julgamento da 4a !te-

MENSAGEM 
N9 6, de· 1967 (C. N. ) 

Núm.:-:o de 'ttrlgem 5t!9: 
Excelenti.ssimos Senhores Mem­

brcs do Congresso Nacional: 
:Ka fonna do § 39 artigo 54 O.a Cons­

tuiçao, tenho a honra. ·de submeter 
à deliberação de Vossas Ex:celênciàs, 
acompanhado de Exposição de MoLL­
vos do Senhor Ministro de Estaao do 
'l'rabalho e PrevitHÜtcia Social, O anex(J 
PJ'Ojeto de lei que integra o ~~guro 
de acidentes tlo trabalho na prevh.Iên­
cia social e dá outras providências. 

Bmsflia, em i9 de a!iôsto de 19S7. -
.A.. costa e Silva. 

Projeto d.e Lei n~ 6: de 1967 
(C'. N.) 

Integra o seguro tle acidentes do tra­
balho na ptevldê1tcia. social e dá ou­
tras providências. 

o congresso Nacional de~ret.a: 

_.;.rt. 11' O seguto ol:Jt!gatórla de aci­
dentes do trabalho, de que trata o 
art. 158~ item XVII. da Constit u.ção 
Federal, será realizado na previdén-

. cia social. · 
Art. 29 Ac1dente do trabalho, para 

finS desta Lei, será aquêle que ocor~ 
rer pelo exercício do trabalho, ã ser­
viço da ePtm·êsa. provocando lesão 
corporal, perturbação fUncional ou 
doença que cause a inorte ou a perda 
ou Yedução, pernHi1lfnte ou temporâ­
rla., da capaCidade para o trabalhO. 

§ lq ocença .do trabalho, para as evitar prejuízo ou lhe proporcionar no J.ocante ao valor dos beneficios d~ 
fins desta Lei, setá qUalquer das proveito; qU-e tl"atarn os itens l, 1I e 11I, quo 
ch~madas doenças profissionais, in e~ c) em víagem a serviço da emprê- será o seguinte:· 
rêntes ou peculiares a determtna.dos sa, .seja qual ibr o me.o de locomow I - Aukilio-doei1çn - vawl· men .. 
. amos de atividade, e como tal rela- ção utilizado, i.nclush e veioulo de sal igual ao do sli.Iárfo-de-contnbut~ 
cio.nadas em ato do Mi!utro cto Tra- propriedade do emptegae:o; ,ão devido a.o oegu:âdo no dl~t do act ... 
Jelho e Previctêncta so:íal, bem cotno d) no percU:rso da res1d~ncla pa.ra. jente, deduzida â contribuição previ .. 
:.t doença· diretamente resultante das d trabalho ou dêste para aquela. :ler- .thí.ria. não podendo ser irtfen:Jt 4'.l 
condições especiais ou e:.::Cí.pcicmais em Parágrafo _únh .. v. Nos períodos des- ?.eU salá.rto1-de-~eneflcl-:-. -eom a mesm~ 
que o trabalho fôr real:zado. tlh.ados a refe!ções. ou_ descatisO, o~ de duçtlo; · 

~ 2Q Set'ã considerado como do tra- ·por ocasião da sa.ttsfaçao dé outra!! 1I - Aposentadoria por Invallaez -· 
baJl1o o acidente que, embora não te~ necessidades fisidlOgicas. 110 local do valor mensal tgtHtl ao do salátiO·Cle .. 
nha sido a causa única, haja con- trabalho ou durante êste, o empre- -con!tibUição devido ao segurado na 
lrtbuido diretamente para a morte ou gado é considerado, para os fins des- dia do acidente, não pod~ndo ser lu .. 
a perda ou reducão da Capacidade ta Lei, a serviço r!n. emprêsa. fer'or ao de seu salútio-de-berteficlo. 

. - , · Art. 4" Não sf'!'á considerada agra- 111 ·- P~nsâo - valor mensal Igual 
Att. 39 Sera cohs.derado acidente vaçãó ou complicação de a.cidente do ao estabelecido no item II, qualquer 

do trabalho: trabalho que haja determina;do ·le- que Seja o número inictal de depen ... 
I - o acidente sofrido pelo empre- sôes já consolidadas outta lesão cor- dentes . 

gado no local e no horã.rio do traba: poral ou doença que, resultante de § ·19 O pagamento dos dias de ne-· 
!ho, .em con~eqUência de: outro acidente, se· associe ou se Su- nefício, quando sua duração fôr infe .. 

a) · ato de sabotagem ou de terra- perponha às conseqüências do ante. rior a um mês, seiá fet!iO na IJ~se ae 
rismo prati-:ado por terceiro, inClUsi- flor. l/3\J (um trinta avos) de seu valor 
ve companheiro de ttaiJalho; Art. 59 Para os efeitos desta Lei: mensal. 

b) ofensa fisiea intencional, por 1 - Equipara-se ao actdente do tra~ § 2Q o beneficio será devido a can .. 
monvo de disputa relacionada com · cr balho a doença do tr3balho; tar do 169 (décimo sexto) dia se-
trabaihoj ii - Equipara-se ao acidentado o guinte ao do acidente, cabendo à em­

c' ato de imprudência ou de negl!~ trabalhador acometi1o de doença do prêsa pagar o salário integral do ctla 
genc:a de terceiro, inclusive campa~ trabalho; · do acidente e dos 15 (quinze) prrmet .. · 
nheiro de trabalho; III - Con.Sidera-~ç como data do ros dias seguintes, observado o dis­

d) ato de terceiro privado elo uso acidente, no cs.so ue doença do tra- posto no art. 99. 
aa razão; , balho, a data da comunicação desta a § 39 A assistência médica será !le-

e) desabamento, in·mctação ou in- emPrêsa. vida a contar dli1: ocorrência do act-
cêndio. Art. 6Q Em caso de acidente do tra- dente. . 

n - o nciden.te sofrido pelá empre- balho ou de doenç.a do trabalho, a § 49 Será. mâjorado de 20% (vinte 
gado, ainda que fóra do local e ho- morte ou a perda·ou redução da ca- por cento) o valor da atJ-Dsentadorla 
rário de . trabaU1o: pacidade para o trabalho darão dl- po1 rnvalidez do segUrado que em con ... 

a> na execução de ordem ou na relto. independentemente de periodo seqüênci~ .io b.cidente necessitar d~ 
realização de serviço sob a autoricl.a- de carfulcia, às prestações previden- permanente aSsistência de outra pes .. 
de da emprêsa: - ~iárias cabiveis concedidas, mantidab soa. 

b) na prestação esponhiea de ~ pagas na forma e pelos prazos da ~ 59 Por morte do segurado apo"' 
qualquer serviço à empresa, para lhe legtslaçã() de t~revldência social, salto senLado não resultante a<> addente, o 
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i valor estabelecido no item II servirA 
· de base para o cálculo da pensão. 
~ § 69 Quando a perda ou redução dl!. 
~acidhde para o trabalho puder ser 

~ 
atenuada pelo uso de aparelhos de 
p. rótese, êstes serão forneCidos pela 
pa"evidência. social ao acidentado, in~ 
Q.ependentemente, das prestações ca-

. biveis. . 

EXPE,DIENTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAl. 

j 
DIRII[TOR -G!:!:AAI, 

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA 

) § '2ç, O dire.ito ao auxíl1o-doença, a Cl-lttf"~ eo "'"~"v1cc ca. f"U'BLICA.e~..:~ 
I l'posentactoria por invalidez ou à pcn- J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO 
~ nos têrmos dêste artigo exclui '-' _.,r 

CI--I~PU CA SEÇÃO D~ f'IUOAÇI.O 

FLORIAJ'IO GUIMARAe:s 

1 direito aos mesmos beneficios nas cDn·. 
( dições da Lei Orgânica da Previdên­

cia Social (Let n!l 3 .807, de 26 de 
fl.gôsto de 1960) • 

Art. 79 A redução permanente da. 

DIÁRIO DO CONGRES30 NACIONAL 
SEÇÃO U 

Impresso ne.s oficinu do Ocpartamen1o do Imprensa Nacional - BRASiLIA 
Capacidade para o trabalho em por· 
çentagem superior a 25% (vtnte e 
Cinco por cento) garantirá ao aciden- u. FUndação ce11tro Nacional de, Se- Art. 1'7. ·Para os traoalhadores ru­
tado, quando não houve1; direito ·a be· gurança, :Higiene e Medicina do Tra.- ra1s e os empregaaos doméStrcos, 8 
heficio por incapacidade ou após sua balho, .será de .0,5o/v (cinco décimos extensão da prev!ctencta social ao ac1. 
eessaçij.o, e .independentemente de por cento) do produto da taxa bâ.stea uente do trabalho se {ará na medida 
qualquer remUneração ou .outro rendi .. de que traUt o item I do art . .11. .:te suas possibilidades técnicas e aa­
fuento. um "auxilio-acidente". mensal, Art. 13 . As ações referelltes a pres- min1St1·ativas, con:rOime estabelecer o 
calculado sôbre o valor estabelecido no tações por acidente do trabalho pres- regulamento e re~;peltaáos os compro­
!teJ;U IL do art. 69 e correspondtmte ~revetão em 5 ~ct'nco) anos, ontacto..~ uussos existentes na data do lnfc1o aa 
6. ·redução verificada, conforme esta- d d ta. c I vr~;énc!a desta lei. · 
belecer o regulamento. a a · . _ 

Parágrafo único. Respeitado 0 li- I - Do actdente._ quand_o dele re- Art. 18. O Ministério do 'trabalho 
m.ite máximo estAbelecido na legisla- .:mltar: a morte ou mcapsctdade ten~- e Prévldência Social estabelecera O:!l 
ção de previdência social, 0 auxilio po;ãrm, const~ ta da es~a _ ei? per1c1a critênos de aváuaçtto oa. capaClàaae 
tle que trata êSte artigo será adicio- médica a cargo d~ prev1denc1a soctal; para o trabalho e as tabelas para. o 
nado ao salário-de~contribuição para I~ :- Em . que flcar constatada, em cãlculo dos benef!clos pilr rncapaci­
o cálculo de qualquer outro benefício p_encta _méd1_ca a c~rgo da prevtdên~ dade de que trata esta lei. 
não resultante do acidente. t:Ia social, tncapaCldo.de pern1anentc Art. 19. A legislaçao áa prevtcten-

ou sua agravaçao. t.:ia social serã apl1cável. no que cuu-
Art. 89 A redução permanente da Art 14 A !nt raç"" do egur 1 ber e conforme estfibelecer 0 re"'Ula,.. 

capacidade para o trabalho ero per·- ·ct • t · d t ebg!"-~ 5 
1 ° ·. ~ tJ!ento, ao 'egu'ro ae ae1aentes rto"tra· cent'-l..:tem tgual ou m· !-e . ')<:a' ( . _ act en -es o ra a uv_ na .Prev ctêncta ~ -

.·......, . flor a.~ .. ,': Vln social se farà do se""Umte modo· b~lho, indusive no tocante a &-anç.ões, 
te e Cinco por cento) garant1rá M o • duvidas e casos omissos. 
acidentado um pecúlio resultante da I - Nenhuma emprê.sa. criado. Rll~ 
aplicação da percentagem da reduçá.o 19 de janeiro de 1981 poderá razer t. Art. 20. Da aplicação inlcla.l Q() 
à quantia êorrespondente a 72 (se~, .seguro em sociedade de seguros; I disposto no art. 11_ nao poctera resut~ 
tenta e duas) ''êzes o maior salário- II - Não poderá seÍ' renovado em tar taxa de contnbulçao super10r a 
--mínimo mensal vigente no País na soci-edade de seguros: 90%. t_noventa. por cento) da tarl!a 
data do pagamento do pecúlio. . . . do ultnno prémto pago ou contrataau 

a) a partu da data do miclo da fl· pela· empl'esa. 
Art. 99 , A emprêsa poderá. obser- gêncla desta Lei. o seguro das etn- ~ 1<? A empresa cuja taxa de con-

Vado o. d~~posto no § 2' do art. 11, presas oétnteriormente vinculadas no~ trtbuição ficar contida no teto esta­
responsabthzar;s.e ~penas pelo ~aga- antigos Institutos de _Aposentadoria e belecido neste artigo será consideraua. 
m~nto do salál'lo mteg~a.l do dta do Pensões dos ccmerciárros, dos Ma11- em regime de fixação individual de 
ac1det.te, s~ndo o beneftcto, nessa J:1- timos e dos Empregados em Trans- contribuiça.o. 
P?tese, ~ev1do a contar do prtm~lro portes e Cargas. ou à antiga Ct~.ixa a.-e § 'lR São mantlóc.s com reduçao o.e 
dia segumtc. • Aposentadoria e Pensões dos AeroVI<~- lO% <dez por cento) das respecuva~ 

_Art. 10._ A emprêsa deverA comu- rios, ben: como o das empresas cria~ taxas, as tarifas individuais em vigor 
ll~ca~ o aci~ente do trabalho à prev1- das depcas de 19 de·janeiro de 1~67: na data do mieio. da vigência desta lel. 
cienCia social dentro de 24 (vinte e b) a partir de 19 de maio de ·19li8 .. Art. 21. o Ministério do Trabalho 
qu:ttro) horos, s_ob pena de multa do o seguro das emprêsas anteriormente e .. Previdência Soci-:ll regutamenta:r\l 
ate. ~O <d:z) vez.es o malor salário- vincula~as ao antigo Instituto de Apl>- ·esta lei dentro de 60 csessenta) d.iab 
•mi.mmo VIgente no Pais. 5entadoria e Pensões dos Industriàtios cpntados da data de sua publicação. 

Art. 11. O custeio das prestaçbes e das dema1s emprêsas vinculadas ao . ? . 
por acidente de trabalho ftcara a cargo antigo Instituto de.._ Aposentadoria ':! Att. 2~, O ~ecreto-let n~ 7.036. de 
exclusivo da emprê.s·n e será atendido, ·Pensões dos Ferrovlâ:rios e Emprega- lO de novemb~o de 1944, ftca rest~u-
conf~rme. estabelecer o regulamento, dos em Serviços _PúPitco!S, . . rado, para apltcar-se: 
mediante. . c;) a partir de tf de maio de 1969, I - As operações de seguro realiza~ 
I- -qma contrtbUlç[o de 0,4.% (qua- o s-eguro d·a.s emp'rêsas anteriorment'! das oom as etnprésas de que trata o 

tro déc_Imos por cento) ou d_e 0.8% vinculadas ao antigo Instituto de Apo- iie_m II do art. 14 e â liquidação de 
· (oito_ dec1mos JlO:r ~ento) da folha de sentadoria e _pensões .dos BancArios c 9:crdentes de seus empregados, en­
&alãrlos-de-contn~mçao, segundo a o das emprêsas não a'orangidas pele. quanto náo ~ completar sua trans!-e~ 
natureza da at!vtdade da emprêsa; previdéncia sociaL rência para a prevtd.ência social, no 
~I - Qu~do fõr o caso, uma con- - Art 15 Ao em re ado de soctedM.e: regime desta lei: 

~bulção adicional ~ncrdente SObre a de se' urÓ.s ue ~ab~lhar 11 r c: ee- n - •11~os~ empr~gados, empregado­
mesma fôlha ~ _ve.nável conforme a tlva c~rteira q de acident.e,s doa tr~~lho res e emnresa~ na o abrangidos pelo 
natureza da atiVIdade da empresa. desde e.ntes óe 19 de janel.to de 1961 sistema !it: que trata a Lei Orgânica 

1 19 A contribuição adicional de que é ·facultado dentro de 60 (sessenta> da _PreVIdE:n-;m Soclal. com as alte­
trata o item n será objeto de fixação dias contados. do encerrament-o dt$sa raçoes decorrentes do Decreto-lei nu­
individual para as emprêsas cu}R ex- c~r.telra conforme estabelecer 0 re- mero 66, de 21 de novembro de 1966. 
Periência ou condtções de risco assim gulamel;to· Art. 23. Esta lei entrará em, vigm 
aconselharem. • · na data. de sua publicação, revogados 

§ 29 Na hipótese do art. go:o a con- I - O aproveltal!lento pe1~ -prev1- o Decreto--lei n9 293 .. de. '2S d~ feve_­
tribuição de que trata o item I serã dêncla soci(ll, manttdo para ele, sem retro de 1967, e dema1s d1spostçoes em· 
de 0,5% (cinco décimos por cento) ou qu~Iquer prejuízo, o regime da legls- c_ontrári~ _g.'?._servado o disposto no ar-
de 1% ·<um por cento). laçao trabalhista; . r.tgo ·2::!. • 

Legislação Citada 
§ 39 A.s contribuições previstas neste n :- A dispensa. me<liante a tnde­

artigo serão pagas juntamente com 6~ nizaçao cabível, nos t.êrmos da Iegls­
çontrlbuiçôes de que tratam os itens 1 J.a_çA.~ trabalh:fsta, a cargo csa prevt-
~ III do art. 69 da Lei Orgânica da denc1a social. DECRETO-r.EJ: N9 7 .036, DE 10 DE 
Previdência Soctal, na. -redução csacta Art. 16. As !Lst.alaçOes das socleda- NOVE1.1BRO DE 194:4 
pelo Decreto .. Ie-1 n9 66, d-e 21 de no~ aes de seguros que na data do tnU:to· Reforma da Lei de Acidentes do Tra-
\1-embro de 1966. aa. vigência d-esta l-ei esuverem senao · balho 

Art. 12. A previdência social man~ utilizadas exclustvamente para pres-
terá programas de prevenção de aci~ tação de assistência médica, sendo des- O ?residente da Rept)blica, usando 
derttes e de reabilitação proHsstonat necessárias aos demais ramos- ne se~ da.s atribuiçües que lhe confere 0 
dos acidentados, e poderá au,c.iliar au- guro em que ns soctedades opert>m. art. 18? da Constituição, decreta: 
Vidades dessa natureza, bem como de poderão set vendidas à previdência so- cAPiTULo t 
segurança, higiene e medictna do tra- c1al. mediante avaliação homologada . .... 
balho. pelÓ Depariamento Nacional da Pre-. Do Aczdente do Trabalho 

P"arágre..fo úntco. A contribuiçào es· vidência EtOCiaJ, ou, se a sociéctade In-~ Art. 19 Considera-se acidenfe ·do 
tabelecída no art. 5? da Lei n'? 5.161. t.ere..c::sada não a aceitar, mediante ar- lraba1ho, para os fins da presen~e let, 
de 21 de· outubro de 1006, que criou bitrnntento judlcia!. todo a.quêle que se verifique no exet·-

cicio dO t;-abalho, provocando, direta 
ou indiretamente, lesão corporal, per­
turbação funcional, ou doença, que dtH 
termine a. morte, a peráa total ou. 
parcial, permanente ou temporãria., 
da capacidade para. o trabalho. 

Art. 2Q Como doenças, para os efei­
tos desta lei, entendem-se, além daa 
chamadas profissionais - inerentes 
ou peculiares a detern~inados ramoa 
de atividades -=-, as resultantes da.s 
condições especiais ou excepclonai.t 
em que o trabalho fõr realizado. 

Parágrafo· único A relação das áo-- 1 
enças chamadas proii.esi.onaí.s, sera 
organizada e publicada pelo MinJstA­
rio do Trabalho, IndÚSt.ria e Comér­
CiO, e revista trienalmente. 

Art. 39 Considera-se ca.ractertzaao 
o acidente, ainda quando não seJa 
êle a causa única e exclusiva da mor­
te ou da perda ou redução da capa­
ci~ade do empregado, bastando que 
entre o evento e a morte ou incapa.­
CHl~de haja uma relação de cau:;a.. e1 
efelto. 

A1·t. 4~ Não se consideram agrava-­
ções ou complicações de um a.cid-eute 
d.o trabalho, que haja determinaao 
lesões então já consolidadas, quaisquer 
outras lesões corporais ou doençao. 
que âs primitivas se associem ou ae 
superponham, em Vilitude de um nóvo 
acidente. 1 

Art. 59· Incluem-se entre o.s ac't- r 
dentes do trabalho -por que responde 
o t!Inpregador, de canformidad~ colft 
o disposto nos artigos anteriore.s. to­
dos os sofridos peta empregado no lo­
cal e durante o trabalho, e_m conse­
qüência de~ 

a) atõs de sabotagem ou terrOrl:.-. 
u1o levados a eteH.o por te~:os, In­
clusive companheiros de tra 'lho; 

b) ofensas físicas jntenci a!s. cnu .. 
zndas por compallhelros e trabalho 
de empregadO, ou não, em virtuda 
de .... dlliputas relacionacias com o tra­
balho; 

cl qualquer ato de lmpructéncta, a-a 
negligencia. ou brincadeiras de ter­
~:-eiros, indusive t-ompanheiros de tra.--
balho; \ 

ct.) atos de terceuos prlvaaos ao 
ll.so ela razão; 

e) desabamentos, mundaçOes ou Ul· 
cêndios, respeitado o dlliposto na le­
tra b do art. 79 

Art. 6Q Ficam Igualmente abranut· 
G.oo por esta lei. considerados c<1trul 
produzidos pelo exercício -Qo trabalho 
ou· em conseqüência· dêle, embora 
ocorridos fora do local e do horária 
do t:.·abalho, os acidenfes sofridos pelo 
empr.ega.Oo. 

a) na execucão de ordens ou rea­
lização de serVIçOS sob a. a.utoridaan 
no en1.pregador; 

b) pela prestação espontânea do 
qualquer serviço ao empregador com 
o fim de lhe evitar preju!zos ou de 
lhe proporcionar provt!1to econOmlco; 

C) em viage~ a serviço do. .empre­
gador, seja qual fôr o melo de loco­
moção utilizado, inclusive veículo dtt 
éua propriedadto 

Parágrafo Unico No período de tem­
Do destinado às refeições·, ao descanso 
ou na satiSfação de outras necessida­
de::: fisiológicas, no local 0 u durante o 
trabalho, é o empregado considerado, 
para os efeitos desta lei, como a ser­
viço do empregador. 

Art. 79 Não é àcidente
1 
do trabalho: 

4) o Q.ue resUltar de· dolo do pro­
prio acióent.ado, compreendióa neste 
a desobediência a ordens expressas do 
empregador; -

b) o que provier de fôrça matar, 
68.1\'0 o caso de ação de fenúmeno" 
naturais determinados ou agravada 
p~las instalações do estabelecimento 
ou pela natureza do serviço; 

C) o que ocorrer na ida do empre­
ga-do para o local de sua ocupação ou 
na volta dali, salvo se houver condu ... 
çAc especial fornecida pelo emprega-­
dor, ou se a locomoção do emprega--
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C!o se fizer necessà.ríamente por vias lhos . de qualquer Condição, se meno-~ g1ões: de d1ficil acesso a um .socorro lJOr êle sofrida, A sua idade e pro .. 
o meios que ofere;;.am reais perigos, a res cte 18 anos Ciu inv4lidos, e as 1~- médico -d.P urgência em casos de aci- fissão • 

. (lue não esteja stljeito o públl!» em lhaa solteiras de qualquer condição ou dente· do trabalho. fica o empregador Art. 19. Entende-se lJOr 1ncapact .. 
, e~rul. tda..1o; obrigado a mante·r um serviço de as- dade temporária a perda total da ca .. 

Parágrafo úniro Também não são b; a mfe e o pai inválido, quando [ sistência. mFidica, dotado de pessoa.! e pacidade do trabalbo QOr um período 
nmpa.raóac; por e:.ta.lei as doenças en- viNloero sc:-.1 a dependência econ<Jmi-, material illdil!pensáveis à prestação) limitado de tempo1 nunca supo-rior a 
li.étnica~ fldçutnda.s p()r ernprega.doo ca. da :vítim.-\, na falta de filhos e de' do mPn .. :ionado socorTo, um (1) ano. 
lr1abü:mtes das regiões em que elas se esr.:~a; Art. 15. Todo médico que tiVer a. Paráo-ra.fo únfco. Quando do acl .. 
:desenvolvem, exceto quando fica.r c"t c.ualqner pessoa que viva sob a seus cuidados profissionais um aciden- dente resultar uma incapacidade tem .. 
tanwrovado que a doença resultot~ der.anctêncm ~conõmica do acíden:a- tado do trabalho fica obrigado a for- porária a indenização devida ao a~i­
tlc t:ma exposição ou contato direto do. no caso de não existirem benef!- necer, sempre que Ihe fôr .solicitado. dentadO corresponderâ, durante todo o 
.:tue a natmeza do trabalho houver ciários e.specificados na alínea a, dentro das setenta e duas t72) horas p.eriodo em que perdurar essa inca­
d.etel1ninsdo. desde que-, se fôt do sexo masculin.,, que sé :~eguirem ao inicio do trata- lJRCidade, a uma diâria i~ual a 70 cen-

seja menot de lB anos ou fnválk:i.o, mento, um atestado em QUE~ declarará tésimos de sua remuneracão diirla, 
CAPÍTULO II e, qualquer que seJa o sexo, tenha a natureza. do mal verificado, sua calculada esta. conforme o disposto no 

D E ·' sido indicada, expressamente, em vida causa, evolução e incapacidade para Capitulo VI, excetuados os dominr,os 
1 ° ·t;:pregaào e do Empregador do ac1dentrdo, na carteira. profi.;slu- o trabalho dêle resultante; e ao sus- e dias feriados, e observado· ainda o 

. Art. 89 c5n.Lsidera-se emprega:lo nal, no llVl:o de registro dO emprega- pender o referido t.ratamento, seja por que dispõe o art. 27. 
tôda pessoa fiSlCR que prestar seni- dor, ou p:)r qualquer outro ato solene alta ou qualquer outro motivo, a eR- Art. 20. Permanecendo-por mats 
ços de rlatureza não eventual a em- de vo;nade. tregar ao acidentado outro atestado de um (1) ano,.a incapa.cidad~ tem-
pregador, sob a dependênclit. d.éiJte e Parágrafo único·. Para. terem di- em que mencionará pormenorizada- porár!a será autoruàtkamente coP~i~ 
mediante salário. reito à indPnização, as filhas maior<!~ mente o est.ado em que o deixa, in- <:1.erada. permnnente, total ou parcial. e 
Parl~Fafo único. Não haverá dis- devem viver sob a dependência e·:?- clusive no que se relacione com a sua como tal indenizada, cer:;sando c1e:de 

tirições relativas à espécie de emprê- nômka do acidentado. Cai;)acídade laborativa. logo para v empregador a obri":a"ão 
~o e à consideração de trabalho nem Parágrafo único. sempre que o do pag-amento da indenl.~a,..ão ror;ps .. 
entre tnwaiho intelectual, técnico e CAPÍTULO IV médico tiver sido indicado pelo em- pondent·e à, incapacidade temno1·arla, 
manual Da A~.· t • . M 'd' Fn • fi preooador a êste deverá ta:t.er entre"'"a bem corno da prestaç~.o da ac:sio::tf~ncia 

Art 9º Considera-se empreg::tdo.r a . ..,.,n encta H e .ttcaz' rmaccu, ca de Uma. Segunda via dos atestados r~- médica, farmacêutica e hosnitalar. 
emprê~v, mdividual ou colet.lv~. que, e ospt a ar feridos neste ~trtlgo. Art.. 21. Quando. do acirl"'nte re-
assummdo os riscos da atividarle ecu· Art. 12 o empregador. além das 1 sultar a ~?rte, a 1n~c!-1iza-;ão dcvirla 
nômiCd, admite, assalaria e dirige a tndenizações -estabelecidas nesta lei. CAPÍTULO v aos _benefiCiât1os da VÜIJ"Tla cor,.esnon-
prestaçãu pessoal de serviços. é obrlg.ado, em todos os casos e 1~s- Das Incapacidades e das dera. a uma soma calculada el'"'tre o 

§ 19 BqU1param-se ao empregador, de o momento do acidente, a prestar Jndenizac6es n~aximo de Ql:latro (4) ano s~ f! ml-
para os efeitos desta lei. as insti~ui· ao aehlentHdo a devida assistênf'.ia · nu:no de do1s (2) a.nos. da cli6.na do 
ções de peneficência, as associações médica, farmacêutica e hospita~ar. Art. 16. A indenização (i_e que tra- a.CI.~etytado, e s~erá devida aos h.~ne-
recreatlvas e demais instituições sem compreendjda na primeirs. a a.s;sis:én- ta a presente lei sérã calculada Sf'- flct?fJOS, ·de acordo com a<; se?.umtes 
lins lu.cr~ti.vos, assim como 0 empre- cia. tBntária. gundo as conseqüências do acidente. bases: 

d · t" assim classificadas: gador onu.s lco. § 1? Nos. casos de '·doença-profis~ r - ~a base de quatro (4) anos 
~ 29 Os préceitos desta.. let aplícam- sfonal" ou qualquer outra originária a) morte; t.la diá1·ia: 

se aos acicentes do trabalho sofridos: do tr'ih::tlho, torna-se efetiva a ri"!~- bl incapaddade total e perma-
a) pelo pessoal de obras da Umão, ponsa.bilidade do empregador, com rr.. nente: 

Estados, Territónos e Municípios ~ l~çãt? à presta~ão da referida a.ssts· cJ incapacidade parctal e penna-
pelos emp1·egados de seus serviços de tencia .. d.sde o mstante ei_U qu~: tenha nente: 
natureza industrial ou rural; I conhecimento dos pr:meuos sintoma!i d) incapacidade temporária.. 

b) pelos empregados das autar- dtt doença, . Art. 17. Entende-se por incapaci-
quias· I § ~\l Ao acidentado, diretamente ou dade total e permaneflte a invalidez 

c) i>elos .empregados das sOCiedades por ln:~rmédiC? .de um seu re~res~n~ incurável para o trabalho 
de ecmwm1a -mista; tante. e. P~tl}ll~Ido reclamar à auvo• § 1~' Dão lug-ar a uma incapacidade 

d) pelos ernpregados das empr~sas ridad~ JUdJciána compete~~e contca cotal ·e perroa.nen~e: 
conce:i:.ionárias de serviços públicus· a forma por que. ll;e estner sen1o a) a perda anatõmica ou a impo-

. . . • prestada. a ass1stencm de que trala 
e~ pelos presidiartos. 0 preseur:e capítulo. Nesse caso, a tência funcional, em suas p~:utes es-
§ 3\l Sempre que uma ou mais em- referidn. autoridade nomearâ um pe- &el!ciais. de ma!s de um membro. con­

prêsàs, tend.o em~or~ _cada ,um.a de- rtto .lP(dico .para ave!iguar -~- próc~- çe~tuando-s~. como partes essenciat'3 a 
Jus per;:;onB !1dacte. JUr.Jdica proP!l&, es- dénCia ou nao da queJxa arguida, po· 1 mao e 0 P ·. • 
tiverem bCh a dueçao, controle ou dendo, em face das conclusões do P"'· bl a ceguen'a total, 
aQmin str~ção de outra, constituinao rito, determinar ao empregador a df!- cl a perda da visão Ce um ôlho e a 
grupo mau:>trial, .. comercial (_?U de slg!!açã.o, sujeita à sua prévia apr,1- reduc_8.o sinmltâne~ de mais da metade 
qu~lq..Ier cutra ativ1dade econom.ca, vaça~, de outro médico para a~sisti! da visão do outro; 
ser~o todas, para os ef.eitos desta !Ci, , o aciUrntado, ou de. outro estabeleci~. d) aS lesões orgânicas ou perturba­
solidlir.:unrr-te responsaveis. mento hospitalar para sua· iuterna- çi).es funcionais graves e permanente 

~ ~'! o empregador responde '3õh- ção. . de qualquer órgão vital, ou quaisquer 
dàriamente com os empreiteiros, e § ~º O empregador tambem é rt:>s es~ados patológicos reputados incurá­
êstes com os subempreiteiros. pelos ponsavel pe~o transporte do aciden- ve1s, que determinem idêntica. inca­
acidentes ocorridos com os seus e1u- tado, s~ estiver tlste incapacitado de pacidade para o trabalho. 
pregados. se locom~ver, ou precisar receber. s~- § 2º Quando do acidente resultar 

Art. 10. Todos ~s empregad(~rt!i, carros mechc~s .fora do local ou Cida.-:- uma incapacidade total e permanent-e, 
exce~ua_dos os l!Jcatartos de serv1ÇU::I de em que IeSidlr. . a indenJzação devida ao q.cidentado 
doml'~tl(!OS, assim como os ~Q!I.e_ no § 49 c empregador deverâ escolher corresponderà a uma quantia igual à 
exerc1c1o de qualquer profissao hbe- o médico que terá de assistir o ar..:! quatro (4) anos de diária calculada 
ral ou outra ativ~d~de expressam~ntE: dentado o estabelecimenta onde serà esta segundo o prescrito nO parágrafo 
decl!lm~a pelo ~mtstro ?~ 'l'raba~ho, internado,_ se assim o exigir seu ~sta· único do artigo 19. 
Industl'l':$. e Comc~cio, utlhz.arem nu·- do ~e s:.:.ude, bem C?mo f.m:necer os § 39 Nos casos de cegueira total, 
nos de cmco emplegados! sao obr_!gu.- medlCamentos necessarios e llldicadus perda ou paralisia dos membros supe­
dos a manter-lhes o registro dev1da pelo reft:ndo médico. rior·es ou inferiores e de alienação 
mente autenticado pela autorida!Jc § SQ 0 aridentado poderá ser aco.n· mental. receberá o acidentado, além 
ct'!mp·:Hént.~ e organjzado segundo mo pa.nhado ern seu tratamento, a suas da indenização de que trata o pa.rá­
delo ~fl~JaJ. . · . · expensas, por um médico de sua es(~o· grafo anterior. a quantia de NCr$ 

§ 1 ts~P r~g1stro q_ue dev~ra ~r)-?·. lha, ao qual devera 0 ~pregador fa- 3 .. 200,00, paga de uma só vez. 
ter as infl.c.~ço.es relativas à Identi~a- cilitar tôda a ação, não cabendo, Pl>· Art. 18. Entende-se por incapaci­
de do emp~egado_ e. pessoas sob sua rém, f. êsr.P médico, interferir no tn~- dade parcial0 permanente, a redu­
depend~ncta eco_nomica .. C<?nstantes dn tamento rfsmlvado o disposto no pa- ção, por tôda. a vida da capacidade 
respe• hva carteua proflsswnal, ou na rá ..,rafo ·29 dêsl:e artigo de trabalh ' 
falta desta, segundo as declarações do .. · 0 °· . . 
empregado, será mantido rigorosa- Art. 13. Recusando-se o acidenta- § 1: Qua~do do aCI?ente tesultar 
mente P.m dia, sob pena da apUcat;ii.o do a submeter-se ao necessário tra- uma mcal?aCidade parc,tal e P€.!":71~~ 
das :;anções do art. 104. tamento mêdlco, ou fazendo-o de::ü- nente. a lll,detlizaçao Cievra!l- ao am­

§ 2º Em casos especiais,. como o~ 
dos serviços de estiva e outros, tJão 
sendo P0ssh•e1 aos empregadores man 
ter o R.rg-lStro de seus empregados, na 
forma preErrita, obedecerá êle a mol­
des e.;p2ciSis aprovados pela autori· 
tlade co.rupdente. 

CAPiTULo m 
Doe beneficiários 

Art. 11. São considerad6S ben~ft­
clários do acidentado, na ordem em 
que vão enumerados: 

a) a espôsa, mesmO desquitada !}\l 

separada, desde que não o seja i)')f 
vol"}tad~ ou culpa sua. ou o espõso 
Inválido, em concorrência com os ·fi-

\ 

diosamf.r,te, a responsabilidade do ~>m- dentad!J vanar:á, em proporça~ ao grau 
prega1o:r ficará limitada àl! Mnse- d.essn mcapacidade,, entre tres (3) . e 
qUêntJa3 lmrdiatas do acidente, e nãoJ 01te_nta (80) centésimos da quantia 
se es~enderá às suas agravações ou c~~l~spondent.e a quatro (4) anos de 
complicações d~arm, observado, qua.n~o a esta,Lo 

. ·. . . disposto no parágrafo unico do ax·-
Param·afo umco. Para o efeito do tjgo~19. 

qisposto no prese:p.te artigo, _o empr~- ~ 2Q A inden1zacão devida. ao acl­
gador comtnicara sempre a auton- dentado será fixada de acôrdo com 
dade judi~~~ria _ competente, para _a a tabela 0 ue fôr expedida e as alte­
devida vertflcaçao, a recusa do ac1 ~ t·ar.ões nela posteriormente estabeJe­
denta?o em. su~meter-se ao tratame-1~- cidas, pelo Diretor do serviço Atuarial 
to ll?edico md1cado, ou a sua negh- do Ministério do Trabalho, Indústria 
gênc1a na obsen·ância do mesmo. e Comércio. 

Art. 14. Nos estabelecimentos ,n.· ·~ 3º N"a e.~bor<;~di..(" ~ ~&dela de 
du.str.ais ou na execução de quattiu::!r oue trata o parâgra{o ant-erior, o gr-au 
obra ou serviço, em que sejam tlttlt~ de redução de capacidade do aciden­
zados mais de quinhentos (500) em- tado será sempre calculado atendeu­
pregados, quando local!zados•em re- do-se à natureza e gravidade da lesão 

a) à espõsa ou ao espOso i11válido 
a metade e aDs filhos menores de 18 
anos 011 inválidos e ás filhas SC'ltr1ras 
sob a dependência econAtnica do a "i­
dentano a outra h1eta'i~. entre Plrs 
d.i"idjda ~m partes iguais: 

b) na faHa de cónfug.e sobrev:vent:!. 
af"ls filho<; menores ou inváUclo-; e f:s 
fill"'a<J ~olteiras que viverem sot) a c'l"­
pen0ênria econdmlca do ac1dentado, 
ouando o seu número exceder de três 
(3), em nartes iguais. 

TI - Na base de tr~s {3> anos de 
diãria: 

a) ao cônjuge sobrevivente 11as c~m~ 
dicões da alfnea a do- ln~iso ant.erior, 
quando m'!o existirem fHPos; 

b) 9-:>s filhos menores ou inválidos 
e às f;lras solteln1s QUe viverm sob 
a dep~nrltoncia. econômica do aci-:lentn.­
do. na falta de cônjuge sobrevivente, 
c•urmr!:o em número igual ou infr-rior 
a tl"ês ('3) ~ 

c) aos nais da vttlma, na falta de 
cônju~e sobreVivente, de filhos meno­
res ou Incapazes, quando ::1mho~ f'Xis­
tirem e viverem sob a denend~nci:t 
conômica. da vitima, em parte>~ i•wa~r;. 

UI - Na base de dois {2) anos da 
diária: 

a) ao pai invâlido ou à mãe, no. for­
ma da letra c, do inciso a.nterlor; 

b) à pessoa cuja subsistência esti~ 
ver R cargo da vítima, no caso õe não 
existirem beneficiá.rlos enumerarlos nos 
incisos ~ntertores. 

Paragrafo único. Para os efeitos 
riêste arttg-o, não haverá dlstincão en~ 
tre os filhos de qualquer cond!l;'ãO, 
bem como terá os mesmos benefkios 
do cônjuge legitimo, caso ê<;te. não 
exista ou não tenha direito ao b{'!le­
ficio. a companheira mantida pela 
vitima. uma vez que haja sido decla­
rada como beneficiária em vlda do 
acidentado, na carteira profissional, 
no re::üstro de empregados, ou por 
qualquer outm ato solene de numt­
fe.Stação de .vontade. 

Art. 22. Uma vez que exceda a 
Cr$ 5 .000,00 (cinco mil cruzeirosl, a. 
in.;~.enlzaçâo que· tiver direito o .aciden­
tado. nos casos de incapacidad-e per­
manente, ou seus beneficiários, no 
caso de sua morte, será destinada à 
institui~!io da previdência socia1 a que 
êle pertencer, para o fjm de ser com­
cedido um acr~scimo na aposentadoria 
ou na pensão. 

~ 1º Não havendo o acidentndo 
completado, na. instituição, o período 
de carência parà a concessão do be~ 
neficio deduzir-se-á da indení-t.ação o 
valor da<,; contrtbuíções tríplices <rlo 
empregado, do empregador e tifo 
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. União) corres}JQlldente e.o tempo ne- turi!za gtw\r\ cap-:;z de ocasionar os' Art. 37. O salárí-l percebido no to-: b) na.tureza. do acidente sotrido Q 
Cessário para completar aquele·~ perío- mesmos efeÜ• 15, poder/\ o;er ilnp<Jsra ao do ou em parte, em gratifk!}ções, Ql.l suas CO.l!seqüênciás imediatas; 
do, calculado 1:1ôbre o último salário de acl<ientado, no curso do tratamento,/comlssôrs, ou por t·!lrefa ou empra-it~- cJ ·coodições em que se verificOUj 
contribuição do acidentado, d~tinan- podendo êJe recu),á-la, sem inci:dir nas\ da. ou o que de qualquer forma va- d) loêal, dla é hora do eVento e 
do~se o saldo, lõe houver, ao aet~sçiroo restrições d:l art. is-,-.salvo quando o.b- r.lar com a guanttdada de trll;balh.O nome e residências da.s pessoas que o 
a que se refere êste artigo. ~;~lutam. en:.e Indicada par-a a preseha-'lproàuzldo,. ser~ '.:l:!_lculado. par~ ""u testemunh3rarn; 

§ 29 Se a ap..QSentadoria. fôr can- çao de sua vida. efeito da mdemzaçaa, na base aa e) tempo decorrido entre o inl<'.to 
celada pot ter c:msado a invalida3 do Parág1a1o Urlico. Em caso de l'e- tr-cdla. perceblda pelo empregado à11~ do trabalho e a hora do acidente; 
acidente-do, a. inr.tituição restltúit-lhe- cusa ao €.mpres.ado em subme.ter-se 

1

1ante os 3 (três. meses anteriores ao /) 1ndicação do hospital e, que e-
á, de uma só vez, a índ:mização tn- ao tmt.:lmento indicado, será nomeaaa acidcnt-~. , ventualmente fai !'Ecolhido o ucit!en• 
tegral. · uma junra méd<c1. composta d2 f!!Ctll- s 1" S~ duran.e o prazo menciona· ta"ào; 

§ 2(1 se a aposentadoria fôr can- tativos estolhitlns pelo acidentacro, i d~~ no pe.:;ente artíg.o o- empreg~cto g) tratando.:-se dr> doença pmfis·s!o-
celada por ter cassado a invalidez do pelo empregador e pela autoridaüe nao th;er traba1bado ou s2 o seu .:;atá.- n~l; quais .os empregadores. sob cuja 
acidentado, a instituição restituir-lhe- iudiciária competente, dependendo ao f nr; t1\"el' sldo. pago .em bases i~Jer!O- Ce:prndência trabalhou anterw~·mente 
à, de uma só vez, a reserva matemá- referido laudo a s:olut;ãQ do casa. . ~'"'"" as que vigorare~ p;r oca?ao a.o ~ aridentaMo, na. mesffi41, pr')fissão. 
tica dos a..créscjmos futw.ns. . Art. 30. As inQ2.p1~rões concectidfls acidente. _o szu sll18;rio eq~uyalerfl· nos 2 ídofs) 'úlG!mo~ anos; \ 

~ 3" S~ a institulção não ccnceder por fôrça çlesta lei. nGS casos de inco:- p~ra os ín1:s <l€s.a le1, ao sa1ano_ me- ·.h) indicaç.áo da 1-·ntl.Ó.ade seg\U"ldo-
a.pos·~ntadoria ao acidentado, pel? ia to ps.cidactz .P~rmanente ou mor.:::!, não d1.o perceb!do, tl. a ~esma localldfde ~a. . ,_ 
de o não considerar inv:ãlido, déverá t:Xcluem 0 direito acs benefícios do ,_e durante a mesma epoca, po~· ~Htcros Art_. 47. No ca~o ~e mor~e,_.é obrl· 
entregar-lhe, diretamente, e de uma begU,rP:...int alid:oa e do . s-cguto. mo.rte (empregado;, que exerçam atlVl<:ht(. \es I gatór~a a C<lmi.~Il:lt'.açao d~ aC1~-~n~t>- à 
Eó vez, a ip.denização integral. assegurado;, pelas instituiçõe,s de pre-! análcgas. alJtondade P?liriS:l·. que mstau.aa\ o 

Art. 23. sendo a inQenizac{l.o igual vidência sociaL 1 § 211 Nq_. caso d~ emp~ega~do qt\~ pe-:·- respectivo _mquent~ e o reme_terá, 
ou inflrior a Cr$ 5·. OOQ,OO. (cinco mil Art. 31. 0 pagamento qa,. ln.i.entaa- 1 ceba gorJetas.._ Çt. mdemzaçao sera cat:) d!"_~tro ~Q ~J;a,zo fie lO (<\!aZ) dla::., aCI 
cruzeiros) ou nãO: .e5t~ndo a. -vítlma .;ão esh~betecida pelq. presente Lel: culada..: tomam:to-í:ie por ba~e. a renu ~u.zo ccmP.-tente. 
compreendida no regime de providêp.- t:lXonera 0 em_ pregador de qualquer ou- mzraçao de?lar-ada ~9 In,stttut.?. de I Art. 4.8. Nos cas_os de doen"a. pro .. 
ela de Instituto ou Caixa de Aposen- Ap s ntadona e Pen- oes a que for ft ·:.:: · tadoria e Pensões criado por ret fe.. tra in~eniaaç_ão do direito commn. re-- ; 0 e " .. Essionál, responderão - pelas obriga-
d I · d · ã Ih · · Iativa ~o mesmo -acidente, a. menos' llado. · · . . . . 1 ções resultantes desta ~ei todos os 

era ' a lll em~aç 0 s-er- e-a paga. que este I'esulte de dâlo <(}u de seus I Art. 3B • Percellflld~. a vltun~ _5ala.- , empregadores sob cuja dependência 
~~:o:ó Q;~;:iciários, dir~tamente e de pr~postcs. [no r men.;~2 a,. ~-ll~ <itaria .. cort espo,n~ , tiver tr1_1.balhado Q- acidentáüo, na. 

Art. 32. A indenização paga pelo f d7ra à ... _:J;_
0
(ngesima qu~ntaJ pa. tej ruesma profissão. Qentro dos_ 2 (dois) 

·Parãgrafo único. Se entre os- ben~~ e!'llpregador ·não eJ:clui o direito do de~~ sa:lt.u · ~. ,., 1 últimos anos, porporcionahuente att 
ficiãt·ios existirem menores,' as cotas ac.i{i'ent•3.do, seus herdetrps ou benefi- A.' th. 39. ctsetq·. enlh!pregadQl fo,.r "ct~?. ' .. I temp. _Q de serviço a caQ.a um presta-
a êst.es destinadas deverão se1' reco- J)Ot ora e rana o o sa ar o t ~ 1 d d d it 
Jhidas ao Bsnco do Brasil. ou suai ciários, de promoyer, segtt:Qdo o di- . q~llvnlerã 8 (oÚo> V"ze.s "R-I -~· exceto quan ~ a _ oe~ça _re_su at 

rento comum· açao contra terceiros r;o_ e _ a ~·e 0 "' dnetamente da .ncQsel'Vancta, pai 
Agéncias ou à Coletoria Federal 'com- civilrllente reSponsável peló- acident-e lartc:-hore. ~~lyo cnme~çao em cun- parti de um <iDs -reftt·dos empre"'a.:Joc 
petente, à disposição do .J'uiz. de - - · tráno petm1hcia por !e1. - d ct· · 1 - ; · 1 .--~. A 
Orfãos. · § 19 A acão de que trata o cresente . 40 ~P" t d ·1· a . tá- res. ,aS-_ ISpOS ço_es .pgals r~_a ... l_.,u.s "' ·, . , "- I AI t. · .. 1 ce 1en .o _ _a. Y~ Im sa prevençao de ac:der:i es. e a ~\wtenB 

Art .. 24. os acréscimos dos bene- ttrtrgo podera ser pro~~sta pelo em- .t'Io sob a forrpa de d1ana,-o·sen sa- d trabalho hipótese na qual :cure 
lfcios, n que se -·refere o art. 22. ·ser.ão prega~or ou pelo, _aeraentrt~o. seus 11ario . anua_l corre5pqnderá a urp.a é~ Fecaii-ão' tOdos i>S f,nus .dec:"õ;ren· 

.calcl.llados à taxa- de ]uros de Seis herdetros çm ?en~fiClâ.liOS, OU por um ;quantJa equ:valente a tre?entos (3QU) tey da doença, sem orejuizO da·3 de~ por cento (6%) a oano e segundo as e outros, conJunt .. men_t~. vêzes a àJálla.- mai- cominacôes da Ie .. 
tábuas b!ométrtcas indicadas ·'pelo § 29 Na mesrn-1 ctec1sao condenat6-~ ·41 T, 1."lh~ d "'' rt :o - ·-
Serviço A,tua~iál do Ministério do 'a d te · os.· à d'ud· oo o Art.. · raU'<I- •1!'- n ° e.t:-1pre..,<h 0 Parágrafo único .. o dispo.stu. ~1est.e. 
Trabalho, Indústria e Comércio, obse.r- ~~1p"eegad~;elra im~~rt.'l~cla ~~~ -ês~e eru. dlferentes. :nor~ pu 1d~s, par: S.1 tigo não If!1pede qUf: o ·aclde!lta.do 
'Vada:s as condições de reversão e ex- paga·· com fundamenta Da p· l'~nte m~us de ui~. e~ prega or,t cda c ar-se- e~lja e totaliQade das indenizar,.5fs do 
t! ã t . - o !:tU sa ano como se o a remune- 'lt' e dor "0 nç o em vigor no l'espec .ivo·lnstituto lei, computandD-se igualmente 3 seu _ h 'eBe · 'd btJda 0 - ·e-1-·Vi- s~u u _Imo. empr ga '. que, nes~ 
ou Caixa de Aposentadoria e Pensões. êródito tudo quanto houver díspen- taçav · cu:_ ., ed 51· -0 o.. - nl 1'' ~b- _ c~·.w, f!Ca.ra l'&m C'ire1to re!Jr~.:.s1Vo 

Pa á r f ·n· o O b f' . l . .. ~ . . ço do emp.e..,a or .Parjl o qua ra a <-antra o :tntc"JGl'"S r g a o u lC • · · s .ene J.CIOS ca -: d1do em consequencta do aciaente.. lha"·a na ocasião do acidente, fican- · _s _ ', ~ . 
culados com os acréscimos a que se do sclidàrio.mente respomâ>reis em At:t. ~9: Na) ,~ecclll'ndo a au+;uç!.ja 
refere êstê capítulo, n&a estilo .Sujei- CAPhuLO vr proporção às remunerações pagas, os rt; judiclári~ .. ,,~!,-~m~e' ente do c.m,1:re .. 
tos aos limites mãximos fixados ·pelas Da reliwneraçdo. e do salário VáJio ·empregadores. gador a pat ,,,~f.'açn-a ae que tta ~ o 
leis vigentes... s . . art. 46 desta. l.et, pode1 á toma.r c.:mhe-

Art. · 25. Além da indenização pre- Art. 3~- Comnreendem-se como re~ Art. 4~. A indemzação do,s m-antt- C:.:iment.o çlo 4\Cidente 'por comunica· 
vista nO" art. 21, o el:)lpregadm· pagará muneraça-o do empregado, para. os 1mo.s sera ca.!c~dada,. se contratados cãc. direta q0 zçlde~·tado ou d<> qiJaj-
tmedia.tam-ente aos herdeiros ou be- efeit-cs desta lei,· alEm do salário d-e- por viagem ~edqnda, ~ividindo-~e o ?iuer terceira pes-:'D-<1'. -
:neficiários, do acidentado, a titu1o de vi-do e pag'l diretamente ~elo -empre- vaiar da s_olaad~ e ~ etapa aJusta- Pe--ágrâfo ttücp. No caso d&.te 8 r .. 
auxílioo:-funeral, a importância cte qui- gador cc1p.o ce-ntraprest~ra-o do ser- da pelo numero de dt.as que n:ormal~ t.gc, a auto~: .::~_,.,1e judiciária. ma:1da.._ 
nhentos cruzeiros WrS 500,001. viço, as gorjetas que receber. mente dmar_ ~ vmgem., . .· rá dar vista ao 1'ep,rue":'_tnllte ·J.) :Mi-

Pnrfl,grafo único. rf~ ausência de § l!i' ·Jnt-e~ram o salário, não .só a. Art. 43. P~ra ,os ef-elt.os desta 1; 1• nistério ?ú!Jlico competente, que re-
berdeiros ou beneficiários. fica. abri- lmportâncie: fixa estiPU11da. mas tart1~ nos casos de Inc~p-_acidade perm:;men.-e guererá, <'CD'!Q med!à~ preliminar, 1:1!"' 
gado o empregador •:t indenizú, à bém as ccn1issões pnrccnta"'ens e ghi.-- ou m?rte, 0 saiarw do -aprendiz vao lém de ·outras diligências que julgue 
pessoas que à sua própria custa Se ti- tificações pagas Pelo e-mu:egador. - pode:ra. ser c~lc;uladq .em base In te~ necessária, o ~ame mêd.jco do .aci· 

d do t ,.~ . , ,.- . ,' · rt-or !i, do saiano mimmo no emp;r;~ ctentadv, não se tratando qe m;;te: 
ver enc-a.rrega o _ en en-amento do .§ ?~ Na_o se mc.ue'!l n-..s salanos_~!.SjgadO' ad~!to do local onde se venfl- assim com. Q ·taina.rã as declarações 
acidentado. de tôdas as despesas cón g~at1flcaçoes ~l_le. na~ te~ham Slc.to car 0 ac.1dente. dos interes.sadoJ, e. dentro do llraz() 
o mesmo, devidame:nte comp.rnvad•;l.S, JUstad as drar1as p- ra Vlagem e s 
até 'o limite da qU.J.ntia neste artigo a. as, - "' • ... Art. 44.~ Nenhum salário pode rã e}!:-! de 10 íd~z) dias, iniciará a l'espeetl-
mencion.~dQ. aJ~d·~~ Ade cd~?t?· a ·a e se ã.olceder a Cr$ 24,00 por. dia. para deito·va açãD- ou solicitará o nrquivamt::n• 

s ": s ranas P r~ Y1 g m r. I ó. J.lculo da$ indenizacfles. to. • 
ATt. 26. Não poderão ser desconta- ccp-lput!ldas ~ c~.~o sala\_1~ des~e q~1e 1 e_ c· · Art. 50. sempre· que o acidente o~ 

das das indenizações devidas por uma excedan~ s. :JO 't-· do MJauo pe~cebk.o 1 tAPf-cutn vn correr e~ viagem .. a com1m~nação d6 
incapacidãde permanente ou morte, pelo empregad~- · Da comunjcttj~do do acidente que tl'Q.ta o· art. 45 desta lei deverA 
as qwa-ntias já pagas por m:~tivo de Art. 34. Alem do pag':mento em· .se" feita aà empregador por têiegra-
incap-acidade temporária.' A indeniza- dinheiro. coll}pre~ndem-s~ no &f:llárt:>,; ,Art. 4?. Tc~o acidente do _trabalho m~ Ne-ste cas<l, a a.UtÓridade j!.l-.lí .. 
ção a que por esta fizer j(ls o aciden- para todos. os ~fe1tos le~p~. a a.Iuner..~ serã obngatbnl?ment:e• comumcado a.p ciàfia r.om.petente para toma1· c.onhe .. 
tado inü-epend~á sempre rle qua.lque:r t-aç~o. habüaçao, vestuaTlO ou outr~l-5 empregadm~ pelo .acJÇentado, ou por cimento da acidente e das questões e 
outr~ prevista Fest-a ~ei. prestações "i!} nat~1·a", qU~ o empt~r- qualquer pes~o_a que dela tenha co- 1:\cordos dêle resultantes, será u. dO~ 

Art. 27. Nos oosos de incapaciãade &:ador, por força ao ~ontrato ou .D nhecirnen!o, _lmed_.Iatamente,_ 'lptls a locM d.a sede do empregador, 0 q11al, 
temporária de .duroção inferior a.. qua- cootume, fç:rpecet pabltualU)ente 40 sua cconenc~a, nao podendo e...~a co- entre c·s d-emais encargo!;!, respon~ern 

ã empre~ado. . . _ ~ ~ munJcação ~xcede~ ~ .pra'Z'o de •. .4 fJ.O- pcir ·tõdas as despesas com o desP..m· 
tro (4) dias, a. :!nd~nizaç 0 é Qevida Paragrafo untco. -~ao ~l~o ~rú.:.- ras. s~Iva n~p~s.stbilldade abs~luta, t)arque imed'ato do acidentado, se ls~ 
D.-penas a. partir do segundo di!\ que dere.dns _como salána,. pá~ os -.fe:.- :?ara~afo, unu:o. Se •. n~ ca.:>o de fio exigir 0 seu estado de saúde, ·c:om 
se seguir àquele em QUe se verifiCar tos prev1stcs neste art1go, os ves_tu~.- lnobservancm do que dtspoe -n art1r-o a sua .remoção ulterior para. o 10caJ 
o acidente. Qpando pen:Iurar por' mais rios, equipament-os e outros aces~~·· anterior. resultar~m, pelo pon.seqüen- o:qde tiver resídência ou em que tra· 
de quat-ro (4) di9.s, deverá Ser pp.ga r!Qs fornecidos ao empregado e .ut!-· te reta~dam-ento _da presta~o. de um~ IJ.alhe. · 
desde o dia que suceder ao do acl~ hzados ~ nc tonal de ~rabalho pa.a ~ cqn~p_~ente a-ss1stência medu;'a.! ta r- · Parágr2fo único. No uso do pre~ 

dent-e. prt!staçao d~ respectivos serv1~os.. Ihaccuhca_ e hospit~lar, ~g.ravaço% ou f:.ente artigo, desde que viage por con~ 
Parágrafo úplcQ. O salário- do dia Art. 35. sendo 0 ~aJã:rto fl!.lt'Cla; .. cornpllcaçoes <i~ H!sao in1ctal, por de.s. ti do empregador, sertt. êate re3J)Qll-

do acidente- será integ1·a1mente pago nlente Jl~.gr em utilidades. convert.e1. não respcndera O· empreg~dor. , .sãvel, por tõdas as despesas com e.s· 
i>elo empregador. ' se-ão estas em dinheiro, tomando-~e Art. 46. Tendo --conhec1mento . co. tadia e transporte que, pela inten_:up~ 

A:rt. 28. Em todQ!i os casos d~ in- por ba-5e as percentagens adotada,s acidente, o_ etnpTegador o anotara tto ção da viagem, f.ms:m impostjls nos 
ea:paciàade permanente em que a ca- para tal fim. no ·cálculo do saláriO mj- registro de que trata _o ~rt. 10 e, d~n- membros da família do. empreg,!dO 
patida.de do a.ci{fentado puder ser au- nimo local. _ ~· . tr.o cte 24 horas, envmra do suce{lido qlte 0 &.companhem. 
tnentada rom o uso de aparelhos de Parágrafo únioo. Em se t.ratanQo c:omu~lcacão escrita à autoridade hl- ,; . Em .

1 
b· ,.-

prótese, deve:ráo êles ser ion1ecidos de se1·virc.s domésticas. não se1·f\o dlchtn~ ccmpetente. Att. 51. · _ nav o ou. em arca...,ao 1 pelO' en1pregs.dor fndependentement-~ co~npntadr-s pecuniàriaménte tais mi- § !9 Tratand.o-se d:e empr-egadur r e- d~ navegaç~o em. ge~al quand:D e~ 
do pag~J,mento da- fndenjzação córres- l'datles - · ferido no § 2\J do· -artigo 9° desta u:i, vmg.em, a. comnn:caçao de ac1d~n 
p.ond-ente: à referida incapacid_ade. 

1 
Art. 36 Na falta àe estipulação Qc n partlcipa~ão do ac.id~n_tJ:! ser~ f~lto tof~ido ~elos _meqlbTfls de sua tnp~: 

Art. ~. :Mã.7 poderá s-er contestada salário oU não havendo prova de un- pelo Che~e da Repart.tç~o._ Servu;:.o, l~ç?·O se1á feita ao ~mend~t.e, ~o~ 
nenhuma. incapa.cidàde pern1aflepte pnrtância ajru;tada, cn~culal·-se. ao sa- Obra, ent!dade_ ou pres1d1o em 9'le PltãO ou me;~~iã~ -a e~i~:~~~0P dos 
sob o fundamento de pbder ser Ulm1- lário. do empregado em quantna i~ns.1 trabalhar Do act.dentad~?· . ~ de em !6~~;~o: ~~ia tos· d~ que necessitar 
nufd.a ou eliminada. por terapêutic~ aO daquele ,que, na ~esma empre:;!!,, § ~H essa co~umcaçao. . v , corrêllci no Diári d~ 
suseetivel de a.gravãr-Ia, ou por e;n fízer serviço equivalente, ou ao que constar os segui_nt~ elementos. registral_ a Q f : .a . á o de 
risco a :vida do empregadtL També~ fôr habituaimente pago .pa-ra s~nri.Ç':> . a_:, f!.Om~ _ Pr.?!.l~;ão. se~o. idade; ú::- Navegaçao e ar~'Z.l~. a COI11Ull}Caç o 
rl.enlmrua íntervençãp cirúrgica de n~Jr- semelhan~. stdencia e ~:>alano do acidentado, que trata o · . 
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'Qtt liqtttãaçilo áO acidente 

O Ih R lO DO cor,Ir,R ESSO NA CIO NA:,;;L;,,;<,;;S;,;,ec;;· ã;,;o~II;,;,)==">""""'="'A~g;;,ô,st,;,o=d=e,1"-9~6,7 =1"'5="'7"'3= 

,'ArhU):.O Xl 

Da~ Excdusde! 
e o membro do Ministério Público, r b) da data em que o emp~ga.dur ~ · 
a quem incumbe sempre o patrocinlo ·te. ve conhecimento do apaxemroento ~ 
da. causa do acidentado ou de -;eus dos primeiros sintomas da doença 
beneficiários. · profissionsJ, ou de qualquer outra Art. 78 .. Ficam excluídos dil. pre· 

• .o\t't>. 52. A liquidação das obrj_qoa~ 11 19 A c\ta<>ão S'êiâ. feita por m<~.~.:"'~ originada do trabal11o; ~sente lei: 
ções decorrentes de acidentes do tra~ li "' • d. u fie r co rovada 
balho oolvo no caso de have1· pl·~- dado, quando os Interessados restth- cJ uo 1,a e~ q e':ma::ente n..Ros d..e::- d) -os consUltores téemca::;, ht.;.ltlst-
cebso' judiciil,I. deVerá ser feita ?X re~ na Coina:ca, e, vo:· tal!~,.,_. ~?.;n l ~~?Caf!'!;~da P 1 ve advogados e médicos, que não tra-
meio de acôrdo :Particublr, fea.lizaC.o recibo de retorno, no caso C0•1·la•l0, • 15 ~a.., - · . . . .<: oalhem efeth"a e permnncnt~meute 

d b ~· constando seropre de un. nu <.te out.to 1, Paragra.fo umco. Interromper'~. a . . 
entt·e o emprega o ou seUs enell"' o teor do requerimento que determ!~ p..."€scrição qualquer aLo c,u Hçll.o do par_a o emplegad.or, . 
clários e 0 empregador, reduzido a nou sua expedição. • ttnpre~ador, ou de que::n !e~almente bJ no qUe se retere à.s 1n:l~m..~-;.ç(cs 
escrito segundo o modêlo oficial, e .,

0 
• • r ~" _ 0 substituir nas respJn.s:.1bil~dades re- p}r incapacidade pertnaneut:- vu mn·-

tar-se-á sempre dentro dos s~.senta . § :· A Un.ao, os Estados, os T :.:r sultantes d~sta 1::1, c:ue 1mpor~e 0 ~e, os empregados qUB, s·.-: 1_ 1 1 s:~· 1a. •. 
160) dias que se seRuirem à mrte do r!tónos, os. Mu_nic~los e os demds: rttOnhecimento d.o ac1dente e de- I dos ou S::!gUrados de ins...: ... • 1 de 
acidentado, à Sl,la cura ott à verifirtl~ empregadOies ~efe_lldos no ~ 29 do monstre a jntenção de J-e!JBJ,"ai-lhe a.sqJrevidência soCial, t.onh:J.m r: t~··) .POr 
ção de uma incapacidade perma-- art. g<;~ set'âo cl~a.~os na I?e.--,soa _ ~o 1 conseqüências. decreto especit.l à manutenro;,..,o , 0 m. 
nente. ....~ Ch~fe da repartiç~o, serviçO, ~?r a, i -Art. 67. As causas ~·undadas na t.ó.rio para si ou seus benef~c12r!c.~. 

~ 1"'~ Do têrmo de a~ôrdo, lanado entidade ou presid .. o em que se ~Lver: presente le1 ficant sujeitas ao pagu- · . , 
em ~res (3) vias, deverao constar os acidentado q empregado. ment.o das custns fixadas pelos n·.g~- Parágrafo ~n1co. Poder.:-o f.car 
segmnt~ elem~ntos: § 31' os ernprezadores referidos no mentos vigentes nos J:.dzc:;' em que ta~bém exclu1do~ da przs~nt~ le1, 

cu nmue do empregador e de q'Iem art. !P ~e que tiver~m. estabelecinHm- correrem. mmtc e~nbora hao. percam,_ par'l,. ou. 
lcP'almente 0 substituir; I tos, agt:ntlas ou hlhus fora de .sua § 19 o acidentado ou seus benn!1- tros He1to~_ a. qualldade ti ... {:ffi'1.Cf'3.· 

b) nome, idade, profissão
1 

estada sede, -deverão nos mesmos ter ~J!e~ cJàrios, e.stão i:;entos do padaml'ntD dos: os que hverem vencimentod s~M 
elvll, nlciontt!!dade, salário e resi- p-ostos. c?tn _Podêres express?S para de qua1squer _ cu.~ta~.. ulnaa quatulll pencres a _Cr~ 1.m:m,oo (m\1 u~-:e1· 
dência <lo acidentado, assim como. de receber cltaçoes, lnclttsive a m!cial. , de<:atam de seus p-;:dldu:;, no todo cu rosl mensais, desde. qu_e _Ines s-Ja m 
seus benefictãrios tratandc-se de ca- Art 58 Havendo na audiência 1n· .. 

1

' em_ parte. asseguradas, _por melOst 1g~ncfJ· \::J.n. 
so de morte; · · cial 'acõ~do entre as artes ousê.;~ § 2q AS custas devida;; pelo en1pre- te.gens -sup~rwres às es a e ec c..s pa. 

c) en1 que consis~!t(o aci_dente, 011- varl.as a.s dJspOOições d~sta Íei, ser<'l gador serão sen.pre cobradas afin11. ra os demais empregados. 
de e quando Ge ongmou; . reduzido a termo, para a indispen .. j ~~: 68 .. O empregarl.ot teus bêile~ CAPitULO Xli 

dJ q1;1a1 o perlado d~ incapac-rdnde sável homologaça.o, com a qual éS· , fiCI.allos, e o empr-t;gall.or poúem in· 
tempcnula ft que o acJdente deu lu- tan\ findo 0 P·rOC{;Sso 1 gresEar em Juizo dlreta:nent.e ou por Da. Pretenção de Acidentes e d.a 
gar e qual a indenização a ela Cor~ ' • .nterruédio de a-dvogado legalrrtente Higiene tlo Z'rabalh!1 
respondente; Parã~rafo únlco. No caso ~e havet habUita.ào, ~o qual c~be usar dos n•- A t 77 Todo empi'egador é obr1.,·a. 

eJ se do acidente resultou alg-uma disoordancta apenas quanto a nam~ cursos legais. · . r · . ' 1 re"·ados 
incapacid?..de permanente, e, no ca.:;o teza e extensão da lesào, podera Cl Art. 69. Tôdas as ações que tenham\ ao a. ~~oporcton~r ~ seus {~kn.: no 
posttivo, qual o grau dessa incapaci- Juiz ordenar nova perícla, ob~dec!~ conexão, ,s.ejam acessórias, oriundas t~,. maxunu seguunçael e Cl~ ri~enro 
dade quando se verificou e qual a das as prescrições do Capitulo .Xlll, ou complementares com ação ml?vitla trabal_ho, ~lando P 0 1 i 0 0 indei;iz.ação que lhe correspcnde, de sendo o respectiVo laudo juntado a~ com fundamento nesta lei, julgada ou ~os ddspostbvos le~~~ a /esp 1\·. pr ~ 
conformidade com o prescnto na pre- autos, que serão conclusos pn.ra ':>en-

1

( en: curso,- são da competência do . egen °~ 0:: esç7c ;n e, conltm ~~ 
sent-e lei; tença. Ju12o desta Ultima, inclwüve as ações ltnprl}dt.nc-as que pcs~am resu M 

jJ natUl'eza e principais caracte:.-fs. Art. 59. Não havendo acOrdo, re- co~1tra tetceirms de qUI'.! trata o ar~ ~xerctcio ·habitual_ da profissO.o. 
ticas do aptll'ellto de prótese por .1.c.-:t- ceberã o Juiz as alegaçoes aas par~·· tigo 32. Art. 78. Consideram-se para este 
so fornecido; tes, produzindo-se as provas na mes- Art. 70. No acautelamento dos 1!'.- 1efeito, como parte integrante desta. 

gl Se !oi feita a ccruunicação do ma audiência, se possivel, ou em terêsses do acidentado. quando antes lei, as disposições referentes à Hittte .. 
acidente no prazo legal. outra que para êsse fin. teja deslg~ da decisão fôr provável a ocorréncia ne e .Segurança d•.l Trabalho da Con .. 

R 21' Nos ca~os de morte e. de _inca- nada, no pr~30 qe 5 tcinco) dias. de atos capazes de r.ausa.r lesões de solidação dàs Leis do Trabalho, cooo 
pacMaàe permanente, é obngatorfa a Art. '60. A apresentação das t-eSte· di.fíc!I e incerta reparação do seu d1- também tôdas as normas especHJcas 
homolo~;açAo do ·acôrdo de que tra.. tnunhas, que não poderão exceder a reito, o JuiJ: podera detcrn.inar o ar- que, no mesmo sentido, foram ex.p~ .. 
ta. ê'3te artigo, pela atttoridade jud:- trê~ t3l pam cada parte, 1ndepende resto dos bens do em1uegad6r, ou didas pelos órgãos competentes do 
ciâría competent-e. ·demtima:çno, sendo seus depoímerLos 

1 
que preste êle caução. _ Minístério do Trabáiho, Industria e 

§ 31' Rejeitado o acôrdo a que .!te reduZidos a tenno. I Art. 71. O Código de Pro-cesso Civil Comércio, sujeitos os empregados às 
n.fere éste artigo, , serão ~onvidnda.s Art. 01. Terminada ,a producão aa.s , será subsidiário desta lei, nas suas penalidades na -mesma Con!lolidaçJ.o 
"'. panes para apresentaçao de. T.ú- provas, tornaao 0 a:epo1mento ,pessoa. i I omissões. fixada, independente da inden1zaç~o 
VO, dentro do prazo de 5 (Clf~CO) das partes OU de seus preposto,s aer CAPÍTULO X legal. 
à~v:"'• e, não ~endo este aceno, sem 1- vidamente' autor1za-dos, se fôi' reque- Da Revisão Art. 79. Os ernpre~adqres e:-::pedt .. 
n·cmda a açao na torma do Capitulo riao ou ordenn-do pelo Juiz, serão dto. instruções especiais aos seu·, em-
go " . ofei'ecidas, em seguida, verbalmente Art. 72. Tanto os a.côrdos concl111- pregados, a títulos de "ordens d? ser-

Art. 53: Os a cor<~ o. ?'?moicglJ.~os pe- ou por escrito, as alegações final3, dos, quanto as sentenças proferJ 1la.s viço·•. que êstes estarão obri3ados a 
~"\. autondade judlCI!rm _ f~carao ~u: sendo, então, proferida a sentençn. por fôrça desta lei, poderão ser re- ctunprtr ri~orosamente para a fiel 
JCltos à _tax~ de 1,5 Vc sobie o VaJ:J, p á f . i N h I vistos, seja pOJ' jnjciat-!vst do acjrl.;o~l- observãncitl dás disposições 1egais re ... 
da ind

1
enizaçao todta~ P1~g~ el_!l_ di~~~~- çãoa~ug~~f~s~o;~i pod~râ~~ce~:;n.~ tado ou seus benetJdário.s, seja do ferentes a prevenção contta acidentes 

ro pe o emprega 01, lVl~ u'<:: qua1s- ~ . empregador, nos seguintes casos: do trabalho. 
qurr outras cusU!S. _ ... ez mmutos. . 

Art. 54. A ,uutorklade ju-dtein:ria A~t, 62. Antes de sente~c!ar a.tl- a) Quando a incapacidade se ·ate- § 19 A recusa t~or parte do empre ... 
competente para re'cêber a com'lt:ll- nal, se não se julgar habilita.do alnyar, ~ repetir,. se ag·ravar, ou 8:. ví- gado em submeter-se às lnstru~;ões a. 
co.ção de que trata 0 art. 46, assim decid1r a cau~a, poderá.~ J~Jz vro- tima v1er a falecer, em con.sequên~ que se refere o Presente urtiRO, cans ... 
como para conhecer das questões e ceder a qua1squer dihgenc1as que cia do acidente; titui .insubOi:dinaçâo pata os etf!ttos 
a(.ôtdos surgidos da aplicaçâ.à desr.a lhe parecerem necessárias, fnclustve b) quando se verificar êrro funda- da legiSlação err. vigor. 
let ressalva-do o disposto no art. 50, _quanto à classificação da lesão, r.ro- mental de cálculo. na determinação § !,!9 Em nenhum caso o empt"e3a .. 
será em regra, o Juiz Civel do 1 1cal terind~ a decisão, no prazo de cmco da incaPacidade que serviu de base dot poderá ju.;;tificar li inobservancia. 
onde se ve1·jfjcar o acidente, salvo (5) dias, contados da conclusão. ao a.cõrdo ou à sentença. dos preceitos de prevenção de aclden ... 
prescrição e-m. contrário da re-3pecti- Art. 63. O Juiz dirigirá e ortP.n- Al·t. 73. A revisão de que trata o tes e higiehe do trabalho, com a re .. 
va organização judiCiária. ta.rá. o processo de acidente, que ter- artigo anterior só poderá .:,er pedida cusa do empregado em aos mesmos 

CAPiTULO IX 

Do procedimehto judicial 

Art. 56. Hnverâ procedimento .lú­
dicial: 

a) em qualquer dos casos previsros 
nos arts. 47, 49 e 52, § 39; 

b) sempre que, por parte do Pm­
pregado, de seus beneficiários ou do 
ertipregador, :forem suscitadas diver­
gências na aplicação desta lei. 

Art. se. o acidentado, seu repre­
sentante ou beneficiátios poderão re­
clan~ttr, contra qualquer fato contrá­
lio a esta lei, ao órgão do Ministério 
Público. o qual procedendo de con~ 
formidade com o estabelecido no pa.­
nígrato único do art. "4-9, dentro de 
10 (dez> dias, no máximo, iniciarâ 
a comp~tente ação ou opinará pelo 
arquivamento da reclamação. 

.>\rt. 57, Em qualquér dos casos 
prevJstos no a.rt, 55, recebirlos pP.1o 
Juiz o inquérito, a petição do 1nte­
ressado ou a do órgão do Ministédo 
Público, designará, no prazo de cinco 
(5) dias, audiência, para a qual c1~ 
tará. o empregador, o acidentado, :;;eu 
repr•-~ntante legal ou beneficiários, 

minará no prazo máximo de 30 <trm~ dentro do prazo de dois (2) anos sujeitar-se. 
ta) dia.s de seu lntcto, sem cont!ul:l contados da data da conclusão do Art. 80. Sempre que o acklente re· 
cercear a defesa dos interessados. acôrdo, de sua homologaçãoT ou, nos sultar da transgre.s.são, por parte do 

Art 64 Das sente fi . casos litigiosos, _da sentença definiti- empregador. dos preceitos relati·:os à 
· · ~ nç~s nais pro- va ctUe fixar a incapacidade, prevenção de acidentes e à higiene do 

feridas nas nçoe.s de ~Cidente do tra- Art. 74 A agra.vacão ou a repeti- Trabalho, ficará lHe sujeito ao dis-
balho caberá, como un!c~o recurso, o - d · · id d · d t · d 1 · t à 1 d agravo de p-ctiç~o. 0 qual terã. ore- ~ao . a mcap~c !1- e cn r'? o pra- posto no ar . 78, quan o s pene i a· 
rerência no jul-"'an.-ent do.s tril:nl- ~o flXado no artigo anter1or ou a de.s. 
nais. "' o rno;te do ac_i~entado. des~J que, ent~e Al·t. consideram-se também 

Parágrafo único. O prazo para a ca a uma de as e 0 .acJ. ente, ha.Ja transgres~~es do.! preceitos de ptt>ven-· 
interposição de recurso será de !) ef~tiva relação de ~ausahdsde, res~ ção de ttcidentes e higiene do tru.b:l· 
(cinco) dias e começará a correr Co peitado 0 estabelecldo no art. 4 lho, sujeitas às sanções previ.st...,s ua 
dia da publicação d~ sentença em reabr~~ :para-o 0 . a~ident!tdo ou seua Consolidação das LeJs do Trabc.Jr.o, 
a.udlência, para a ·qual serão intirna- ben~Ílcl~!IOS 0 direJto _nao só às in· no capítulo ''Da Higiene e Se:;uran;a. 
das as part"'S demzaçoes, mas, . tambetn a todos os do ""'rabalho" ·, 

.... · demais beneficios previstos nesta lei. ). 
Art.. 65. A execução das sentença.s Art. 75. Em todo·ca~o de revisão, a) n ~"mprêgo de máquina~ o·.t ins~ 

profendas e~ aç_ões de acidentes tlo as indeniza~õ~· já 1-"~!::b.ldas pela vi- trumentos elli mau estado de ccnsPr­
trabal?o seul piocessada na forma tima, com fundamento numa incapa~ vação ou não devidamente prote'\id~s 
prescr:t~ pe~o Código C~vn, no o:;tue cidade permanente porventura já ori- contra o perigo; 
llle for a~hcàvel, reduztdt;s-. porem, ginada do acidente, serãu deduzidas b) a execução de obras ou serViços 
lt meta-de os p:azos superwres a 24 sempre da indenização final. devida com pessoal e material defictentes. 
horas. ~ por se ter agravado a mesma jncapa~ Art. 82. Os empregadores, cujo 

Art. 6"6 · T~as as n.ç6e~ fundf~:dJS cJdade ou ter ocorrido o faledmento núruera de empregà,dos seja supe1lúc a 
na presente lel p:_escreverao em .\ol5 do acidentado. Nesse último cnso, se 100, deverão providencia:>: a Olgantza~ 
<2~ anos, qu~ serao contados da se- estiver a acidentado em gôzo de c;ão, em seus estabelecimentos. de C'>--' 
guUite forma. acréscimo na aposentadoria a que mtssões internas, com lepiesemantes 

a) da data do acidente quando alude 0 ârt. 22, será n 1ndenlzaçrto dos empre~ll:t}s, para o fi1n de u:.li­
dêle resultar a morte ou Uma inca.- !reajustada para o efeito do que diS-

1 
mulnr <! inte~·ê~~e pe~a"i questi.P'i Ge 

paddade temporárla.; i.Uõe o art. 21. " prevençao áe. ac1den~e.s, apresentar s.1-
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gestões quanto à orientação e fiscali­
zação das medidas de proteção ao· tra­
balho, realizar palestras instrutivas, 
propor a inStituição de concursos e 
prêmiOs e tomar outras providências, 
tendentes a. educar o e:.mpt·egad.» na. 
prática de prevenir acident~. 

DIÁRIO DO COI\lGRESSO NACIONAL: (Seção 11)' Agôsfo de 1967 
_ .. 

t1d(l de bem esclarecer A relação <Je l shn, ser objet.o de qualquel'" transa~ 1 cípais e das entidades referidas no~ 
(;aU!-\a e tfeltO entre O acidente e a f ÇáO, ÍllClUS1Ve med.lante OUtOrga de § 29 do art. 99, entre 85 Verbas da 
morte, ! procuraçfto em causa própna. ou com despesa co-m os empregados a que' 

pode1·es ll'revogáveis. osta lei se aplica, será consignada· 
CAPfTULO XlV 

Da re.adnptaçtio profissional .e: ao 
r(.Ilprove-il-ainento do empre~raào 

acidentado 

Fan\gra.fo único. No concurso 46 uma dotação pa.ra. af,ender ao paga-· 
qUllisquer créditos privilegiados, 0 de mento dos Pl:êrrüos de seguro contra 
que trata êste artigo prevalecerá. sô- os riscos cte acidentes. 
bre os demais. Art. 109. As entidades segurado .... 

, Art.. 98, São nulos todos 05 acoraoa ras são obrigadas a remeter aos ór ... 
Da -norícia. nl.édíc<r. Art. 90. A. readaptaç~o pror~sst~ que tenham por objeto a renúncia dos gãos competentes dO Ministér1~ do 

~" nai, que é devHia. a. todo mcapa:atado .beneficios estipulados n~sta Jei ou 'tYa\:ra..\ho, lndú-stllt~. e C<>m~1\) os 
d t b lh t b · ·t f dados esta.tísticos que lhes Mrero so-

Art 83 A verificação da incapa.ci-~ 0 · ra a 0 ' em por 0 Jet.o res·;I u r· que de qualquer forma contrariem as licitados. A mesma obrigaçãô caberâ a. 
dad , , f ·t de ta lei n l I' -lhe, no todo ou em parte, a Cl\-pa~t-,suas disposições. . tõda autorJ"dad• J'Ud,·c,·á,.,-., relatJ·va-e. para e e1 o s . , a oc~ 1~ aade na prlmJtíva .profissão ou Enl.l ~ " 
dade em que houver med1co Irg1~ta outra compatível· com D-S suas novM Art, 99. Nenhwn Imposto ou taxa mente aos casos que julgat· e em que 
oficial, deverá. :ser, sempre, procedida. condições !isrca.s. \recairá s_õbre as índenizações previstas verifique llão tenha sido feito se-
por êle. nesta lel. gu1·o. 

t ~. R 'tad d' to Art. 97. A readaptação proJfss!()- · . · t D 1 d 8 1 Ar O'l;, .es~l o , o. ISPOS . no na!_ dos inca.rmcttadas para 0 tra:ba:.ho I ~rt. 10~. o ell?-l?~"egador ao trans- Ar . 110. Ao 1re or o erv ço 
artigo . antenm, a. pelfCia em JUizo será re-alizada através de serviços ae feru· as nsiXJn::.~billdades QY'e lhe re- Atuarial do Mm1::.téi'1o do Trab-alho.. 
se~á feita por, pento nomea_do pelo readaptação profissional, que funclo~ sultmn I desta lel, parr;t entidades se. Indústria e Comércio, cabe. em qual· 
JuiZ, que lhe fixará os honOiârios. nado na fQrma determinada em re- gm·adora.s, nela:s reallzando o segu. qUer caso, inclusive, Para 'produzlt 

Art. 8-5. Se:mp:.-e que PoSSível, os gulamento, e efetuar-se ·á não si} me-~ to, .t.ica desonerado. daquela~ ~·espon- efeito em juizo: 
exames periciais que fNem ordenados diante _a prática da fisioterapia, da sabü:ddaes. _resm~1'yado o dueno ~e· ·l ~ EEtabelecer. de acórdo com· a 
pelo Juiz deverão ser realizados na clt·urg!a ortopédica e·reparaàora, mas gress1vo. das en~Id_ades seg:rradOI ... a:J tabelas ofícias, os critérios que: forem 

sede do respectivo Juizo. ainda do ensino conveniente em escc:>- contra. ele. na hlpotr.se de mfraçao, necessárlt>S para a classi!Ica<;áo das 
Em t d las profissionais especfats. 1 por sua parte, do contrato do seguro. le1'iões resultantes d'e acidentes do 

d:~ ~~Ídente d~ 0tr~bifu~, ~~su~~~ Art. 92. 0 t;studo determinarA ~! p:;;_yã,grafo úmco. Não IJ~de,:ão se-r trabalho e doenças. profissionais. 
8 morte do empregado, ou em que a1 reg1me sob que deverão funcionar Mjrnotn·o de seguro as &ançoes ~ecor-. II -Classificar as lesões e doeu• 
um acidente do trabalho ela fôr atri- escolas de Que trata o artlgo anterlm·, r~nte::, d:~ mobservânClR das dlsposf-~ tias profüüsonaís que não se enqua.• 
buida, dever~se-á procede!' à autópsia, assim como as condições par& a .Prátl- çoes t\esta 1~1. drarem nas tabelas oficia~s ou noS 
que poderá ser m·denada pela auton- ca do ensino correspondente. - / Art. 101. Nenhuma. 9-~a-ntia po<iera critérios estabelecidos. 
dade judiciária ou policial, por sua § 1Q. c1·iada& as esc-o tas pron~10 .. ·~r descontada do salano do empre~ 1· lli _ Fornecer 0 Indice prol'iGS.iorta.l-.. 
prõprla inlclativa, a pedido ele quaJ- nais especíafs, regular-se-á a adnüs-sào g,?-do, com fundamento nas obnga~ das atividades que não constarem cla:t 
quer das partes, ou do médico as.sis- dos readaptados em funções que pos- çoes crmdas nesta leL Gabelas otidais. 
tente da vítima. ..,. · ·· 1 \ sam exerc~r com eücHmc a. -

§ 19. A autoridade que determinar § 211 . Em regulamento, serãO fl)l:a- CAPinno XVI CAPfTt>'LO XVIIl 
tl autópsia nomeará o respectivo p~- das quais M funções que de:\'am t'>e\. D ~ ,

0
- . , _ ... 

rlto, arbitrando-lhe honorários, ~ah-:o exercidas, preferencialmente, por in- a .• sanç es Dtsposlçoes transuurtlUl 
quando a pericia deva ser efetuoula tm capacitados readaptados, . _ -
instituto ou serviço Médico Legal c-fi- . Art. 102. Sempre que, ~01· açao _0'4 Art. 111. A parUr da. data. da pu ... 
cial. Art. _93. ~ _nenhl.lm. caso a rea.- !omisti;o do empr.egador, for ~xcedldO\bHcação desta lei, não poderao ser 

§ ~. A autoridade que o-r<1enar a daptaç~:o profiS.Slonal ob~Ida pele~ a~1~ 1 o prazo estabelecid_ ~ J10 art. 52, serão concecnélas autortzacões a novas en ... '-c 
e.utó:psla. p1·ovidenciará sempre para de!lt~do será motivo <1e rev1sãü de 1 p~,:gas as in~enizaçoes. com um .acrés- éidades seguradoraS, cabene..o tao .. 
que 0 perito incumbido de :.·ealizá.~la ac?rao t?U s~ntença q~e houver fhmdo 1 cimo, de vmte _e Glnc,o pot cento 1 sàmente âs instituições de provlcten-­
seja convenlent~mente i.nforrMAo só~ a mdemzaçao pelo ac1dente do tratla-j (25%,, sem prejmzo ~o Jm·o de mora. cia social. às sociedades de be~ur~ o 
bre a natureza do acidente tido como Iho. Art 1Q3. A entldade seguradora às coperativas de seglJros de slDdJCa. .. 
responsável pela morte do e-mpreg·aclo; § 1'?, o incapacitado que, no t>erto-. (terá 0 direito de hay"e~ do em.~r~~ ... tos, que atnai.rnente operru;:n ern .se­
Eiôbre as circunstâncias em quE:! se ve- do de readaptar;ão ,perc-ebe-1· remune .. ga~or, ~~m. um _a~:::re~e:m'l.o de 2~'"' guH>· contra o risco ào~acldentes de 
rificou; sôbte a natureza do tratá-- ração pelos serV?ços executad~. na~ J a'S ~m~r L-allClas t;\1:5-pendldas cot~ m.. trabalho, a cobretura c}es5e rlsco, de 
Jnento a que teria a vft.ima nirto sub~ escolas profissionais especiais, 11ão denu;;!lç!les. e ~n3.:1s gasto\- ~orre atos, ~c::lrdo com as notmas que forem 
metida; e sôbre a ;'causa mortis" in- Lerá suspenso o pagamento de aposeh-~na hlpote~e l)Iev1sta no a t. lQO. Iucndas em reg;üamento. · 
dicada pelo seu médico assistente. tadoria c~:mcedi~a por instituJç}i·o 01; Art. 104 .. Incorr~rão em. multa -dej' A.rt. 112. A partir de 1 de ja~elro 
Para. isso, todo pedido c,Ie autópsia fei- previdência socml, ent- cujo go:~ Stl . duz€ntos e em co m11 cruzeuos . . . . . . de 1949, as instituições de prov1den ... 
to as autoridades judiciárias ou poli~ achar. 1 (Ct$ 2<10,~0 a Gt~ 5.0GO,~CI). e de mH cia social, entáo existen~~s. e que à 
eiais, por quaisquer interessados, de- § 2Q. A acumula~-ão da remut'lcr" .. l a dez mil· m·uze1ros ~cr.S A Lqoo,o~ a data d~ vigência dér.te ?ecr~to-let 
verá ser sempre acompanhado de es- ção percebida em suas novas fúnçôe~ 'CrS 10.000,00(, Jfas remc~dencJas, 1m- ainda nao possúlssem ca.rte1ras .de acl­
eiarectmentos sObre os referidos tatos. pelo incapatitado teadR-J.Itado oo;tn ~ :postas no D1~tnto Fed~lal~. nel_? D1· dentes do trabalho, prf?vldenciarào a 

Art. 8T. Os honorários dos peritos, importância de apasentadoriH, em tetor da Divisão ?e Fiscallzaçao do criação de órgão$ destmados ao se ... 
nos casos de acidente sdo trabalho, cujo gôzo se encontrar é pennlt.ida. Qepal'tamento Naclonal _do Trabalho, gura de acidentes do trabalho, aos 

x- r· ad d , d ct· até ,-- ortânci·a cor,·es , nrlentc ao d~ e, mos Estad_os ~ 'I'ernt~r~os~ ,.Pelos' quais passará paulatinamente,, o , se .. 
~r~ r~~uri;nt: d~o;us1a';,~m o JspOs- bro dt ~alário mínimrlo~al roduzln~ delegS;dos yegi_ona_Is do Mt~~~eno _do guro das responsabilidades; atrtl:nudas 

do-s 0 rtuantum da aposenta(i'ld!t ITrabatho, mdustna e com:Icw. pio .. aos empregadores. de forrna que, a 
Art. SB. Sal\'o qua.ndo J)Tecedido quanedo a soma das duas exred(::r B c~sadas e cob.I'adas na f(Jlma da le .. 31 de dezembro de 195~, ~ssem def14 

Com finalidade especial, deterrninada êsse lilhite. g1s!ação em v1gor: nitivamente: as opera~oes lle seguros 
pela autoridade judiciária comperente, «} c'b em}:il.''i!.'&?o.Ü<Jr'i!.'i'> "\\1.'<!. nãCI 'POli. .. contra Q r1sc0 de actdentes do tra.. 
todo laudo de perícia méciica r-ealiza. CAPÍTULO xv suirem ou não mantiverem elll du\ balho, pelas sociedades de_ ·segu5r,.onsdi~ da no vivo, cqm fundamento UlUll aci-' 0 registro exigido pelo art. 10; pelEis cooperativas de seguw de 
dente do trabalho, deverá conter: Da- garantia do pagamento ::ta_, ~ lcatos. 

A , ~ b) os que na o segurarem as seus . . . A 
a) os dados relativos à identidade in\.<'ent:.açoes empl.'e,.ado.s cont-ra os riscos de acl. parág1·afo umco. O Serv1ço tua... 

do examinado (nome, côr, .sexo, idade, dente":' rlal do Ministério do Trabalho, In .. 
profissão, naci.onalidad~, _estado civil Art. M. Todo empregador é obrt- "'• düstria e· comércio determinará n 
t! residência) ; gado a segurar os s~JS---e,m.pre_gadõ.!l C-) os· que não fizerem a Mlxa~ãg aa ordem em que as inStituições ele pre .. 

b) o histórico da lesão ou doença, 
eom informações sôbre sua. evoluçào, 
extensão e gravidade; 

c) a descrição do.s antecedentes pes­
soais, mrbi.clos- ou não, que se pqs.sam 
relacionar com a incapacidade atri· 
buida. ao .a-cidente; 

(t:) conclusões sõbre a existência ou 
litlo de relação de causa1idade entre 
as alterações mórbidas verificadas e o 
tato alegado decorrente do exercicio 
c:to trabalho; 

e) a verificação da. incapacidade por 
ac.aw resultante do acíde-nte, cym a 
determinaÇão da época pto\o·ável ~a 
Cufa ·ou da consolidação das le:IDes, ou, 
no cnso de prognóstico letal, de tRmpo, 
de \'ida provável do acidente; 

1) tnr:ormaçljes sOb te a. naturez~ e 
duraÇão dos Cuidados médicos aindl 
necessários ao acidentado; -sóbre a na­
tureza do aparelho de pró~ p.s.ra 
êle indicado ou sQbre os car-acteríst-i­
COs e etictên,cia do aparelho Já u.eado. 

Art. 89. Nas perícias no morto, 
ortenta.r-se·á sem}Jre o perito no sen-

1 -

contra os- riscos de acidente do tra· certif:cado a que .alude o paragrafo vi.déncia sacis) devem passar a operat 
balho. úmco do aJt. 94; em seguros de· acidentes do tr~balho 

e 11- data do início das operaçoes d.e 
cana. uma Ue1as. 

Pa.rãgrafo único. Os emprega.dore:, 
SUJeitOS ao 'regime de-sta lei de,,erflO, 
sob pena de incorreretn na multa co.. 
minada no art'. 104, manter afi.&ad~ 
nos seuS escritórios e nos locais de tra­
balho de seus empregados, de moao 
pet'feitamente visível, exemplare;; doo 
certmcr"doS- da entida.des em que tJyer 
realizado o seguro. · 

Art. 95. O seguro • de que tn~ta o 
artigo anterior será realizado na. ins­
tituição de prevídêncic social a, que 
estiver filiado o empregado. 

·Art. 96. As normas prtra o cálculo 
e ccbran~a do prêmio. e r.a.-r'i\ a \~~a\\. 
zação do seguro de acidentes do tra~ 
balho e sua- administração. incJusi v e 
ao que se retere ao regl:me de con~ 
tas e gestão financeir-b.., serão fil~das 
em reg!llrunent.o. 

-Mt. 97. E' privilegiado e in&u.sce.­
tível .de penhora o crédito do a-c:.den .. 
tado ou de seus herdeiros. ou llene .. 
flciários pelas indenizações determl .. 
nadas t1esta lei, não 'poderulo, outros-

dl os que não cumprirem as dispo· 
sições do &rt. 46, infrlnghem a do 
:~f~b;l~~·id~~ ~!st~e 1~r._aisquer outro~ 

Art. 105. De qualquer iniraçã.o 
desta lei,. será. dado conhecimento à 
eom~tent<a repartição fiscalizadora., 
{leias autol'idad-es que a tiv-erem apu. 
rado. ou 110'\.' qualquer interesado, 
par~. as providências que em ~a.da caso 
couberem. • 

CAPÍ'n!LO XVII 

Art. 113. Dentro das normas que 
serão estabelecidas em regulamento, 
aproveitarão as instituições d~e pre ... 
vidência social, na constituiçao doa 
quadros do~ servidores de suas car~ 
teiras de segums contra acídentes do 
trabalho os empregados que. com 
ma}s de '1Cl anos de serviço, fO-r e~ dls­
pensadoo, por efeito desta lei, das 
funções qUe e'Xercam nu::. st~cieUades 
que ora operam no r~íerido 1"amo de 
seguro. 

Das d-IspOsições gerals_ Art. 114. Enquanto não fõr expedt .. 

Att~ 106. A fiscalização da :pre ... da a ~bela ~que se t~.;fere o artigo 18, 
sente lei ficará a cargo das autonda.j § 2q, -y1gorara a mandada adotar pelo 
ties competentes do MinistériP <:lo Decreto nl? 86 de 14 de amrço de 193!J, 
Trabalho, Indústria e Conl'ércio. com as alter~ções e acrêscünos nela 

Art. 10'1. A presente lei não ex~ tntrodm~idos-por fôrça do Decreto~le1 
clui o pr:ocedimento cr.imina.!, nos ca~ nQ 5.216, de 22 de janeiro de 1943, 
aos pr~vistos em diretto comum. ' 

Art. 108~ Nos orçamentos das Re.. Al't. 115. Dentro de 120 1lia.s cc~ 
partições ·Federais, :&tacluais, Muni· tados da publicação desta lei, serãO elt. 
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pedidos os regulamentos e demais atoa I instituição de previdência social, sem~ data coincida com a do afastamento sa:fs, uma importã.ncla calculada :u' 
que se tomarem neces:ártos à sua pre que houver ciência da inoapa.- do tra:ba.lho pm pa:rte do segu;ado, forma. do art. 37. 
execução, Entrando ela, em vigor, no cidade do segurado, ou a partir da data em que se verlfi~ Art. 37• A lmportãnoia da pen•a·, 
fl·m dê••" ~ra"'"' · ca.r o afastamento. ., 

• .,....... ~ UoJ> f 39 o auxilio-doença será devido devida ao conjunto dos de~nden:es ... 
Art. H6. Revogam-se as disposl- enquanto durar a lncapaêidade, até o § 49 A aposentadoria por invalidez do segurado será constituída de uma. 

ções em contYátio, prazo máximo ãe 24 (Vinte e quatro) c:onststirá numa renda mensal oor- paxcela tamillar, fguai a 50o/.· (cJn-
Hio de Janeiro-, 10 de novembro de meses, a. partir do décimo sexto dia respondente a 1CJ% tsetenta por cen- qüenta por cento) do ,val:Jr da a;;O-· 

1944; 1239 da Independência e 569 dá do afastamento da atividade, ou. se to) do "salário de beneficio", acre!;- sentadoria. que o segurado percehll\ 
Revúbllca. ~- Getúlio Vargas; Ale- te tratar ó:e traba}hadOX' autônomo, a clda de mais 1% Wm por cento) dês- ou daquela a que teria dir.,.Ho se n:-. 
a:andre Marcondes Filho; A. de Sou .. partir da data do início d incapaci- te sa.Iárío, para cada grupo de 12 data do seu falecimento fôsse a.•Jo-­
za C<Mta,· Eurico G. Dutra; Henrique dade. (doze) contribuições mensais reali- sentado, e mats tantas p9.rcéla.; 
A. G-u!lhern; Vtctor Ta.mm; P. Le-40 § 4n 0 auxiho-doença, quando re- zadas pelo segura~o. até o maxii?o de fgúafs cada uma, a to.::r, (dez por cen ... 
Veloso" Apolontp sanes, austaM Ca- querido avós 30 (t.rtnta) dias oonta-~30% -<trinta p~r. cento), con&~dera- to) do valor da mesma a·)osentado­
_pa.nema; Joaquttn Pedro Salgado Ft- dos do afastarnento da atlvldade ou das 2omo ull?a umca mtódas as o.::mtrl- r!a quentos- fazem os a~p~n~~rtes df.> 
lho. Ido inícto da mcapacidade se se tra- _b'U1Çot3 re:Htzadas e um mesmo,sz:;u::e._do, até o máx1mo de 5 (cin:!')). 

· •mês 
LEI N9 3.807. DE 26 DE AGOSTO tar de t!abalhador autônomo, só é • Para'!'rafo únjco. A Jmpo~ux:ia te ... 

DE l9'60 devido a partir da data da entrada § 5° No cálculo do acréscnno a que I tal a~sím obtida, em fiipót:!-::! rlT.lna 
do requerim~to r.a instltuição. se refere o parágrafo antel'tor, serão inferior a 50% !CinqUenta p::.r o~nt::~: 

Dispõe sôbre a Lei Org4nica da Pre~ J § 59 0 se~urado em p"ercepção do consi~er~d_?S cor:o c?tres-,o!Jdcnte_s a do ,valor da aposentadori_a, q"i"~. per-
vidência Social auxílio~doença fica ab_riga.da, sob pe--j contubuiÇoes m-ns,:_:s reah~das, os csb.a. ou a que te1·~a dire1t.o, se~·a ra. 

Art. 19 A previdência social orga- na. de suspensão do benefíCio, a sub- me~es em 9~e 0 seaura.do tner per,- teada eru q'.lotas l3"Ua1s ~ Hre t"l:ol 
n.tzada .na. torma desto. lei, tem por tnete:-se aos exames, tratamentos, cebido auxiho~doença. o~ dep~ndentes crym dire1h ~·. pen~~ .. 
fim a..'ISegurar aos seus benefic1áttos proce:so.s de reeducação ou readapta- § 69 Ao segurado aposentado por sao, exlstentes 80 tempo da morte 
o.'l meios indispensáveis de manuten- çao profir:!.ional prescritos, desde que Invalidez se aplica o disposto no § do segurado. 
çã.o, por motivo de idade avançada, proporcionados, gratuitamente, peJa 5ç do art. 24. Art. 38. Pa:-a efeito da rat.e!o ja 
incapa;c1Cade, tempo de serviço, prí~ previàên_ch social, exceto. o trata~ Art. zs. A aposet1tado:ia por rnva- pensão, considerar-se-ão apenas o:s 

. são ou morte . daqueles de quem de- mento c1rúrgico que será faculta-tivo. Hdez será mantida enquanto a lnoo- dep~tlcntes Pabilitadc.s, não se adia .l­
pendiah1 econômicamente, bem como § 69 Quando 0 tratamento se efe- pacidade do segurado permanecer nas âo a con~e-:..-ão pela. falta de habi i .. 
a prestação- l'le senicos que visem a tuar em lugar que não seja 0 da re- condições mcnc1on2das no art. 27, fi- tação de outros .possíveis dcpc.nj~nt,~. 
proteção de sua saúde e concorram sidência do- segurado, a institUição de cando êle obr13ado a a'.lbmeter-se aos Parágrafo único. Concedido o be~ 
para o seu b!!m-estar. previdtncia social pagaré. adiantada- exames que, a qua!q'Jer tempo, forem nefício, qualquer inscrição ou habi·· 

Art. . .......... , .... , ......... :. . . . mente o transporte e três diárias, julgados necessário3 para veríficaçâo litação postel'íor, que implíque exclu-
........ ,, .... ,, .......... ,............. cada uma igual à. diária que recebe da persistência, ou não, dessas -con- são ou inc!'..!.,ão· de depende'1·es, só 

como beneffciado, pagando--se outra djçóe.'J, - produzirá efeit:J .a partir da ãata em 
Art. 23. O cálculo dos benefícios 

far-se-á tomando-se por base o •·sa­
lário de benefício" assim denomina­
do . a 'média. dos salários sôb1·e os 
quais o segurado haja realiza.do. as 
últimas 12 (doze) contribuições men· 
5als, contados até o mês anterior ao 
da morte do segurado, no caso de 
pensão, ou ao início do benefício nos 

diária par_a ca-da dia excedente que Art. 29 . verificada, na ~o;ma ao que se realizar. 
permanecer à ordem da instituição. artigo anter,·or, a recuperaça·" da ca• ...- Art. 39. A Q'lota da pensdo se ex~ 

§ 79 Ao segu::-ado afastado do tl'a- paoidade de trabalho do s~gurado tingue: 

demais casos. · 

balho, que nJc:essHar de eXames es- aposentado, proceder-se-a de acôrdo 
pecializados e que demandem mais com o disposto nos parágrafos se­
de 15 (quinze) dias para conUrmaçAo guintes. 
do diagnóstico, será paga metade da n . 
prestação devida até que se regula.- -... ~ t. Se, dentro ele _5_ (c:nco) ano~. 
rize a situação, mesmo que os lalldos! ... ontad~ da data do l?iCIO da apo-
sejam ·contrários I rentadm1a, ou de 3 (tres) anos, con-

§ 19 O "salário de benefício'' não · tados da data em qUe terminou o au-
poderá ser inferior em cada Jocali· Art. 25. Durante os primeiros 1511 XJlzo-doença em CUJo gôzo se encon-
dade, ao salário-mínimo de adulto (quinze) dias da afastamento do tra- trava, fôr o aposentad:Jdo declarado 
ou menor. conforme o caso, nem su- balho, por motivo de doença, mcum- aptC? par~ o trabalho, o benehoiO fl­
pertor a 5 (Cinco) võzes o mais alto be à emprêsa pagar ao segurado o· cara extmto: 
salário-minhno vigénte no pais. l!espe.ctlvo salário. a) imediatamente. para o segura-

§ 29 o limite máximo estabelecido i Art. 26. considera-se Ucenc1ado do empregado, a quem ass1stirá os 
no parágra.Io anterior será elevado pela etnprêsa o l)eguracto que estiver direitos resultantes do disposto no 
atê 10 (dez) vezes o .salário-mínimo percebendo auxílio-doença. art. 475 e respectivos pai'ágrafos da 
de maior valor vigente no Pais; quan- Pará~rafo único. Sempre que ao Consolidação daS Leis do Trabalho. 
do o segura~o ,Já vier. co~trtbutncto. segurado fôr garantido 0 d"reito à-1"- v_alendo co~o tftu1o bábfl _para êsse 
sôbre importancia suparwr aquele li- oença remuneract . ela e 1 pré ri fim o certificado de capacidade for· 
rui te, em Virtude de~ disposição legal. cará esta obriga~a Pa pa~r-I~:· du: necido pelaJrevidência social; 

§ 31? Quando forem impl'ecisos ou tante a percepção do amulio-doença b) para- os segurado3 de que trata 
incompletos os dados necessários à a diferença entre a importância do o art. 59~ item III, após tantos me­
efetiva apuração· do "salário de be. d.UXíiio e a da licença a que tiver dt- ses quantos tiverem sido os anos dt! 
ne!fcio", o período básico de (!ontri~ reito o segurado. percepção do auxilio-doença e dtl 
buições poderá ser dilatado de tan· aposentadoria; 
tos meses quantos f()rem necessários CAPiTuLo nt 

Da Aposentadoria por Invalicle:t 

Art. ~7. A aposentadoria por inva­
lidez será concedida ao segurado que, 

c) para os demais segutadOs, 1me-· 
diatamcnte, ficando a empri!Sa obtl· 
gada a readmiti-los com as vanta­
gens que lhes estejam assegurada.'! 
por legislação própria. 

para perfazer aquéle total, até o má­
xinw de 24 (Vinte e quatro), a fim 
de que não seJa retardada a cc-noes. 
são do benefício, promovendo-se, ·pos­
teriormente, o ajuste de direito. 

CAPiTULO Il 

Do Auxllto-doença 

Art. 24. O auxilio-doença será con­
cedido ao segurado que, após haver 
realizado 12 (doze) contribuições 
mensais, ficar incapacitado para o 
seu trabalho por prazo suPerior a 15 
(quinze) dia.s. 

a,pós haver percebido auxílio-doença § 211 se a recuperação da ca.pacl 
pelo prazo de 24 (Vinte e quatro) dade de trabalho ocorter após os 
meses continuru· jnca;paz para o· seu prazos estabelecidos no § 19, bem a.s· 
trabalho e não esti\·er habilitado para· sim, quando a qua!quer tempo essa 
o exercício de outro, compatível com recuperação não fór total ou fór o 
tts suas aptidões. segurado deciarodo apto para o exer· 

§ 19 O auxílío--.doença importará em 
uma renda rnensal correspondente a 
'70% (setenta por cento) do "sa:lá­

. rio de benefício", aorescida de 1% 

§ 19 A concessão de aposentadoria 
tJor )nvalidez será precedida de exa~ 
mes, a cargo da insttiuição de pre­
vidência soc-iãl. e, uma vez deferida, 
será o benefício pago a part1r do dia, 
Jmediato ao da extinção do auxílio­
doença. 

f 29 Nos casos de incapacidade to­
tal e definitiva. a critério médico, a 
conc~ssão de aposentadoria por inva­
lidez não dependerá da prévia con­
cessão de auxílio-doença. 

<um pol' cento) dêsse salário oara 
cada grupo de 12 (doze) contrfbui .. 
ções mensais realizadas tJelo segura­
do, até o nuu:Jmo de 20% (Vinte 
por cento), consideradas como uma § 39 Nos casos de doença sujeita à 
única, tôdá8 as contribuições realiza- rt:L:lusão compulsória de fato ou de 
da.s em um mesmo mês. · direito, comprovada por oomunicaç~o 

ou atestado da ~autoridade sanitána. 
§ 29 A concessão de auxílio-doeu- competente, a aposentadoria por In~ 

ça seré. obrigatôriamente precedida validez não dependerá de prévia con~ 
tlo exame médico, a cargo da previ- cessão de auxílio--doença nem de ins~ 
dência soctal, e será. requeri~a pelo I peção médica, e será cte'vida a par;_tir 
segurado ou, em nome dêste pela em- da data em que tiver sido verificada 
présa ou pela entJdade sJndicaJ, ou, a_ existência do mal pela referida au~ 
ainda, promovida "ex officio"; pela toridade sanitária, desde que essa 

• 

cicio de trabalho diversos do que 
habitualmente exeroia, a aposentado­
ria será mantida, sem prejuízo do 
trabalho: 

a) no seu valor integral, durante o 
prazo de 6 (seis) meses contados C1t1. 
data eru que fôr verificada a recupe· 
ração da capacidade; 

b) com redução de 50~1:. (cinqüen 
ta por cento) daquele valor, por igual 
período subseqüente ao anterior: 

O) com redução de 2, 3 (dois ter· 
ços), também, por lg-Ual período sub­
seqüente quando ficará definitiva· 
mente extinta a aposentadoria, 

Art. 36. A pensão garantirá aos de-· 
pendentes do segurado, aposentado 
ou não, que falecer, após haver reR· 
lizado 12 (doze) contribuições men· 

a) por mort~ do pensionista~ 
b) pelo caE-o3mento de pem.ionUa 

do s~xo feminino; 
c) pa:·a os filhos e lrmã~s. desde 

que, não sendo inválidos, completem 
18 (dezo!to) anos_de idade; 

d) para as filhas e irmãs, de!lld~ 
(!Ue. não sendo inválidas, comp1ete:m 
21 (vinte e wn> anos de idade; 

e) para a.. pessoa do sexo masculino 
designada na forma. do § 19 do ar ... ~ . .., 
tigo ll, desde que complete 18 (de-· 
t:oito) anos de iàade: . 

f) para ru pensionistas in·:ãlldJs, 
se cessar a invalidez. 

§ 1\' Não se extinguirá. a quota d3 
pensão de pessoa de~ignad-J.- na fc·r-· 
tna do ~ lQ do art. 11 que, por mouvo 
de idade avancada, condição de saúje 
ou rm razão dos ·encargos doméstic:JS, 
~ontinuar impossfbi!itada de angar:ar 
ru.efos par-:t o seu sustento. salvo se 
ocorrer a hipótese da alínea b dê.1te 
artfgo,. 

~ 21? _Para os efeitos da. concessa.o ou 
extinção da pensã-o, a Invalidez da i e­
penr;!ente deverá ser verificada por 
meio de f'X·Jme mé-djco, a cargo da 
previdência social. 

Art. 40. Tôda véz que se ext.lngnll' 
uma quota de pensão, procecter-s~-;\ 
a novo cálculo e a novo rateio do be­
nefício na forma. do disposto no t.r·­
tigo 37 e seu parágrafo \lnico. con 31· .. 
deradcs. porém. apenas os penswnls­
tas remanesceu tes. 

ParágriJfo único. Com a extmçâ-.J _ 
da quota do último pension!sl a, ~;-x- ·~ 
t1nta ficará também a pensa..o_ 

Art. 41. Os pensionista-s invâlld Js, 
50b pena. da suspensão do benefic1o • 
ficam obrigados a submet.er-&e M-5 
exames QUe forem determinados pela 
previdência soci•J:l, bem como a segntr 
os processos de reeducação e reeadap-­
tação profissionais prescritos e por e!a 
custeados e ao tratamento ·que t:la 
prõprla dispensar, gra.tuHrunen!"e. 

Parágrafo único. Ficam dlsptns-:t~,o!l 
dcs exames e tratamentos relerMo.,. 
neste artigo os pensionistas lnváliún 
QUe, atingirem a Idade de 50 (cin­
qüenta) ano.s. 

Art. 42. Por morte pre:.um1da do 
segurado, que serâ declarada vela eu--
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Wridade judiciária· competente, de~ . geral da prtlvidência social, bem como 
pois de 6 <seis) meses de sua vlgên- a. cQJJrlr as :.nsuficiências. financeiras 
cia, !>erâ concedida uma pensao pro- verific:adas; 
yisória na forma. estabelecida neste 
Capítulo. V - dos segur:1dos que se encon­

tl'arem na situação do artigo 99 e dJ.s 
faculta,tivoo, em percentagem igual 
ao dôb:-li da estabelecida no it.em I. 

Art. ·183. Esta lei entrará em vigor 
b.•l. data de sua. publicação, oolvb § 1Q Integram o· salárlo-de-contri­
quanto às suas disposiçõ::s que de- buição tôdas as importâncias recebi­
pendem de regulamentação, revogadas das a qua:quer titulo, pelo segurad!>, 
as disposições em contrã.rl?. em pag.1,mento dos serviços prestados. 

Brasilia, 26 de agôsto de 1960; 139'~' ~ 29 A emprêm. que utilizar serviços 
de, Indepen-dência e 129 da Repúbllca. 
- Justiltno Kubitschek. - Armanao de trabalha:!Jr autônomo ou de tra­
Rit>etro Falcllo. - Jorge Lette. - balharlor m·ulso fica obrigada tam­
Odylio Denys. - Fernan-.:zo Ramoo bém, com relação a· êles, à contri/Jui­
cte Alencar. - S. Paes. de Almeüta. ção a que se l'efere 0 item UI, tnde~ 
- Ernant do Amaral Peixoto. - An- . 
tbnio Barros, carvalho. _ PeMo penden·rmente da devida pelo pró· 
Paulo pentd.O. - J. Baptista Ramo3. 1 prio segu--ado. 

• - Francisco de Mello. 

LEr N' 5. 161 DE 21 DE OUTUBRO 
DE 1900 · 

..4 utoriza a Instituição da Funaaçtl.o 
Centro Nacional de Segurança,· 1It­
giene e Medicina do Trabalho e da 
outras provtdênctas. 

Art. 19 ' .....•.•....•.. ' .......•••. 

Art. 59 As entidades Seguradoras 
públicas e privada.s são considerad·JB 
mantenedore.s obrigatória<S da :F'un­
dação, para a qual con tribuirã.o com 
importância correspondente a 1% 
(um por cento) do valor dos prêmlos. 
endossos, reajustes e correções pagos 
nos contr>Jtos de seguro contra ad­
dentes do trabalho. 

Art. gQ Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogada.s 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 21 de outubro de 1966; ·14511 
da Independência e 7S<f da República. 
- H. Ca3tello Branco. - Lutz aon-

-• eaga.dO Nasczmento e Silva. - Octá-
'vio Bulhões. 

DECRETO-LEI N' 66. DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 1967 

Altera disposições da Lei n~' 3.807, de 
26 d"! agôsto ·de 1960, e dá outras 
prr.rvtd~neias. 

Art. 11? .......................... : 
.·······-··········.···················· 

Art. lS. O artigo 69 da Lei núm,!rO 
3. 807, passa a ter a seguinte reda· 
ção: · 

"Art. 69. O custeio da previdência 
social será atendido pelas contribui~ 

ções: 
I - dos segurados, em geral, na 

base de S% (oito por cento) do res~ 

pectivo salário-de-contribuição, não 
podendo incidir sôbre importânL'ia 
que exceda de (10) dez vêzes o salá· 
río-minhno mensal de maior val01 
_vtgent.e nc país; 

j.- li - dos segurados de que trata e 
' ·a 19 do anigo 22, em percentagem do 

respectivo vencimento igual à que vi­
gorar par~ o Instituto de Previdên­
cia e As.Ústência dos Servidores do 
Estado, . com acréscimo de 1% (um 
por -cen~o) para. custeio dos demais 
beneficios a qué fizem jus êsses ~e­

~urado.s. 

.. :.· .. ............. ' ....... ' ......... . 
Art. iS3 o p1esente Decreto-lei en­

(.l.'al'R t'lll VJgor na data de sua pu.­
bllcaçüo, revogadas as disposições em 
cêmtráno. 

Brasília., ;p de no,·émbro de 1966; 
l<i!.1<f úa Independência e 789 lia 
Repüblica. - H. Castello Branco 
- L. G. do Nascimento e Silva. 

DECRETO J.,El NQ 293, DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sàbre o seguro de acidentes do 
tra/.o(!.lhp. 

O Presidmte da República, usando 
.ia ambujçâ"o que lhe confere o ar.._igi:l 
9~, ~ 21> do Ato Instltucl.onal n9 4, Ue 
7 de d~ze"mbro de 1966, decreta: 

CAPÍ'fULO l 

Do acidente do trabalho e sua 
cobertura 

Art. 19 Para os fins do. presente 
decrew·leJ. considera-se acidente elo 
trabalho toóo aquéle que provocar le­
são corporal ou perturbação funcio­
nal no exercício do trabalho, a servi­
ço do empregador. resultante de cau­
sa exte-rna súbita, imprevist~;~. ou tor· 
tuita, determinándo a morte do em~ 
pregado ou sua incapaci~de para o 
Lraba-lho,_ tot::J ou parcial~erma.nen~ 
te ou temporária. 

AÍ't. 2º O risco de acidente do tt·a­
balho e n~sponsabilidade do emprega~ 
dor, o qm\1 fica obrigado a manter 
seguro que lhe dê cobertura. 

§ lQ Ao fs.~'.er o seguro de acidente~:~ 
do trabalho, o empregador transfere, 
re à nlldaàt' Seguradora, a resportsa~ 
biÍidade de que trata. êste artigo, da 
qual -fica desobrigado, salvo O direito 

·regres..:.,vo desta -última, na hipótese 
de infração do contrato de seguro. 

§ 29 o pag:amen to das indenizações 
do Seguro ae a.cidentes dO trabalho 
não exclui os benefícios que o Ins­
tituto Nacional de Previdência. Social 
- INPS concede aos acidentados, -=~eus 
assocjados, dentro dos planos nor~ 
mais. · 

Art. 39 Nos têrmos do art. 158, in­
ciso XVIl da Constituição Federal, o 
seguro de acidentes do trabalho é um 
seguro privado integrando-se no s1s· 
tema criado pelo Decreto-lei n9 73, ãe 
21 de novembro de 1966. 

§ 19 O INPS poderá qt;>erar o se­
guro contra os riscos d'e acidentes do 
trab'<!lho, en1 regime de concorrência 
com as Sociedades SegUl'adoras. 

§ 29 E' condição para as operações 
de que trata ê.ste artigo, subordinar­
se ao regime de autorização. normas 
técnic.as, tarifas e fiscalü~"'çi'.o estabe~ 
tecido para as Sociedades Segurado-
ras. .. 

III - das emprêsas. em qu~:~,nt.ia 

ltfual à que fôr devida pelos segllra­
dos a seu serviço, Inclusive os de que 
hro.ta o ltcru In do artigo 59; Art. 4° Equiparam-se ao acidente 

IV - Da União, em quantia dest..i· do trabalho, para os efeitos de s.e~ 
nada a cu~t.ear o pagamento de pês· guro: 
soal e das c:Jespesas de administral,"fi:J ·~ al as doenças profissionais; 

f 

b) as doença.s do trabalho. 

§ 19 São doenças profissionais as 
c:ausada.s por agentes fisicos, quimi­
cos ou biológiccs, peculiares a: deter­
mlnada.s funções ou diretamente re­
:;ult.antes de condições especiais ou 
f~xcepcionais do tiço de trabalho, e 
constantes· de relação nnexa ao pre­
~.ente decreto-lei suscetível de revisão, 
CIU acréscimo, por decreto do Presi­
dente da República, mediante pro­
post.a do Ministério dO Trabalho e 
Previdência Social, ouvici'o o Conse­
lho Nacional de Seguros Privados 
C:NPS. 

§ 19 Entende-se por inca:pacidacla 
total e permanente. a. Invalidez para 
o trabalho decorrente de: 

a) perda anatômica ou a impo~n­
cia funcional, em suas partes essen• 
ciais. de mais de um membro, con-. 
ceituando-se como partes essenciais a 
mão e o pé. 

b) cegueira total; 

c) perda .fia visão de um ôlho e a 
redução simu1tànea de mais da me­
tade da visão do outro; 

d} lesões orgânicas cu perturbaçbea 
funcionais grave.s e permanentes de 

§ 2\1 São doenças do trabalho as qualquer órgão vital, ou quaisquer eg .. 
c:ue resultarem, direta e exclusiva- taüos patológico:!. reputados 1ncurávels, 
Ó1ente, do exercício do trabalho e de que determinem idêntica incapaclda­
éaracteristica.s especiais ou excepcio- de para o trabalho. 
r,.ais em qUe o mesmo seja realizado. t d . . 

§ 2'1 En en e-se por mcapac1dade 
Art. 51' Incluem-se entré os aciden- ·parcial e pe!·manente, a redução, por 

t·~s do trabalho: tôda a vida,. da capacidade de tra .. 
I - Todos os sofridos pelo empre­

gado no local e no h.Qrário do tra­
balho, em consequência de: · 

a) at.o de sabotagem ou terroris-mo 
praticado pm· terceirCI inclusive com­
panheiro .à'e trabalho; 

b) ofensa física Intencional em vir­
tude de disputa relacionada com o 
trabaH1o; 
. c) a, to de imprudêncià, negligência 

O'J brincadeira· de terceiro, inclusive 
· companheiro de trabalho; 

d) ato de terceiro do uso da razão; 
e) desabamento, inundação ou ,in­

cilndio. 

II - o acidente sofricto pelo em­
pregado, alnàa que fora do local t 

horário do trabalho: 
a) na execuçãó de orclem· uu reau­

za.ção de. serviço sob a autoridade do 
empregador; 

b> na prestação espontânea de qual­
quer serviço ao empregador com o 
fim de lhe evitar prejuízo ou de lhe 
proporcionar proveito econômico; 

c) em viag;:m a serviço d.Q empre· 
ga.d.or, seja qual fôr o meio de loco­
m3ção, .utilizado, inclusive veículo de 
propriedade do eropregaao; 

li) no percurso da residência para 
o local de trabalho ou dêste para 
_aquela. 

!i l\1 ·No per1odo de tempo' Q;~stlna~ 
do às refeições, ao descanso ou a sa­
tisfação de outras necessidades fi51o­
lóg:icas. no local do trabalho ou du· 
ra<.1te êste, o empregado é consiáerado 
como a· serviço Ó'O empregador. 

!i 2'' Não é acidente do trabalho o 
que resultar de. dolo do próprio aci­
dentado, compreendida neste a deso­
bediência a ordens expressas do em­
pregador. 

Art. 69 Não será çonsiderada agra­
vw;ão ou complicação de um acidente 
do trabalho que haja determinado le· 
sóe·s .fá conoolidadas, qua.lquer outra 
Jes:ão corporal ou doença que. resul· 
tante de outro acidente-, se associe ou 
se superponha às consequência.s do 
s.n1ierl0r. 

Art. 79 São considerados beneficià­
riôs do a.cidentado os seus dependen­
tes reconhecid(ls como tais pelo U..\PS. 

CAPíTULO li· 

Da.1 incapacidades e das indeui.zações 

l:lxt. 8'l A indenização a ser paga 
pela. ocorrência de acidente.<; do tra­
balho será calculada segundo as con­
seq·.<ências dêste, assim classificad<tS: 

I - MOrte. 
I:: ~- Incapacidade t.otal e perma~ 

nent.e. 
IH - IncaPacidade parcial e pel·­

OHWJ.ente. 
IV -~ Incapacidade temporá!'la. 

balho. 
§ 39 Entende-se por incapacidade 

temporária a peràa total da capaci­
dade do trabalho por um per1odo li~ 
mitado de tempo, nunca .superior a 
um ano, salvo casos e.specia1s,-a cl-1~ 
tério ·do JuJz, para os quais poder!\ 
haver uma prorrogação de seis me­
ses ,com base em perícia médica. 

§ 4~' Ultrapassado o prazo limite do 
parágrafo anterior, a incapacidade 
~emporária serà automàt.icamente 
considerada permanente, total ou par­
cial. 

Art. 9g O .pagamento das indeniza ... 
'<ões de aciàentes do tra..halho será 
feito de acôrdo com os pr:ncipios se­
~uinte.s: 

I - No Caso de morte, mediante 
uma renda mensal reajustável. paga 
aos beneficiários da vítima, &egundo 
as no"rm.::1.s estabelecidas pelo CNSP, 
em complemento â pensão concedida 
pelo INPS. 
li·- No caso de incapacidade to­

tal e permanente, mediante uma ren­
da mensal res.justável, paga ao aci­
dentado, segunao as normas estabe­
lecidas pelo CNPS e complementar à 
aposentadoria Concedida pelo INPS. 

III - :r-..r.:J caso de incapacidade par­
cm1 e permanente,· quando fõr supe­
rior a 25% {vinte e cinco por centoJ, 
~ediante esco~ha do acidentado;· 

a) de renda mensal reajustável, 
fração da prevista no inciso prece­
dente, em "função do grau dessa in~ 
capacidade e segundo as normas esta- ... 
belecidas pelo CNPS; 

' b) do pagamento. d~ uma só vez de 
importância fixada em tabela expedida 
pe!o CNPS. ouvido o Ministél'io do 
Trabalho e Previdência Social varian­
do em função do gra].l dessa inca.pa­
cidade. até 100 (cem) centésimos da 
quantia correspondente a 1.440 (mil 
nuatrocentos e quarenta) diárias, de­
finidas estas no inciso V. 

· n- ~ No caso àe Incapacidade par­
cial e permanente. quando a incapa­
cidade resultante fôr igual ou inferior 
a 25% (vinte e cinco por cento) me­
diante o pagamento ao· acidentado, de 
uma só vez. de importância fixadn E>m 
tabela expedida pelo CNSP. ouvido o 
Ministério do Trabalho e Previdª-neia 
Social. variando em função do grau 
dessa incapacidade. entre l (Um) e 80 
(oitental centésimos d:\ quantia cor­
respondente a 1.440 (mil ouatrocPnto~ 
e quarenta) diárias, definidas estas 
no inciso V. 

V - No caso de inca:pacldade tem­
porária. mediante o pagamento ao -
acidentado. a partir do dia seguinte ao 
do acidente de uma diária Igual a 
trigésima parte da remuneração da 
vítima durante o periotlo de incapa­
cidade. 

§ 1º No caso de morte, sere. paga. 
a.o.s beneficiârio.s da vítima também 
uma Importância de 30 (trinta) diá­
rias, a. Ut.ulo de auxi.lio·funern.l. 

§ 2° No caso cte incapacidade total 
\e permanente, se de aci(~ente resultar 
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'mffi\tã·fGira- 3' DlARIO DO COf~Gm:::SCO rJt.CIOrJAL (S~1ão tf)' 
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rcegueira. total pe'nia ou paraiis1a dos !interposição, repetindo-se o prazo em l Art. 22. Será aplicada multa de ~tê diante descontos de prêmio~ ~ se .• 

!
membros supêr1o:res ou mrenores e de casos de justificada fôrça_ maior; NCrS 20.000 (Vinte 1nil oruzeir~s no- rem Previ~tos na respectiva tad~a: 
alienação mental, a renda mensal será f) -. d nten vos) aos empJ·eg;::.dores que nao se- I _ A responsabilidade P-lJ':l.s diá .. 
majorada de 25% (Vinte e cinco por prazosn~o e~~~~~~esde ePr~essoçaCt~ lg_urem seus. empregados contra oo rias devidas ao acidentado nns cuir.Z3 
çemo, • . l serão reduzidos à metade. nsco_s ·de aCldentes do trabalho. primeiros dias de duração da hlcepa. 

Art .. 10. O reajustamento da ren- p · f ún. A · ·d~ ci id d t porária 
da mensa.I ~ que se relerem "Ois inCl- 11 _ As causas fundadas no pre- ~ragra o ICO. ~emc1 en a c. a e em • 
sos ll e .til do ar1,.1go anterior obt!· sente decreto-lei ficam sujeitas ao dara lugar à multa er~1 dobro. II _ o encargo da prestação de as~ 
qecera aos ~.:riwrios e ma1ces tle revl- pagamento das custas fixadas pelos Art. 23. Incorrerã:> em multa de li stência médica, cirúrgica, :!:arma­
são esmoel.c:CldO.S pe~a polltica. sala.- regimentos dos Juizes em que cone- até NCl'$ 10.000 fdrz mil. cruzeiro.s t .utica e hospitalar, quando l:lantc­
l'ial do G-Overno, e sera etetuaao, rem, sendo que; novos) e, em dôbro, no caso de reín- 1 1ha organização próprm C'U cc:-Itrb.-
anualmente, de acórcto com os prazos a) 0 acidentado ou seus beneficiâ.- oidência: t .da para prestaçâ.o de tal assistLn-
e percentagens C1a categona pr011Sslo- . d · · tl'· inf ... _ lc:a a seus empregados. 
na! corresponden~.e. o rcajl!s~ament.o rws, quan ° nverem 0 pa lC 0 YO t - Os empregn.dol·cs que nao curo- 1 • 

da rencta n1en.:.aJ, na llipO[.e.se do ln- Ministério Público, ficaráo isent-os de prirem as obrigaçó~s estabelecidas nos .Art. 29. As "SnCiedades Seguradoras 
Cl·80 I, onedecertt à poht.ica geral do uagamento de quaisquer custas, ainda contratos de seguro. poderão efetuar convênios com o [zu.ando decaiam de .seus pedidos, no 
bovêrno, de revlstto Ja.:; pem,óes. ~odo ou em parte, 11 _ Os que descontarem qUfllquer lNPS, tendO em vist!l: 

Art. 11. O pagn.meuto das inden1- b) as custas devidas pelo empre- quantia do salário do empregado, com I - Facilitar a arrecadacão fimul .. I za.ções pre•1ista.s neste decretg-lei exo- gado!" serão sempre cobradas a tínaJ. fundamento nas obrigações criadas tànea de prêmios e contribaiç5:s ~o 

I nera o empregador. ae qualquer outra neste Decreto-lei. ( empregador, bem como .rt. cc·.1c..:ess~o 
iuctem.:açã•J de direito comum, relattva m - O acidentado, seus benen- concomitante de indcnizarõec; e benc .. 

1 ao mesmo acidente, a menos que êste ciários e o empr~gador podem in~: III - Os empregadores. que so~e~ lt!ciss, aos acidentados ou seus bene ... 
l resul~e de dolo .seu ou ae seus pre- gressar em Juizo diretamente ou por ga!·e~l ou_ felAsearern e.s :utormaçoes :iciários. 
postos. mtenpédio de advogado legalmente relativas as folhas de rectbos de sa-

l habihtado. ao qual cabe usar dos- re- !árias. II - Transferir ao ItiPS a parte 
de suas reservas técnicas C.Jrrr::;pcn­
~lente à renda mensal, f!cc.nc :J o Im ~ 
t~tuto com a responsabilidcdc ~lo'oal 
do pagamento 4a. mesma renda. mcr: ... 
sal. 

Art. 12. O crédito do a.ddenta.oo cursos leg"ais. Na hipótese de o act-
ou cte seus beneficiários, pelas inde- dentado ou seus beneficiários contra-

i ntzãções aeterminaaas no art. 99 e tarem advogado para 0 patrocinio da 
seus Jncisos, é privilegiado e insusce- causa, ficarão sujeitos, ao pagamento 

1 tivel de penhora, ·prevalecendo sõbre de custas e dos honorários actvocati-
1 os demais, no concurso de quaisquer cios da parte vencedora, quando a 
créditos privilegiados, e não podendo ação fôr julgada 1mp. rocedente. 
ser objeto de qualquer transação, in· 
cluslve mediante outorga de procura­
ção em causa próprta óu com podêres 
irrevogáveis, sendo nulo qualquer 
acõrdo em que· conste sua renúncia. 
l Art. 13. Nenhum lmpõsto ou taxa 
~ recairá sôbre as indenizações prevls­
tas neste decretoRlei. 

; Art. !4. No cálculo das indeniza­
ções de que trata o art. 99, o salário 
será igual ao percebido na data do 
acidente. 

Art. 15. Aléin d~ ind:enlzações pre­
vistas no arr, 9'? e seus incisos, a 

rv - Tôdas as ações, sejam acesR 
sórias, oriundas ou complementares, 
que tenham. conexão com ação fun­
dada neste decreto-lei, julgada ou em 
curso, são da competência do Juízo 
deSta última. 

Art. 18. Tôdas as ações fundadas 
no presente Deoreto-lei prescreverão 
em 2 (dois) anos, contados da se­
guinte forma: 

a) da data do .acidente, quando 
dêste resultar a morte ou incapaci­
dade temporária; 

entidade seguradora é obrigada, em b) da da:.a do afastamento do tra­
substituJ.çúo aos empregados e em to-. balho por motivo de doença, nos ca­
düs O!::i casos, .a prestar ao acidentado sos de doenças profissionais e do tra­
a devida a.sslstêncla médica, !arma- balho; 
cêuUca e hQspitalar, compreendida na 
primeira a.er:;istfncia dentária. 

1 

Art. lü. A liquidação das 1ndenf­
zações de que trata o art. 99, salvo no 
.caso de processo, judicial, será feita 
ttentro dos 60 (sessenta/ dias que se 

teguirern à morte do acidentado, a. 
verificação de sua incap'acidade per­
manente ou à constatação de sua cura, 
através de acôrdo particular realizado 
entre ....._a Sociedade Seguradora, em 
flUbstituição ao empregador, e o aci­
dentado ou seus beneficiários, segundo 
tnodêlo oficial, acõrdo êste que devera. 
ser homologado pela autoridade judi­
ciária competente nos casos de morte 
e incapacidade permanente, em pro­
cesso cujas custas n§.o poderão ultra­
passar 1,5% (um ·e mefo por cento) 
il~~o valor da indenização. 

CAPÍTULO III 

Do procedimento judicial 

Art. 17, O procedimento judicial 
fundado neste decreto-lei seguirá a 
forma prevista no Código de Processo 
Civil, inclusive nas períci~s médicas 
ou em suas omissões, adotadas as 
particularidades seguintes: 

I - Os prazos processuais serã.o: 
a) de 5 (cim~o) djas pru·a a marca­

ção da audiência de acõrdo, a contar 
do recebimento, pelo Juiz, do inqué­
rito, petição do interessado ou repre-

1 sentação do Ministério Público; 
b) de 30 (trinta) dias, a contar da 

·audiência de acõrdo, para o encerra~ 
menta do processo; 

c) de 5 (cinco) dias, a contar· do 
encerramento do processo para a lel· 
tura da sentença, repetlndoRse o prazo 
em ce.sos de justificada fôrç~...mator; 

d) de 5 (cinco) dias, a contar da 
l-eitura da sentença, para a interpo­
sição do recurso de agravo de pe­
tição; 

e) de 5 (cinco) dias. para o julga­
inento do agravo. a contar da sua 

c) do dia da alta médica, no cp.so 
de incapacidade permanente. 

Art. 19. Tanto os ac'êrdos con­
cluídos quanto as sentenças proferi­
das por fôrça dêste Decreto-lei po­
derãó ser revistos, seja por iniciati­
va do acidentado ou seus beneficiá­
I'iOS seja pelo empregador, dentro do 
prazo de 2 (dois) anos, contados da 
data da homologação do acõrdo ou 
da sentença defülitiva. 

§ 19 A agravação ou a repetiçào 
da.. incapacidade dentro do prazo fi­
xado no artígo anterior, ou a morte 
do acidentado, desde que, entre cada 
uma delas e o acidente, haja efeti­
va reiação de oasuaUdade, respeita­
do o estabelecido no art. 99, reabrem 
para o acidentado os seus beneficla­

'rios o direito nã.o só às indenizações 
'como a todos os demais benefícios 
previstos neste Decreto-leL 

§ 29 Em todo caso de revisão, a.s 
indenizações já recebidas pela vit1-
ma, com fundamento numa incapaci­
dade permanente porventura já ori­
ginada do acidente, serão deduzidas 
sempre da indenização final devida 
por se ter· agravado a mesma inca­
pacidade ou ter ocorrido o falecimen­
to do acidentado, 

C,\PÍ'l"ULO IV 

Das Sanções. 

Art. 20. Sempre que, por açao ou 
omissão do empregador, fõr excedl­
do o prazo estabelecido no art. 34, 
serão pagas as indenizações com um 
acréscimo de vinte e cinoo por cento 
(25%) , sem prejuízo do juro de mora, 

Art. 21. A Sociedade Seguradora 
terá o direito de haver do empre­
gador, com um acréscimo de 25%, as 
importâncias despendidas com inde­
nizações e mais ~astos correlatos, na 
hinótese orevista no § 19 do art. 29. 

IAPiTULO V 

. Disposições Gerais 

Art. 24. Compete ao CNSP: 

I - Expedir as normas comple­
mentares ao present3 Decreto-lei. 

a) ·estabelecer, de acõrdo oom as 
tabelas Oficiais, 05 critérios que fo­
t'etn necessádos à clas<;ificação das 
lesões de acidentes do trabalho e doR 
enças profissionais; 

h) classificar as lesões e doenças 
profissionais que não se enq~adrem 
nas tabelas .oficiais ou nos .critéi:ios 
estabeleoidos; 

c) fornecer o índice profissional 
das atividades que não constarem das 
tabelas oficiais. 

II - Corrigir monetàriamente os 
valôres expressos neste Dec ... ~eto-lei, de 
acôrdo com os índices estabelecidos 
pelo Govêrno Federal. 

III - Determinar a forma :pela 
qual as Sociedades Seguradoras e as 
rnstituições de Previdência Soolal, au­
torizadas a operar em seguros de 
acidentes do trabalho, deverão· cola­
bOrar com a :Fundação Centro Na­
cional de Segurança, Higiene e MeR 
dicina do Trabalho, criada pela Lei 
n<> 5 .161, de 21 de outubro de 1966, 
para a prevenção de acidentes do 
trabalho, a recuperação- e readapta­
ção profissional. 

Art. 25. A fiscalização da execução 
dêste Decreto-lei e a aplicação das 
penalidades nele previstas ficarão a 
cargo da Superintendência. de Segu~ 
ros Privados - SUSEP - e, no que 
couber. ao Instituto de Resseguros do 
Brasil - INB. 

§ 19 A.s Sociedades Seguradoras e 
o INPS ficam obrigados a remeter à 
SUSEP, ao IRB e ao Mintstério do 
Trabalho e Previdência Social 

MTPS, os dados estatísticos e ele-· 
mentos informativos por êstes soli~ 
citados. 

§ 2~ No que tange ao tipo de as­
sistência médica, cirúrgica, farmacêu­
tica e hospitalar, haverá, também, 
fiscalização do Ministério da Saúde. 

Art. 26. O INPS e as Sociedades 
Seguradoras que operem em seguros 

·de acidentes do trabalho ficam obri­
gados a ressegurar no IRB as res­
porisabilidade excedentes de seus li­
mites técnicos. 

Art. 27. Os seguros de acidentes do 

Art. 30. O Ministério da Indústria 
e do Comércio estimulará a crlacão 
e desenvolvimento de co(;p~ratin s 
para realização de seguros d~ a-::ider .... 
tes do trabalho d{ls componentes d[ s 
c'ivcrsas categorias pro·iqrnvis c e 
empregados, dos trabalhadores auu) .. 
aomos e dos avulsos. 

Art. '31. Nos orçamentos dos ór€·àos 
de adruinistração direta ou llldlr.:.la 
e das sociedades de economia mist 1, 
:;ejam federais, estaduais ou mW1iC .. 
t:."!ls, bem como das enti)laclcs cttreta. 
ou indiretamente controlndas p:1os 
Poderes Públicos será ccnsir.nat.a elo~ 
tação para atender acs encargos ca 
seguro de acidentes do trabalho. 

CAPÍTULO Vt 

Disposições Transtt6rtas 

Art. 32. As disposições do presen·:e 
DecrctoRlci não têm aplicaçâo aos sc:­
guros realizados com empre11dores 
não contribuintes obrigatórios c o 
[NPS os quais passarão a ser o~rlg[~w 
te Hos, a medida que se implante o 
plano normal da Previdência. Social. 

Art. 33. As Sociedades Se:.ruiad:orns 
que na data da publicação deste D~~~ 
ereto-lei, já vinham operando em s~~~ 
guro de acidentes do trabalho, pode~ 
rão continuar a fazê-lo independen­
temente de autorização, mas deverllo 
ajustar-se ao disposto neste Decreto­
lei e respectivas normas complemen~ 
tares, dentro de 6 (seis) meses ll con· 
ta r da sua publicação. 

Art. 34. No prazo de 365 (trez3n­
tas e sessenta e cinco) dias, co!ltad•J3 
da publicação dêste Decreto-lei, o 
INPS adaptará os serviços das ca:­
teiras de seguros de acidentes do tra· 
balho dos extintos Instituto de Ap•J· 
sentadoria e Pensões dos Mnritim JS 
- IAPM, Instituto de Aposenta.dorra 
e Pensões dos Empregados em Tran , ... 
pvrtes e cargas - IAPETC, .e Insti­
tuto de Aposentadoria e Pensõ~s d~c 
Ferroviários e Empregados em Servl· 
ços Públicos - IAPFESP, ao reginlC 
do Decreto-lei n9 73, de .21 de r.ovenl­
bro de 1966. 

A,a:t. 35. Enquanto não forem expe· 
did"as pelo CNSP as normas pr2viStln 
no art. 91', incisos I e III, cónttnua:·ã 
em vigor o regime 1ndenitâr1o do DJ­
creto-Ieí n9 7.036, de 10 de noYembro 
de 1944. 

trabalho que não forem aceitos pelas § 19 Enquanto não fôr expedida pe~ 
Seguradoras e pelo INPS Serão abri- i]1 í'NSP a tabela· de que trata o ar­
gatàriamente oontratados, cada ano, t 10 91!, inciso IV, vigorará a ma.ndu. ... 
com a entidade escolhida por sor- · l '\ adotar pela Portaria n9 4. de 11 
teio1 pelo IRB, com observância de (\' junho de 1959, do Servlço Atuaria~ 
critérios aprovados pelo CNSP. 1c? ~inisté:io do Trabalho e Prevl• 

Art. 28. Serâ facultado ftO empre~ r' 3ncia Social. 
ga.dor excluir da cobertur.a do seu\ Art.· 36. A telação de doenças pr::>­
seguro d eacidentes· do trabalho, rne- 1fi&..Wonais prevista no art. 4", § 1o o 

'·· 
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-.-



•·rc{=1=5~7=B~Q=u=h~1t~á-=fe~i=ra~3~~~~~~D~IA~-R~I=U=D~o~. ~C~Q~N~?~R~E~S~~~~~~A~C~IO~N~A~L~·~(S~e~ç~ã~o~II~)'~==~~~~~A~gô~s~~~q;e~1~9~6;1~ 
P~blicada em anexo a és~ Decretç>- \ 6. Sf.o som.bri_aS,_norta~to, •.•. pe!'.s•l d. e_ix_apdo o púb.l.icQ ee. m s•rv-;,.ll stl•um. le1 revr.aa IJ.S. a.nteri - li ti d 1 d d 4 lo" ~':'~"' .,; 1:0 , plano de benejío.ios, tanto no fietor ·. a -u ·.oree., na.o se ap •-· pec va3 e _1qm ez os enefJclDs de nem. bom nem m;:w. - · · ei_nPi::ífi_;..0 Ma..·· próp'_I:,·a 'co."e•·t·\lf· a· "os·· 
can o a fo.tos já co.mprflvadp.s 1)01' po-llonga. dL~raçao programados a menos .... . r- l-" ~ "" t " 

ricia jud.iciãria. que 'lej.a. eucontrada, na 10êgu!amt:n- H. 'fa:rnbém vaJe recordar que, em... acideptes 4° trfl.b!ilhq quanto parti a· 
• t •

7 
d . tacjio do n~cretn,.Iei, maneira de det-

1 
tora. ate hoje nao se Wnha vodldo exp~ns~9 fia ~lõqist~ncia lilédiça., aas1 

.q.t • :' : O Po t=;r Eue_c"Jttvo regula.. xaí· de cumprir êsseS encargos. em con~a otizar a exclqsivid~q~ · da reaa..: rpedidas de prevenção de acidentes a 
Inentar;:r. est~ UeaJeto-ltn no p~azo.dr:. pre~uízos ·oos JlCideptaqos. Mas é z~ç~o ~o s~tu·o de acidentes pela Pre- dos Pt'{l:gr~mas fie re11bUitacão PfO.o.o 
120 ~ias, contados de sua. pqbllcaça.o. óbvto que tn( l,)OSSihill<\ade não e-:th;· udcn:1a su':ial.. nf:nhuma dn nus.sas tiss,qnal. . • .\ 

A~:t, as. Ficam revogaàos 0 De· te, pois ceilnme;,-ít-e ó Govêrno se op..~-IC:Qnstitu:ç&s det~Gu de dtsplr sõbr8 ~8. Nos térmos rio 1ncluso ante-
creto~1ei n'? 7.0afJ; de 10 de novembiG râ-po_r todas çs l1J~ias a quàlqqcr tan~ CllB ~18;_ P:l-rte r~1etente a t_rabalhe e pr9Jetp, o atual seguro de acidentes 
de 1941 a Lei no L9aa, cte 19 de se~ ~ativa nef.:se sentl{:io, e VQssa. EX~·!~ prendeücla soem~- e., ~;e na Con3a- do ti·fl.bal~lO. cc:m :;ieU çomQlicado si&~ 
tembro de 1953 e rettante lceisiacão Jfulciª' não assina_ria a~Q ql!e cmn- tu.içáo vigente, C'Jn'lc na anteri;H", ew-e tema ~~ !ndenrzaçQe.s, ~ rea:uzado ~ 
de qualquer llalure.z-a relativa a A·cJ. \'esse _um H;dad:1ro C!!m~ conrra l\.5 f.~gJlrJ) e .& previ~ôncla soqial são oi:)~ lp.justi~i-z!\V€.1 rl!J!!:l!e l'Jlistg, Ql.l~ 'forcà 
dentes do Tr~l(alho ou, que de quaí- ~rabal.r.aGorc~ e .suas famllias. 1~t~ Qe ttet~s q1te~~!:J~& .. <do ~-esmP Jl. preVldel}ciª SO?Hll a çon.cq.tre.r co.tp. 
quer forma di.spon.lla diferentemente 7. Dev-:r acJt:scept~r que tal pprin~-tjartmq. {1~tc-.. o~. í'l. ~"-dJ..~,_ e llP 1~~las qua segura4Pf€1S p:}rtlct~.lar~. é substituído 
dêste . Decreto· lei, .~xecutQ.a a refern-- -~- o dílema de utiliZílcáo da prev:- 1 q ~r.liJrt:"'adc _rarnc1pa f' o __ c)ls. 1·l'l drs: peJg cgr;p~ciqo regiipe de lll~ini.fen-
te a ::;ervidores Ptlb. licos. . dêncla 5üc.a: (lU inviabilidade ~ !ui I ~9 f:n~:n.l'a;tltO que ,o ç·tst-=1q daquela. é ção d? &aláTl~?. q~e consiste em eagar. 

· . . previst ... "1 pela rBm·e_sentaç~o cfêste Mt- <.Je 1 e.::.ponsrl.lnLdao:e q~clus}va da em- 6.0 ac.dne!~t:do (ou seus dependentçs))'-
Art_. 39. :Este Decreto-1~1 entrara nisténo en: seu vqto yenm!iQ par :-1- grésa. qm. btmeftew equivalente ão salãt·io., 

l!m \'lg_or na data de s;,t~ publiCI;,çijo n3;l .. ~mp~m.ner,t_te justifiC.a,do~: na o.~~.\ }~- f.,m fa-cr- da coq1qm~i.ra._.!llegãção ~S&E r~i~1e v-:gorava. em a1guns dos 
E1ras1Ha, 28 de fevereiro de 1g67, nnssao I.l~tltu!Cla. p~Ia_ forta! !a Jl: _1.1,. de que a íntegraçãp proP-Osta 5i,-ni.,. edintos Institutos de Aposentadori~ 

1~69,. da Independência e 799 da H e~ de IJ-1-6,1 ·~do M1m.s!~~1? do .;lan:J t··! q~a e&t;i.t~çJ.o Ja êc.onopliª, ~mo Qe,. e Bensõss, e foi mantidé, nos mes­
pufl!lC~., _. H. O(lstello .Branco. _ ~~~ .l, CUJ,~> concl_11~o ... s ten~m 'O:J-

1 
tr;mento p~, ini.ciat.iya J>t'~vaêl~, cpn.-::- ~os casos, pelo Instituto Nacional .d.& 

Pau1o Egydw Martins. EduardO aU ... Jdo a3 Uxtn aflnal aprovado. ":·~fp sallent!:1r ·qu<) as ~egyi·;:tdqras :g:á:- p.re.vj~êneia Sociál, qUe, .Por· canse .. 
A. p~etas de Jo{or.qnha.. .Roberto 8. Uina alternativa para a il1d..:!vi- \ tJcqiares. nã~ ficam __ im_P.edicja_s ·de oi e__ guínte, já possui experiência de sua. 
de Oltveira Campos. - ·- -- · da UCiLzaçf;o da prevLdência soo;;:Jll n~c~r planqs, que refprcem qu :mipiiém exçcyç~Q. ~ 

., - - s~!â 0 pl'ogre.:;.sivq ilWnento dos pt'C· 1 as qmefí~ios da pq:!yjdênci,a s·XjaL A 10. Para maior simpliúidade ,e me .. -

. Exposição .de Motjvos 
mJOs; mas êst~. tal11bém, é camin:lJO e:,eplp!o çlo ~l:e. ·qcqp:e e'!ll J:Í4pl~r-Q~ !flor justiça Sonial, os b'eneficios devi .. 
q_ue. cu~11Fre evltar. p?:los, .reflexos n:- sos wHses ca.pttah~tas~ f.§~e ? um vª'sto ,jillii ans empregados se1~ão -os mesm<Js 
fta.ClOlta:ws da de.scabJda ele-vaçao cmtt]?O Q.~mocràtipq.ment.e jlbertq -~ da preYtdênsia SOOtal para os caso.:; d6 

MlNIST.ERIO DO TRABALHO..· E ; ~essa . ct;~~p~sa. CÇil!P!J1sór:a a cai'~P cnpapiçJ~q~ da& se!fHrii:dpl"fJS gyfse dí§- mcapamda~e par~ o trabalho ou mn.r. 
·. PRzyiD:e:NCIA ~OCIAL a~s <:!mp. e:-.a~ seguradas. ponham a of~recer se~s _sÇ"fV\ÇOS n~ tr, mas. em c.ondwõas mais f.avoplve>~ 

Brt<,s11u, D.F., erp. .. de .... de u; 07 ; 9~ o pct.n:tn:-l~i 28:3 apre~enta :H., !ms: de .genuma con~orren_qi~L. AQ.e-,Ja ~ua, em ve~_de serem calçula<:ia~ 
E.M. _a~;G~!N'l HIO-A I versos 11_utl'u& Jncpnven;emes e talha'!. 1113I~. a l'~nnte PbngatarJedude qe C.PIIl? _os beneJtci.·C?S co. rnuns, cujo va-

'Ex ele tis"-' • . , qpe .,;eria tâ.çil apoiltar, qtas os ,i•.üt. 0"4~l·OS seglJIDS f_adqenta de Rl.!tamo- l.g~ a.~p~nde ta~bem do .tempq: de con ... 
·da JcpJ11ir~~·no Sel"ÜWI P1 es,dente qj.le ac.tbJ.m c;le ser menci<lqª·t_!ob (1 .. ~ ve1s, etc. l amplHI ~ çampo de açf~o ~nt}u_lçae, c'?rre·spol}Qerao sel!lpre ~9 

• minam e obscurecem os demais !Ja.t.- das seguradoras pttvadas. I uit.me sahino, nao p&dencto ser infe-
'fen.rw 11 hqprp. de ·passar àí:i mJ.úS ta:t?do a_rnr,Jamente_ para ca:ra"ct"eri?ar 16. A eiperiênc·a univen~i cpnsa~ 1:t~r~s à !llft!Jiª ~os ~<\!~r\ot~ qç:s 9-01.;, 

de V•1s~a Excelencia o anexo ante~ a If!1J1erwsa uecesstdade de s11n re;rv~ gra, de l_!laneira esmagf!Q.ora, ~- t~-&~ 1 ul~IQlP;S~ p1E§~S. . 
projeto de lei destinada a izlie~rrar O gaçao. de que naa. se deva- enCaneg'ªr ?-S se~·'" 20. Embora. proporcionando bene ... 
'.seguro do acidentes elo trabalho ua 10. c·ad'1 s:m caráter r::ocm.L. que ~o _gu_ ;;ado.ra_s. p.ari.L~1.ates· G1> s_·ea_,,_-~o -de f~c.!gs Et_n •• c!Jll .. ~lçõ~. ~.SP~. !aiEi, co es~ 
previdênc~a social. completando a ex- f P-r ~ .tep_são desta à coóertul'a de'"•e 

1
,,,, •• 

0
. O Dnc:·eío.,.]eJ 2J8 conteot,!i., cnin ind!!- In .v~cunw prof.isstonal. A pul?Hcaçãe qu~rpft prg.posto flH!UiPtJ ª dl!flliciP!J·de, 

= ~v vido lunP&:n~l)~Q p.o Q.iqPQSltil!o çom>- oflcm~ dps Estados Unidós, "Sciciãl qu~ ó (j~~r~tg-~t;! gon-s~grª", Cl!? P!Lga;-
2. ~po~tada. como a melhor $Dh.ls,:âq ~ituciona1 q_ue torna obrigal'Qrjo a ~:e· Ser:11ntr Prov.ram!S 'ftltUllgh,put the mento conc9mitante do· auxiH~ dal=!n .. 

pelos ~~:Iats reçe:ntes_ ~stuclos cío assui"' guro de ~cidentes do tra)?alhp, deye Wor!4fr, Qe 19€7 !Prpgf~m·?s de se-:- j;li e qas 9-~árja?'d~ ·ª'çjdente do traÇa­
to, a l!ted>d~ n~P~~sentará ineg~ve1 t:ste ficar a cargo do Poder Púb 11t'J, g~ro Social em to4o "J PntnQo> · rela- .lho. eiit;lq.4o--:se de~a map.etr~ o rtb .. 
passo- a frtnte no senttr;Jo da rac.o· alrav~s da prav1déneia social. ·A Cem cwna 119 paises. apenas cêrca Q.e sv;rdo de o acidentado receber du .. 
n_~iizaçãu, sim,plífipaç~o I! 1paior · efi-: tlizer, tra a-~e de serviço publí!lO, e é 3Õ~~ flêlea t~nclo o segum ãe aciden.:: rant? ª' 1ncagac!4ªcte ft"f!lporárlã be:n 

-tJ.encia dos ser-Vlç.Os de vroteção ::o- e~at;unn: ,-e !S_so {J!le. se qepreB:11qe d~ 1 Le~ qo trabalho t.eifo pm:, c.Gmr~anhla.s m3:!s· §o ·qHf ~!ll ~tiyjqag:e. A-Jçm cta 
cial a cargo do -poder Público· e era .. ~~~fi. 1~~~!sJ?-:;ao pJ=ntpepte, desqe ~-ru1 1. P:lYftflas. En_,re o~ que 9 faeeH: atf~- ~esç:abJg~ ·_e. lN"~JSt~t .~ssa: çl'!Pli$!i'i.iad~ 
tendo o infortúiüo- profisSional' pa:a :rrp~lO. Com çfe!}o. Jà O ~ecrFt~J-:.e 1 res da. Prev.c1i\rtcla ou de mutu~ríes e 1J!I!. mj\tH de~p~rçhCIQ, 1-!ill qpl.j.s d~ .. 
o_ ~mbltu Qa prey!d~nciª' sociat JU!- n'í' 2.06S. dt' '1-3-;.0:_ P n,r.al}.etrq Qll}~~o:j~p .. õnomas, figuram: iipprE..s&fQn~!!le..""l: necessâr1o ·p~rlJ ~ etgnomia p.ag:'-'!l~J. 
dmnte amp.aro especial ao aciãenta~. ma le~ul _dr ma101 polte .sõbre. e:..,~e: temem. te, as mah; ex_pr!5!~.1iva.,s qaçóes l,lpt fator a e agravamento da mfla .. 
do,_atenqe~·<l- ao me~!lfo t?-mpo flOS m- s~!-J;!9 _n_po;:, o, ad-:~nto d~ prev:dcn- 1 ca;.ital:sta-s uo. murido, a saber: · · ÇflP, tt quft p.ã.o f!llt!l. nt~Sm:l, certG 
teresse& peste e .10s da ~nlpres.Q;. 1 cJ~ sor.ull ept:c IfÇc, prey1a que e.sta a-" . . cunhQ imoral. pois pod.~ria. oondu~ir 

0 ~ Jen c • .. · l se onpqcr;ap~ ~aquele. \ J na Europa c.Iauns açiQenta-dQs a relutarem· ern 
...,; ~· -"'UJ r: a onsonanma con! o , 1~"'" c -t~ '. .., -

.-Q.isposto Jl!' art. 158, item XVII, c: a 11. ve.m dai, por sinal, o ciio~-1-- -: Ipglaterra, P;:qnga, Al.enJa~lha vpJt~u: l1 ijtlyld!lP~. _t.rans~ormando o 
.Const.tt.tGãP. substitui.-::se a compi-;-~a pé.lio de· que ~;.m gera:l não se dâ ·;m1· 1 Oqq.~ntal. lt~lia, :Wspanha, Holanda, 1 ?-~Jde!lt~ Q~ mfprhm.JQ em bf)m negO~ 
leg-Isla!)ã.v anterior sôbr:e a matéria, ta: comv· e.:>1ava previst~ a ~?as:;a'~~.m 

1

. Au~tpa !..;çrw~.m etc. ' 1qa. · 
rev9g~1.1do-se. f? ~ecr~~o~lei n~ 293, tle Elo se~~"J ~ ll~~a 3:' PP:!Vláãi?-c:~ sr;\d ÕJ no Oriea•e ~ I ~1. 4 nrüm~1rJt. y!&ta po~~r~q pare-
28-2·61. Q.U~ am.~~ nao t~ve plen~ y:~ erp c~r.,ate. ezcl.u&IVO, foi tach~nL~:: _ . . · . _ cer es4·anlws, neto m~rhls !lO âugulq 
g~ncia. e ~uj. os .~con~en_te_ p.tes e v~.~· e.st~~~L~? cto"' 9ue nen?Uff!P. ou.r.r, ,.:~ •. 1 ·I~pa'l, ~p.d1a e I61aei, I e$tflt<!tTifl)te §oCtªl, penefic~o& em çop.~ 
vavel mel;:equib1hd<yie sal} :na~rap.tr: .... gu~a ... m,\ ii .. na autonnea_ a 01 ':'-"·1 cl nas A · .· d s 1 c• 1 1 dícÇjes mais. vantajosarc: ªo ·ernpr<>a~dp - ne .ramp· ~ realJflente nao t.ernrn mel.JC'fl.s o u e ... en ra ..•. , ... r... ·- ':" , ·r• .. ~P . 

4. Itsze-_cJecreto-lei_· es!a}lelec_ ·~. tJa!·a &entidci· .i:ovas autprizaç_Q~.s. eq1 f~ct·\ UJ'UfHiai, ~éxico, :ija1jvi~~ poJômbia, qp~ s~ flPJqg~tll; ~ ~m _vf_fQaq~ não 
o segufQ em f~g çondigoes e rqo!~es da que a ki previa, Dai, tanlbern.· !á' V~nezuola q,âo -Domin o- t ex:~&te_ d!Jeren~tJ., JJU~qgo se en-c.~ra a 
que as st;LU~ªaorijs Pfl1'tl~lll>t!"es, a_o ter Stdo fe:ita a cornpar~ção sey,pnct~ :c<!- HondÜri'..s etc· .. ., _g "• ço.s a &~· nup$taq. a:p.~na~ ª' }W~ PP~ ~f"fl~f:Qs qq 
que t~lio 1;.n~ftça, só ~qg~rao cumpnr la qual ato '.sE.2 uradoraS partic"ulates. t.c.- 1 ' • _ acgf~pl:e; ~ntre :'i P1CJl-pacu:lªQ~ resql-
Se ÇC?_'_'~r::gll_~rfJ!l J~n.çar spQre Ji. prev!- "tariani ·a.tuú.ÕdO, no caso. como "im- 4l nª 1\Ill-ér:-::a do Nqrt-a tante gest~ ~ ª rl?§ultª'nt~ (i~. Q1J:~l~. 
d{!nm.a f:.Otla~ ~s en!=;;'l.q;os, reserv~nJ.o pies f'OLU'feion:idâ.s de serviço pú~ü!- . . ~J!~!' Pl-!!ra l!filJ.S~a, pOfUQ, por exempl/l, 
para elas as vant-a~ens, como SI! d~~ pq, enquanto 0 puder con~erltmt~ nãQ Canad~~ ..-.- . U!U a c: dente CJ1Illl!Pl· 
pr_eer:de .d~ seu _te~to. ·ora, u~a c.e tiplla cQndiçõ3:s Qe prest~":io _9ueJ~.,. QY9-tlt.o aos &st~os Unidos, a "ie- 22. São inegâ.veis. porém, a.s 
m1pha~ ~espG~s~l.i}llQad~~ ~ fr~!1~e ~ª rn~nte. Afcançada essa s;tuaç_ao. e-3~ gisjaçâ.P varia de Ejsta.qg par.A- E&tadq, neculiaridades q,o -aGidente, entre as 
P_a::;t.a gue VQ ... SI! ~g~lttlJC~a me C(J ~- tariam encrl1'aqas ~~ conçessoes. sete dos quais (e entre êje§ QPs Ii1ais nuttis cumpre ressaltar pelo menos o 
flou é esatam~nte Im:gedlr que ts~r) · · · ·- · . . .-1 - · -, 1 -d:... · d t":i 1 ' t · · '"'~· · · - - ~ -: 
aconteça; e: de. certó···não· tei~ã sído 12. P9l gne oqr.<qtie-pflr c9mo s~rvl- \ Hesemo ;- ~._-s 1,!1 us- 1 men -e) ad~- u~eS;perado _d~. pcorrenc1a e, "l)ao 1aro, 
poi- ·Qlltro ip.ot:ya· ·u VgSsa :mX:ae~êil: çp flú~Hna p &pgqfP (le ~pidêrtte~ dQ t,~m a. ecta~1zaça.n rlo segUI10 de -am- a .. Irr~versibilldade. de suas conse­
ciã se niostro~ ·'tª~ ~irme ·e t~~ã.ti"Vo tr~Qalhe? porqn,:: ~ ~f?s~ncial a çp~~~·· cte_n.te flC! ti-~balho a gutrg,s onz~ per- 94~'!-~liS, qqe ppr ~J ~só ba.sta1:19; para 
ao a,.SSuniiJ co!\} pS" brãsUBiros, nà Üi{f ~ura dêsH ri~co, etn todo o ternt~t·t.o mlt~J11 a:. ~colh~i ~ftP'!! o E§t!!AP e ª~ ~~sttflcav as c.onq1çoes espema1s. 
do Tfa.ba.JbÔ q~te ~pig, ·o cptp.Órpqi ,..,.j n~c~on!'!l em t_oclps os ~·a!llos de arnr~~ corr.pap.l~tfl.S ~J.UttjarJ!!§ f!Utpqorn~~. ~:· 4P.~ml!iS, {:!§tanP.o 9 ~nmrega .. 
50 .4~ flten~~ ~ YtDª g~ S!-i!lS nv:.:s q~cte. o:a, e ~bVlp e l~ijlCO que a at~~ . 17. PQr últimtt, U$ a.s~eato dOs m;ti& ldp..! por pf!!l!$Í~9 ~o !r!fPrtUl}io Pf!;)fjS .. 
legi~J!!1..f.s rer\<'lP.tiH~il!iOes Q.os trq_b~t~H·~ YHiade com~rcml. !unci~nando à b~~!l flagr~ntes e tal•:tz <f m'!lt5 odiaa,"l!_ nãe- 1>mnal, a aen•1ç!,? tj.~ ~mpr~sll e fi-!JIUÇI.o 
dores: a il}çlus&o, ·gu int~grªç_ilq. qo de 1yerol ll!l-P Sf} t.qt~r~ .. se em ppe,:ar teqt sentido qe xar 11~s mã1lS de uma.b, em seu interêSSe., .. ."existe" certa respon-­
segq.ro de ftC~dêl!te.§ p;:t.. previ4~nci~ e~l f9r~~1_gaQ!:!S p~l'Q§ P vo!prnde _!;los .• e~ poÜn!lS .se'1uraf!or;:Js na~tl!lijla.re~ o tu~ 's&,JJil~ÇM~ de!a. uela !lCident:et embora­
aoci~I. g"-!CjOS !1~ _ S~Ja. c~mpeqsª or, r;~m, era r.esul~ante \ig _iGfortÜnio i:lO troq..t)a,. I já, l)âO se COg~te daq"?ela '!'~PI}n~b1- . 

. . 
6. I< .. eah.nen. te_, n.iio s.~e-r...et.·~Pbe nQlllf! ·qlUlíp U1~~0:,., "e mteJ~~.a nela ~e.,.!rO !l1ador; ç.omo segurQ l\IPPlal QUE! é, ofJi~~de pura!l1?J1.fe civ!} ,!loS }.}TipleffO_, 

- '"' ~ das e:uprfó~s. que. a a .8 na ur.~;~a ·seguro de acidentes do trabalho não I tem.pos1- · Q!fi1}Hig o· qpera.rio "t!nna ~a 
...... possam e.s seguradoras P~!:tiçul,wes d_es sljas a.~IVJda~ie:S, CQI}I'itit~e~ ,:U:· .1& cteve ser exploradQ prrr particulares.! mover açao , CQI).tra a emprêsª' parí\ 

assum!r os encargos de loJlga guPt~ nsços, ~Pí"~CJ-r da~ eJevat'}í\S td.llffl.<> ,..Jue Pois cabe 2 <' Estado'~administrá~Jo. pr:ovar que o ªc1dente qoorrerS: ·por 
çlia prcvistvs no ·decreto..,Ieil compi-e~ fprçosq7tlentt? lhts çgrresponperJ1. Convém nota•. "''" n E.<;ta•.!o na·o qual' cnlp __ tft g6_sta - fJ'"'al1dQ m. telr."m .. ehle 
mento& de apqsetnadarias e ·P.?DsóF-.s, '"' ~ M • '1. fi 1 ·· t- ::r 1 
sujeitq_s, eomo estas, a reajustàmentos 13 •. Só a 'previdên::ia &Gci&l, como adnünistr.:í.·lo pw ver·o.êie uma fonte as .~Sª!Jwaro qua,nQo não ço11~~gy.a 
periód:O.Js destinados a mantev seu serviç.9 públi~o q.ne ê, e cbrigac.a, n~s~ de. jp.cro, D nne nãa §~'ll'if! ~ompatível fl:)z-er. a prova: 
pod,er aQuisit-ivo. Até hOjtJ, nenhar..i- Ea. condlç~o. a Iuncionar .no pais 1?- c~rn sc11s fins e ob.f~t_i"vQSi ao ç:~ntrá- '24 .. o gue o ~-tqal seg1Iro ~e a.cl" 
plano de seguro vigente- no Brasil tetrQj çpb:qqdo os bq~s €' gs.ma.us ns- no, Pn~tcnct~ q.e-cut{t.~1Q em tntHdes del)les ·re.I}restOnta de mane1ra in1ner· 
conseg1-!iU ç!er~c~f a g~rªnt~a pe reª· c.os1 _Qf~rep~ ~~sa !qcltspensáy~l. g.ar~n- p.deqpados, m:J:tiªpt~· J~~ff!J.s ta-mbém feit;:t · ç :!!i~~ent~ ipCÔnV~ni~ilt~,:· á ·Q 
just~rrrcntos pe:pó:jicgs n.<ls c~pg~n&os tpl mdu;cnffi!llfldaf!!.eitte e _perrnap~n- a~leql,Plaa.~ e.Stflni!o PfBVJ~_te: SJ.l~§t-an- esn.l\I?!P.ª prgpJ?,?tq pª~t::ará a re~sen .. 
previ:;tas, o qqe_ e?=!g~ np s~gl!!P ~n- te-. 4:. empr~sa yart~çtJ!ar !í? ppen~ f!Jl= mal reduçao da tava m~~!a. M"ªs ÇQ-- -t(\r de modo racional e simptt:s, e um 
vado. uma-. e~eepciçipa\ r~nt~Qliif)llà~ de e enq1-1anto hollye:r P915Sl'QlilQ_!lde de n:o normalme:t;tte hayer4 .sªIdo, _in::!~U~ acertaqp tm~io='têrplP, ~rn que a pr.e-. 
Cas m· .. ersões, engmmto que na or"!- lucro. rgr pp~r~s palp.vrijs: nao no- stve p<'ra mei11or g~ranha do~ õene~ ~nmiQa resnoJJ.~bJlid!}de àtt· empr~n., 
~-iv;,n. social "c6nstítui naty'i-al '~e- d~mos entr~~J\f t!lll"Pcll:l~res oS )Ú'~r~ fícles. previstos, o cert~ e o jt~sto é B_snl{:p' g:9- i.Jr!U-PfPíq. do Fispq .P.I"Qfi&·· 
t;Ot·rõncm. dQ r-egiffie de rep~l;t~Sª-o 't\:e- V}ÇOS essencla}s, pélo. pengo de vrre1r. ql.le esse saldo, em veu ds Çài-Teado s1pna1, dá lugar a benefic!os·previden· 
e.uca.rgos. cada ano. entre -os segura- os n?r-tümlªre.s a _§~ fie.sjnterf'!sSilr para holsos_ particu1ar.es, s.o~:? a. fo~a çiár!o~ _.especi~fs, pçrf t!!J:J:· çp~te@ffi:~ 
~ Q~iv~ · _ . dél~s d~ _llfl1 Ifi.flfllel)tO par(\ QUtrp, pe lucro, seJa aplicado na !llelhorta ao cglf!;g estab~!~cç a Cpnst.Jtuicfío. 1\ 



~Q;·~ui~n~ta~-~fe~i~ra~~3~~~~~~~~D~I~~~R~lO~D~O~C;O~N~~~R;É;S;S;O~N~A;C~IO~N~1A~L~(;S~e~ç;ão~l~l)~-~~~=- Ag$sio de 1967 i 5i'9. 

' cobertura do acidente profissional 31. Em 1rtatérla de custeie, duas titn 'ben~ficio cuJa reduzida d uaçllo! o .lv!misléri? do Trabalho e Pttv!ctP;t .. 
deixa de cOnstitUir ramo .à parte,,eoll'! alternativas extrema~ se ott:reciam: a hte1h'?r o sl.tua no amb1to da ;rópr1al ela, Rociel !1empre estêve at€nto, o 
os cortflilós, não tato dolorosos e ate tue.snta; taxa ~ara todas a!i emprêsas, empr~sa. E exata!hente o t}ue oc .rre :ProJeto estabelece um eccalonamento 
sórdidos, e a :resta.hte cóoite dos pro• ou taxas vanaveis seR:undo a ativida- hoje c:::m o auxilio-<loemp: a ~rh- }Jars a c.:ncte~"lza--,ão t!J. metl1da, 
blemãs daí df;correntes. para inclutr· de. ftxad~.:; e. meada caso, con; base pl{l<>a, pa~a o saiàt10 tiOS prunelro~ atendendO, 'itSSlm, i!"! re-t; 1nd1caçõ:!.$ 
se na previd&.Tlcltt social. 69.rant1ndo n.a experiencJa A ou na"1> c.ond,içoes de I 15 dias da. dozn.,a. e so se esta se pru~ tlo ihiportante setor da cccncmia qnl! 
os mesm,os beneficios p.revidenclarJo,, lnsco da empresa._ A prune1ra pode'll:m~ar pvr me~.o~ p~riodo ê que 0 -em- o se~l.lro tltiH!do coti.,lltlti. 
em condiçõ. es mais f a. mráVeis, 

1 

ter sua taz.ão de ser em, pa!r.es. evolui. , pre-G.Eido. e~:meçaró a récebei' o au:d-
.. dos .. lhdush la1meute e ja_ lmbmdo~ da~ pb-doen 17a. r-·ntrNantd, a emprê.sa 45. A parte 111ais volrtn:· ·:o 1::;, ::;·~ .. 

35. _As yantauens pata _a e~1pr~sa van"a~;en-s da pr~Vt"U':'ao àe rl.SCOO, .p-ade, se prefeJJr, .p~gat· apeila 0 sa- guro do infortúnio mo:,:.-,..r.!:l', que 
M far!lo sen. tlr desde_ là~o •. através tl.· •1 ~ambéni. encot~l. rantl .. o jusiificati~a. do llário. do dia do a. crJenté, hipófcse en, corre;};l~nde às emprêsas '1nUu .r:.1,s. 
reduçao rlo . custo , do .segUro ,e tlà~ ponto de Vista soctaJ~ mas sem ~ü· , QUE' ;:.ua C'Jtill'i!Ju1çüo bàsicn tera um "erâ' _ integrada lta PtrriJ:·n ·I 1 t .l"lJI 
ta~era:s a.dmm~strahvas que ag:avll.ttl vitia $:etia ihadeq\Jada. par!l_un:: pms IO.cré.scimo de 20 'i, pa..:so.lido. ccntor- no decorrer de um ano, a r.."Jtlr lle­
o onús flnancen·o dos ehcargas socla\:J como o nosso, onde a trad!çao mU.us· ·mo 0 caso pa,.3 0 -,..., u lo/t d f l'i' de maio <1:! 1968. ou s::a. 1 J pl! .. 
M!ls o principal bt>nef!dado serâ. uI trJnJ menos lohga torna. aindá. àcon· !h; à ... ~ái"ri"' , ".n °. ; " a O- rtodo em que se cmisoUU:ua 11 1 r 1p;nu~ 
acidentado, que, dig-a-se de pa'5.Sa~E::.tti. sell1áVels estímulOs no senti~o da ' ... ~ a -~.:.le-c::mtnbu,{'9.D. tr::•:ao dos novos .seguro.<; ob;·l\a'.om:s, 
não terã direito apenas aos benehciàS PrevençãO dos Sinistros. Sem ilúvid!,l _39. Além de m~t:s racicnnl e nia1S cujo volume de pl'€ntics de\lrJ? ultra~ 
previqenciàrios. em con.dlç~e..,. nhif~ I sua melhor Iohrià dê cobei'tufa. A slmplc.s._ o üôv0 .:.!<;~ema virá redllzJr passar de multo o mou:ante êo3 pr.::­
vanta.Josas eA_mdepen9-e. nt~men. t:e i de -segunda altetna~iva, ofer!'eendo a lstnsivehueh~e o cuat-:l do se~uro deJ~ios de seguro de acident~s bojc n·a .. 
prazo. de carencla, POI$ f?l m.ant.da.l vanta:;em de màwr exa~ldao, tem tl acidenh!1, e3tando previsto que no hz.Jdo pelas seguradora <o part1r:11larf';, 
em alr..uns ca~~)':,;, .a. ~lj.d~t:rzaç~p. des- inconveniente de .sua máJbr complexL lco:hjimto, para a t-Jtalidade das em- ,.. " . . 
conhPClda na previdencra. sociá-1 ma_~ , da de e do acresc1do trabalho que por presas. a redüçâo dey<>rá ser em lh 4u. Convém re>)saltrtr QUE' a ; ecen. a 
tr.a-rlkional no seguro de aclderltes àu 1 :sso ::tcarretaHa. , dia, de, pelo m~Tlts. ~ 15 ,.~· _:_ a d~~= a~c:tura de novos e.~.mpJ.; ,.,.tu set•!r 
trabalho. _ _ 1 32. Também aí se conseguiu o jPeito da _a~entuada melhoria do' plâno g~~T~;~Óri~Otll :e.-t'\t;~bu:(~~'> a~", taraL: r .. 

26, 1\-I.als importante aindu1_sobre. ,ad_equado· meio têrmo c!_e u~ ~ritério 1de beneficioS. tati;os. ofe~·uee"'lop;rt~~ida]~.1 r~c~1!a 
tudo para o !mpregado mas também m1sto: uma, contribuiçao bas1ca, de· 4o !\d... 1 .· ,. I '" - .,. - ; .... ~. , n~ ~· 
para a empresa, ê que afinal lSe tor- o,ar~ da fôlha de Mlárlos-de.contrl. I :~ ··; .m~ s. :ts c~ntub,ult;oe.s y.tra para q~ ... a.m~~"raça(j_lJl~P~:.a ~~-r .. ~ a 
nará ptissivel cuHlá1· de mánelrl! ad~ bulção da emprêsa e, quando .tôr 0 1° cu;>te~o dtsse se2:mo se.ã~ Iecol~ll· sen:- P~rtmba-.~o, tlo tnetéa~to s ;ur.t­
quadà Ua ptevertção de áCiãenll;!-'i caso uma. sobretaxa variável Sew I dás Jiln.amehte C?tJt as a.tuars cancri- do;, q.ue poàera sul:lstltulr o .~PJJ:"o lle" 
para reduzir su aetevada irtt:idt!heta, gundo ..--a atividade e 'pcdendo va:r1ar búl/5~,:. pre~idencl~l'.las, o qué d<:!sdc ac1dentes ~:> ~-a1Jall1o pelos 11:.:; b3 s!­
e da reabilitaÇãO .dos acidéiltado~, também confOrme a experiência oujlog:_> ~:Pr.eset1ta. n.Htda _simplificação. g~ros obngat?rics; Pode-se me:mo 
tguahnetite essehcial, do ptlrtto de as condições de risco de cada em; M~lS mijj~rtante amda e que fica eu- ~flrm.at· qúe _J~t.nais -~!oUve e decerto 
vista tílhto llumano quanto social: prêsa. · lmma.dô para st:!'npre o p2rigO·dG aju~~ JamaJs havera ocasião tão 1Jr:.::ptcm, 

. , tamento de p_r~mlcs, beih como ufua 
27. Além da manutenção do sala.·, .3?. :rodavla. c!?mo o reg1me tarl·Jséfie de ouhas dificuldades que. 80_ ·47. Por todo o exposto. al:-nra-m: a 

rio, se .O:Ççn·rer redução permanente da. fatio vtgente admtte .t~~as que a.pe~as !Jre ugtavarem ós ônus financeiros da.s ..:onvicção de esta-1· submetend:> à aLa 
capacidade para o trabalho não su~ le~·am em conta o eqmh~do fh~ance1ro -eriiptésas, lhe criam enca.~·gos adrltí- aprecJaçã-o de V. Ex!!- um ate~ cuJa 
pe>rior a .. 25%, o ncidéhtaao i'eceberà de cada cQn~rato tomatlo tsol!l~a~ I nistrativos adicionais. aprovação virá a~hmlar ine-:"t~·('l pr•J .. 
um pecúlio - denominação _que se mente; em muttos .casos a taxa bas1ca I gresso na evolução .de noso;'l sl't2nn 
enquadra melhor na tetmltiolOR:!a de o.s'·~ conduziria a unta contribUi. 4L d p.sge.msnto mensn.I do pi'ê~ previdenciári.,, ou. mals a:np'rm:nn-
prevtdenciána - calculado medJanf.é rào mais elevada, que o prêmio atual. ínio do serr\lro de r.cidentes do tratla- ainda. no quadro de nn~Sf' ~ rr "dtCI a 'i 
aplieacão da percentagem da reduç!W baí a proposta âe sua redução à me~ lho s:}b a forma d:- adictcme.l à cdn-1 de proteção social a cnrO'o tio Podel' 
à quantia cottespdndente a 72 vêze~ tade ro,4r:;). para as emprêsas nessa. ~ribuição previdzndária. tnOnriamenteJPüblico. " 
o maior salário-minirl"!:o vi~ente nti- sihtação, como os f'SCritório-s. os eS· dita i·epresenta (JUtra s·i~nificativa 1 . . . ·~ ~~, 
País. Ndtr:•-se .. gue . @sse pecu1Jo. sen!. I tnbe!ecimentos de crédito e tantas 1 ~·a .. n tagem para a fmpres·1, poJs evtta 1 48. Na. ptoclamaç8.o d. e '.· I :r 1e 
pago n~ totahd~de de seu ..,·aibr,. oU outras. 1 J desembêlm imtciiato da Vultósa 1~ d::- maro do cort~nte ar:n. t rnh.:;rr.I· 
St'ja, sern reversat> tle metade par~ .o 3~ Eirt qualquer hipótese com a /quant;a_c:Jrre~nonoeme ao premio hoje ~da ~or .tóda a nat;aO bla'Hlllnt, Voss~ 
IttsUtuto 11em (ledut;ão,de desphsas JU.It · b' .· ~ t d'd • 1;;- d pago adiantadamente ou então acres ""xcelencJa aflrnwu: dlciais e outras que não rai'o absPr~ •lxa a.stca serao a en 1 .cs, an::m a'> f . . • -

veltl: qi.u~se tota.hnente a lí1âJ:hi:wção despesas de administraçáo, os essén- -
0
"hb d~ JU

1
r.os quanao fractmnào. "!nsprrado; ainda. na t':'::ll'i!t'IE'"'l .. 

ciais serviços .de prevenção de acíden-~ "'~Esa _mane la, a mada}jfla-de de Pa- cia unh'ersal ntorlesa. (Jue Cll:!a~· 
28. As atuáis indenizações são I tese de reabilitação profi.ssl'onal, para '~am~n.o p;opos:a lCprcs?nta, em t.er- teriza o seguro tle ntiUen.es 110 

calcuie.tins na base má.x1rrta de qui!- cüjo cllsteJo. tôdas as einJjtêsas de- mos de moe-Ja e~té.\e-1, ajmllida a taxa trabalho como nltltl~JUE'!Jte: socr:u, 
tro a11os f48 ine~es) de diárias, D.tê t'eth concorh~r colíl parcela ptoporcio-1 de juros de 67< ao :o no, u:na econnmra o Govêrno não pede P:::!lllitir L. 
uma vez~ meia o se.lá.riq~mfniJi:to: 8.:t·_ rtalmerlte i.gtill, e rtâtJ va. rlâ.ve.l ctelda O!'d~m de 300 do valor do premio. ccncilia~;"âo entre êsse Upo de ;:,~:: .. 
sim, ~lxada ,e\U 4.8 x ~,5 =. 12 v~zt!:'!o aCôrdo co.m ~. nutlfreza da at!~1'daâ~. 42. Estabelece 0 projeto que da ap!i- guro e a privatízação dó set: lucro. ~ ... 
o sat~r~o-m~n:mo: asstm~ flxa?a érh o que oh~i"al'lá. aliida mais aquel~s caçáo inicial das taxas prerlstas nM ~Não é étJcament.e dden<>:!l':?l se-
o salar~?-n:um.mo. a base yr~p?s.tá. é que. ocup,ah~o-~e de .. ati.vida.des pen~ poderá result:.U' cont:-tbui~ào superlot quer, que 0 btlvêrno cri~ um11. 

b,em ;oa,s llldl~ada, porqu.e ... alem q~ gàsaS porem pdtS}jensavelS. ja t@h1 en- a 90',1, do tllt!mô prfmlo pa•10 OU cCh~ 
,sunplif~ea. r 0 calcul~. f~VQrece oS ad. Cf:l:rg;o-s mais. vultosos. .i"atatlo pela elnprMa snlv; na lllpo- obrigação social e pe-riu'ta, pon-
der.ttados. pr!ncfpalmente os de me· ê d Jt á _. d · · d _ leia mente, que uns tJOUcr.s ~ozem 
nore.s salários. 35. A sobretaxa, var·iãvél de acôrcto ~.se. e ~ -er çao as con lçoes de do privilégio de usufruir ·:ant3.~ 

cem a ati\'idatle. tõirtentê ihcldirã.. so- nsco, e e"'b'pula QUE' para. as emp~_e- gens cem o infortúniD do habJ."' 
29. Quando a redud\o da capacl"- Ore as einiJrêsa5 com rreqüehcla ,de sas jà e~ re'J.l~~ d.~. tar1fa-ção in<11- lha dor, Os resuttadc'S qqe ::e oo .. 

da.de fôr superior a 25"~. O a.ctdente.: acidentes superroi· à que col'responder vldmU se~a~d Simplesmente ma.ntldas. tiverem, por inevit-áveis, ctev2m re .. 
do pass~rã. a receber, se não UVe1; Ul• à taxa bâSka rtui'mal. deVehdo e:'<iSt!r ~om !edu~ao cte. l0 17o, sem nece.!Sl- \'ertei· e1H. favor tlog S!!~úr9.1!lS, 
reito f\ manutep.ção do salário. ou de· para cada e.tivl'tlàde 0 qué poderiamo:' .1.adé ae oUtro.s cakulos. as tarltas l!J- seja àLnH·es de uieJhc,llas .!FE'S-
pois de cessada. esta., 1Hn behefíéio chamar de sobretaXa bãsica, :tividuais ~m vi!;Or. Besde lo~o, por- tencla~s. seja j:lrJoi'Jtãrirru(tJte €m 
nôvo: o 

1
'auXílio-á.cldent.e", cujó Va· .ant~, esta RS.S~'"f,ure.1o um ctescon.to srsterrtáUeos p--roo1"1·àihas de t>relen-

lor mensal serã calcUlado media1ite no '· s· d r! co a a1 d · 1 d 10 b 

d o . !'tC easos e s ~r ·a tJ, 6era e ~é, pr I) menos - desconto ção de acídeHles, que se rercmen .. 
n_nlicát;áo da tJeh::entag:-~ da re 1,\ assim denominado.:; aquêles em que a 2sse que em numerosos casos será bem d la r·· 1·d de h a 
çao da. cnpachlade ád uu.uno salá.rlu. ocDiTi'nc!a de slhh;ttos últrap·'\~.lla. o ~upe-r'!or. em pe sua ma I a um na. 
d ld t do ~ !li ~ á '"' ' E.o;;ta é a hçâa das D"tnaeraCJa'i o ac en a . ::.sse nux d .. et pae;u limité normal da atividade dé qUe se 3 R. ·t · · b. 
indePE"Ddentetnente da remunsraç!in. tratar a sobretaxa odera Ser esta: "4 . ecapr Ulan1o e resumtndo a evo!Uida<i . .ê:ste é o o J"t"yo que, 
ou tJutr? rendlhteh

1
Lo; e serã a!"llciona bMê:cida< eit. cada t:as;, dê. aJ~õrd.d cam pai·te de. c~steio, verrflra;-se qm:: íi.esse ~:amno. se coadunn com o 

~o. pata o cálcu:o d~.-b eft~lo não a resp.ecUva ·egperrenctõ. indiViduo.! tle a) a melus.ã:> do se-.;turo de ácldeh- meu protJÓsito tanta-; ~-Lo/.'s re!· 
1J.S~Iltante do act~~n.te o novo s~~ 'risco. prerhi:H1do.;.:se éom redticão tla ~es do trabalho na preVldBncla s~cJal terado...._ de fnzei· do Hom! m, nO 
1 •1~~r que 0 seamad venha a pe1 .. lctmtrlbtiição á- eniptesa t}tié melhorar vír.á redm .. ir úe mahE'írá sE!nsivei - meu 'Jo•:etro, 0 centro das ce .. 
ce · - 15eU lnrllce de Sh1istl'os. ou aleftartdo- pelo menoo; 15'1,. em média - o custo ~J;;ües. 

30. AntPs ·cte passar à t:Jarte _tio se. mediante eoútribiiJçâo mtiJs ·ele· dêss~ seguro, nlhiando os tncal'goc; que Asse\'ereL Pdt ma15 dP una v~z. 
-custeio, t_Je_ço vênia p_ara recal?itular I vnde., aqUela qlie, desate11ta à l.ieces~ pe.o;àlli sôbre a produção e a".slm ,·a- que pretendia .. dividir r ... lu a -:r 1 s-
os b.eneflt:lDs_ que a prf'Vldflrt_~rà s_o: .;idade tte medidas âe prevenção, npre· lendo como arma cont~~ a inf!a~ào; sociaçõl"'s de classes e n t "'llfP$!:>n-
clal ga-rantira aos b·àbalhadores ~CI· -;entar indicé menos aceHàvel. taçâô popular, as grp.nd.:-.s res1Jan· 
dentadc~ ou aos sen<; depenttertte!-1 I · bl 0 pagJin:mto !ll~nsnl, se!n ° rtsco !·àl}illtlãd€5 da elalJ;n·a~;:.:.o te~ 1.s a~ 
além d1t ::!:Mlstência mêdicjl.: I (17 .. 'l'al variação não difere esseh- de imprevisíveis ajustamentos, e Uhta Uvà LO setl}l.' s•:n:ial-u·ntf!~na:ta··. 

~ . . :::ialmente do qüe hoje•ororre. ofere.- tranqüilidade para a emprêsa, dlspen~ n cur.11,,1. e t· 1,.q .. 
a) auxílio-doenca, a}Josentadorla POI ~entlo, toda.vta. a vanta9;-em de pa<;- ·andó, airtda, a rtlo\Jil!n!.<;>âo imediata ~ou ,; I;" 

1' s as l:'t< .t,Trt.'1, t'11 ~ ··1 
hivalidep e pensão por morte sob a. s.ar a CO!JStjtu1r cl'ifP.rio .. era i e regu~ dfi.S elevada" iinportt\h!"!ias dos prénihs C'lmlrtha.ndo ao Cnngt e'iS'I; Il~ n 

d t ~ 1 · 11:1 1 ~ amplo e .autõnohm debl!le tll~n-rm·ma e ma nu ença.o do sa. ar:o, · 1 lar. vale ress.,llài·. tartli·H'm. que t1e;;w áluaiB; · ~·a,.,.-r.m ••tt~ consubstanct~ 0 hE'h• a,.. I 
depenctentemente do tempo de contrL 

1 

:;es casos de fixará o individual da ~ '! P 
buição; ~:hhibuição. esta · serâ. ttwmalmente c) a tqte~rac.-ao proposta simpliti- ment1 arttes P:tptes:c:o ~ti1;;·1· o He-

' :!aiâ e retlUtlrii, ppra as "empré>s,ãs. Os ~uro de aeidentes. nn . tlrt ~-otJe-
b) "auxílio-adtlente" e1n caso Ue illfel'ior ll,O pr,én1io tarJU!i'io \'!~ente erlcargo<; adn1lnistrath·o'{ ligndcs do rana decisãO, cs Iegtsla.rtcl e; sa!!e-

rednção de mais de 25·,-~ da cnpvel I nâ.ú · po~ertdo em hipóiese alglima Ul; <;egtlro de IlctdPl1tes. o qUe tarl1bPm im- rUo .. f cpm eertt>zn, fo7.Pl' a npç~ :> 
dade para o trabalho; travassa-10. -por ta errt economia; ju~ a," 

cl pécúlio, em caso de redução ~e! 38 · _Está ptevis~ !1° a~p-rojetu, e d) 11ãt> IHtve!·.d, Jn!cláltrteüte. coh-' Atl e11~a.iniilhar a.o Gcngre!';:<:o Hat:.o-
eté 25({, da capacidade para o tra i seu st::;tema de custew. leva em conta,_ ti'tutiição supetlor o. 9ll'.b dá cutres.: t:!aJ d t:Hojetd tle lei "de ttUe ota Sf' J·o-
ballio; que ~- ~mprêsa p_agara 8.;0 aci~entad.o pondente à ta::a hoje paO'a pelá em- gita estntã pois V. !'....-..'• n.!m1Jtll uo 

' , _ as dlarzas dos la prJme1ros d1as se- .~~~, 11 ' tl . U" d ' "t 1~1· 'a''l •· ~ h · d} acréscltho de 20" aD vatot dtt u1 te a· "de t ed'd- ltâ- !Jh:~á - t;; que 1e _ asseg ia cs e ~ comi' ou ssà p v tr:o nn l.IC4 unt. 
ilposentatlorlá. pt:Jr 1nva.Úuez qu.and~ 0 ~~~tes stm%ufi~

1ad~r:; u~a \.~z aqui:!. logo um desconto de, pelo frtentis, Hl%. a.::.Jtl.inidb, á s~tdço do Dra..,ll. 
acidehtadó_ neéessitá.r da áSSJ-St~nda situand0-$e nes.sa . táiXa a gtande 44: Fm face das possírels repercus- Sirvo-me do enseJ.o para rerm:~w a. 
tle outra pessoa: · maioria, das iucapacidatles tet11JjQrâ- sõe.s; da ibtegra~ão. sõbre a economia v. EX~ os protl\~tos do mr-11 m1 ts p"o~ 

c) ptev~nção de acJdente!" e reabJ .. tias,· poUcas Vêzl?s haverá tteCeSSr'daõe hacionol. 9 esPeríalmente sôbre nooso fundp respeito •. ·- Jarbas G. Pa..:.m­
litação profissfohal dos acidentadoS. 1 de recorret· à preVidência social para. Ih€reado segurador priVado, às quais rínho. 
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('.TA DA 99~ SESSÃO, EM 
DE AGôSTO DE 1967 

2 ] =FNAD"'""" FED~RAIT D<ll3dejulhodoanoemcurso: ~ _ '-!! . )!;;;;., 1...:.~ Aviso n9 GB .. 98 - com referêncía· 
. 

0 4 
. ) . .· <:> • • ao Requerimento n9 258~67,, do Sr,J 

1
• S _ . . d' , N 4~6-67 tN- lê ousem 5~9-C7t -~B-C6, na Casa dE~ ongem. que altera senadar José El'mírio· 
· _essao Leg1s!at:va O r ma .. autG~ra~c.s do ~1· Jjeto de Lei n~> 71-6'i', a redaçdo da Lei n:' 1.283, d~ 18 de Aviso n"' GB 119 _.com referêncla. 

na, da 6~ Leg1statura n?. Senado e n; .. ~4-B-::67, na C!asa_ ~e,dezembro de 1~5.0. (l7eto mantido pelo ao :R.equet·imento n9 503-67, do sr.<'l, 
. -ougem, que d.spoe . sob~e C:: 1eco!hi· Congresso NuciOna.l>. \Senador Vasconcelos Tõrr~. 

PRESIDENC!i\ DOS SRS.:. NOGUEH 'llento da taxa de flsca!lZaçao cnada OFiCIO DO 1\iiNI .... T~O DA' S RE De H de julho do ano em Curso· 
RA DA GAMA E CATTETE PI-~pela Lei n'? 5.070, de 7 de julho de lS~ ~--. - Aviso n9 Br-201 - co mreferê~c~"' 
NIIEIRO. 1~66, que eria o Fundo_ de Fiscaliza-I LAÇ()ES EXTERIORES: · ao Re~.ruerimento n9 364~67, do s;.;; 

. . _ ;;ao das T.el~co::n_unicaçoe~ e dá ou- N9 DAlt_DJ/AOI/24;6S(L07 (04), de•Sena~or v~sconcelos Tôrres; 
À3 H h~ras e.30 mmutos_aeha~l ltras providencias. (ProJeto que s-:. 25 de julho do ano em curso_ en- AVlSO n~' Bi·-202 - com referência 

se presentes Ol:i Srs. Senadores. ~ran.sformou na J,ei n9 5.303, de 3 de camin!oJ. exemp1are~ de relatório pre- ao Re4uerimento nl;l -9!2-67, do Sr.,) 
CloviB Maia. _ JUlho de 19?7_1; . pa~·a~o pElo ~m'omxador Camillo ae Senador Yas~oncelos Torres; , 
Oscar Pa.E:sos De 4 de JUlho do ~o em curso 0~1V~nra, Presidente da. CÇ~missão do VI _ DCJ Ministro da Indústri:r. 0 \ 
Flavio Brito N9 447~67 tN9 de ongem 530-67> Direito do Mar, referente as Conven~ do Comércio· 
Edmundo Levi · autógrafos do Projeto de Lei n9 74 ções E6b1 e- Direito do Mar, assinao. os · 
Desiré Guarani de Hl67, no Senado e nl;l 339-A-67, na em GP.Hebra., em 1958. De 21:: d(~ junho do ano em Curw: ( 
Milton Trindade ca~a. de origem. que altera sem ónus,( OFiCIO no MINISTRO EXTRAOR- Aviso n'~ AP;87/67 - com referen ... 1 

cattete Pinheiro a Le1 nll 5 .1~9. de 8 de .dezemb~o de DINARlO PARA .•SSUNTOS DO ela rto Hequerimento n9 393-67, do i 
1966 ue t R t f ""' Sr. 5<:!:::1ador Vasconcelos Tôrres; 

Moura .Palha · q es liDf~:_ a eool a e IXa .a GABINETE CIVIL; Aviso n'! AP_ i8B,1{)7' - com refe-rên ... i 
Clodomir Milet Despesa da Unla'J pal'a o exercicw 
Sebastião Archer iinanceiro de 1967. (Projeto que se Restifto'çã~ de autógrafoS de disposi- cia aos Re-querimentos ns. 392 e 472~ I 
Victorino Freire transformou na Lei nÇI 5.305, de 4 tivos _de L€i, promulyados pelo Pri- 67, do Sr. Senador Vasconcelos Tór .. 

1 

P I Ô 
• p 1 1 úe J·ulho de 1961) · meiro vwe-Presidente do Senad'J. res; e r mo or e a • ..... De "·o d' ]'unho do ano em curso! 

P
. t 1 De 7 de J'Ull>o do ano em cu-o·. Nl' 4l:I!J'3Lr-/67, ue 30.6.1967 - t:Llm •) -Menezes 1men e . . u' Avíso AP/8";67 - com referência 

t F
'lh N' 45" 67 <N' cte or·ge<n s•·• 67) referêm.a a dispositivos da Lei ;1ú- " Duar e 1 o · ""' - · 1 ""'- ao Requerlmetno n<? 440-67, do Sr •. 

Manoel Villaça - autógrafos do ProjeL'J de Lei nu- mero 5.2Dl. de 31 de maio óo ano~m Sena:~N· Yasconce!os 'l'ôrres: 
Ruy Carneiro mero 315~ti6, no Senado e no 4. 797- cur.':o, que co-rrige desigualdade de ~>L- Avt';:;o AI-'/92/67 - com referência 

· d o 62 n c a d 0 · e u d' t-Uaçáo entH' servidores do Milün~r.o Argemiro de Flgueue o ;:J- , a as e ng m, -q e 1s- ao, R!~quenmento nQ 317-67, do Sr •. 
Domício Gondim põe sôbre a pensão devida 'à família da Faztncla e dá outras. __ providências. ::=.:enadOl' \lasconcelos Tôrres·, 

d D . 1 t p · t tDispo-.;lt.ivt:s já enViados à pÚblieH·- -João Cleofas e rp oma a. c roJe o que se trans- cáo). Aviso APr96/67 - com reterêncU\ 
Pessoa de Queiroz {armou na Lei n9 5.301. de 7-7-6/J; no Requerimento n"' 3!?6-67,· do sr. 
José Ermirio II _ Agradeciménto de comunica- RESPOSTAS A PEDIDOS \Senador Vasconcelos Tôrres; 
Teotônio Vilela ção referente ao promawiamento do DE lNI<'ORn1AÇõES Aviso AP-97-t.i -Cem referência a<> 
Rui Palmeira Senado a Projeto de Lez, de iniciatt- I __ DrJ M- . t. . E ., . d; ... Requerimento n<? 281-67, do Sr · Se .. , 
Lea-ndro Maciel lnzl> 10 x"1aor .nano \nad r Va"'concelos ·Tõrres. 
Júlio Leite Da do Pres:dente da Repüblica: para As~untos elo Gabmete ClVlt: D~ 4 d; JUlh:> do ano em curso 
José Leite N? 448-67 (N9 de origem 533-67), Ofíc1o 4-b2/SAP167, de 30.6.67 - Avtso AP-95-67 - Corn referência' 
Aloysio de Carvalho de 6 de julho do ano em ,curso, c::>m com Lfr•ert·ncla ao Requer.mento nu~ ao Requenm~nto n° 451~67, dos Se-
Josa.-phat Marinho referência à rejeição do ProJeto de me1o 499~6'1 do Sr. senador Va.scon~) nhores senadores Carvalho Pmt.o, Ney 
Carlos Lindetnherg Lei nÇI 61-67, no ~;nado e n? 53-~: 

1 

ce!os 'C&lrt;"& ' ~~,aga, carl-os Lindenberg e Mem de 
Paulo Torres 67, na Casa de. oll:oem. qu~ autonz.,t 11 _ Do JUinU;tro da Aeronautu.:a: :s~. . 
Aarão St'einbruch o Poder Executn:o a abrrr, p2!o M1- ne 7 de JUlho de ano €ID curso 
Mario Martins nistério das Relações Exter!ores, o Aviso r: 0 022/G.:'\14,'053B, de 12. 7..-61 AVí.s'o AP-104-67 - Com referên .. 
Aurélio Vianna. crédito especial de NCr~ 326.593,21 - co-n fr'~enoncia ao RH}:Ue-rimê'nto da ao Requerimento n9 482-67, do se-. 
Benedicto Valiadares {trezentos e' vinte e seis mil qui- n~' 55~-fi'/, do Sr. Senador .Vasconce- nhor E·enadm· Vasconçelos Tôrr-es. 
Milton Cam.poos nhentos e noventa e oito cruzeiro~ los To-rTes; Aviso P~P-105~-67 - Colll rererêncla 
Nogueira da Gama novos e vinte «; um centavcs), pa.ru Ill _ i)o ilim~tru -das Comuntca- ao Requerimento nv 291?'-67, do senhor 
Lfno de Mattos atender ao pag<7m~n!o do s::Llào. de~ ções: _ 1 senador Raul Giubertl. . 
João Abrahão vedar da contnbmçao do Brasil u . . 1 J\Viscs de 11 de julho do ano em cur30 
Armando Stornl Organização Internacional do Tta- ~v1s.o r.9 121, de '!.7.6?- 01.:01!: r~- N? AP-110-67 - c'om referencta 310 
Pedro Ludovico balho, t·elativo a 1954; ferencm. ar; Requerlmento n. ~·13-07 Requerimento n? 380-67. do ·.o.énhW' 
Fernando Corrêa. do s.r .. senador Vasconcelos Torrei.; Se a dor AdolphG F:runoo· / 
Ney Braga 111 - Agrandecimento de comunt- .f\viso nc.> 1.22, de ~.7.67 - con_1 ry- ~o AP- 11 ,_67 _com ~ererencta. a.o 
C 

1 
R cações referentes a Decretos Legts- . terenc.a ao Reque-nmento n" 3~6-ü7, · . - 0 4_67 d sr se· 

e so amos lativos: ôo Sr. Senador Bezerra Neto: Requenmento ll· 39 ,"~ o" . , 
Antônio Carlos De 6 de julho do ano em curs9: Aviso n~' 125, de 7.7.67- ~.:olll l'e- nado1' Vasconcelos Tõr.r€'-· I 
Re~~tct~ilv: N9 449-67 (N9 de origem 534-67) _ ferênci<.~. ao Requerimento nÇI 481-67 N'? AP-112-67 - com referência ao' 
g~ni~l ~~g: com referência ao Decreto Legislati- do Sr. Senador Vasconcelos Tõrres; Requerimento u9 504-&7. do sr. ·Se-. 

vo n'? 23-67; Aviso n" 141, de 12.7.67- com re- naaor Vasconcelos 1'órres: 
Mem de Sá NÇI 450 _67 (NÇI de origem 535_67) _ ferêncm av Requerimento n~' 536-67 oe 18 de julho do al'l.-0 em curso 
o SR. PRESIDENTE: eom referência ao Decreto Legisla ti· do Sr. Senador Vasconcelos Torre::;; Aviso AP-116-6'7 - com rererencta. · 

vo n'! 27-67; ~viso n'} l42, de 1~.7.67- co~l I'~· ao Requerimento n'? 553-67 .. Clo sent1or i 
<z:;.ogueira da Ganta) A\ lista de N'? 451~6'; _ <W~ d€; Origem 53ô~ü"1) feren~Ht ~~o Requenmento n" ?~l:l~~.~ ~nador vascnnce1os Tôrtes. 

presença acusa o compareCimen.to de _ com refererJCiã~ ao Decreto Legis-l do S.t. S"-·r.ador Vasconcelos TorL;: Aviso AP-118~6'7 - com r-ererencJa,. 
49 .srs. senadores. .Havendo num~ro ,

1
ativo nQ 25~ 67;- ~vis!' n~ 156\ de 1.8 · 7 · 67 -:- 9 con;_-c,s- dO Requerimento n9 42,5-67, do Sr. Se-o 

tegrmental declaro aberta a sessao N~ 4-2_67 <N' d r' " 637_67) ~ ferenrm- uo Requenmento n 3-~- 11
• nadar -va.:i'Concelos TOrres. 

Vai ·ser l'da a ata <> ~ e 0 Igcm . do ·Sr. Senador Vasconcelos Tort'f'E; 
. I • com referencia ao Dem:eto Lcgi:,la- _ _ Aviso AP,-.. 23~67 - Com rererencJa 

o Sr. 29 Secretário procede à tivo nÇI 28--67; IV - Do Jlrfi!l-ístro da Educaçao /~ ao Requerimento nq 53B_-ti'1, do s~ 
leitura da ata da scssáo anterior NQ 453-67 (N9 de orir.rem 538-67) _ Cultura - (Avrsos de 6 de julho ao nhor senad-or Vasconcelos' Tõrn~s. 
que é sem debates aprovada. · ' com· referência ao De;reto Legis~ati· ano em m:rso) : . 

O Sr. lQ Secretârio lê o se- vo n9 26-67; N9 1.01'1-Br - com referência a~ ~ YII - Do Mintstt;o do Intertor 
guinte: N<' 454--67.-67 (N9 de Origem 539-67) Requ.:dmeuto n? 23~-67, do.. Sr. ·s~~ De 30 de junho ao ano em curso 

Aviso n'? 6_32 - com reterêncla. ao 
KequerimentÕ""tf9 333-67, do s-r. Se· 
nado-r Vasconcelos TOrres . 

EXPEDT~N_TE ·- com referência ao Decreto Le"'is- nador Vasc·cncelos 'I'orres; 
-v· !ativo n? 24-67; "' N9 1.027~Br - com referência ao 

1\iE.NSAGENS DO PRESIDENTE N9 455 _67 (N.;t de origem 540_67) _ ~i~uerimento n'? i2~7-67, ao Sr. ·se-
. DA RPúBLICA com referência ao Decreto Legislativo n .. dor Jos~ Ermú: 0

' ~ . 

i - Restituição de· autógrafos de nQ 22~67; N.;t l.O]:r<Br - com_ referencul _liu 
I' I t d L 

· · d h h • Reque~:mer.to nQ 130-67, d<> Sr. ::l~· 
ro e os e e~ sancwna os: Nv 456-67 fN~ de ortgem .541-6.7) nador vaseoncelos 'Tôrres; 
De 3 de julho do ano em Curso - -.com referenOia ao Decreto Legis- N9 !Jl31-Er - com referência &· . .i 
NV 444-67 (N9 de origem 526-67} !atiVO nll 21-67; Requ~rimento nr;. 577-67, do Sr. sena· 

- autógrafos do Projeto de Lei nú- IV - Agradecimento à comunica- dor Vasco:P-c-eloo TOrres; 
mero 1-67 (C, N~), que dâ nova re- çáo referente ao pronunciamento do NQ l.OJ5-Br - com referência av 
tlação a dispositivos '9.a Lei n9 4.443 Cmt-gresso Nacional sôbre veto pre- RequerimenW n9 42~1-D'I, do Sr. senu~ 
de 29 de outubro de 1964 _ Lei de sidencial: dor Vasconcelos 'l'ônes; 
Promoções dos Oficiais do- Exército N9 457_67 (W' de origem 542_67), V - Do JJ:inistro da Faz.:mda: 
(Projeto que se transformou na Lel de 6 de julho do ano em curso - De 5 d-e jl!_lho do ,ano em curbo 
119 5.302, de 3-7-67); com referência ao veto ao Projeto de Aviso n" :BR~169 --c- com referênrin 

NQ 445-'67 (NQ de origem 528-67) - Lei n9 121-65. no Senado e nl;l 1. 773- ao Renuer.mento n9 364-67, do-· Sr. 
QUtógrafos do Projeto de Lei n9 68-67, B-52, na Casa de origem. que dis- senadfJI Vasconcelos 'l'ôrres: 
no Senado e 116-67, na Casa de ori- põe sôbre a. fixação dos limites da Aviso n9 Br-170 - com referência 
gem, que dispensa do deslpch'o., oon- àrea do Pollgono das Sêcas nos Es- ao Reyucrimento nQ 463-67, do Sr. 
sular os documentos exigitf,~ para ai· ..-ados da Bahia, Pel'tMIDbUoJ e Mt- Senador Vasconcelos Tôrres~ 
entrada, no Brasil, de aeronaves das_ nas Gerais. (\Teto mantido pelo con- . A..-.liso nfl Br-171 - com referênCia 
ernprêsas de transporte aéreo, nacio~ gresso Nacional) ; e.o Requerimento n~t 503-ih, do sr. 
Dais e estrangeiras, que operam ser... N9 458-67 (N? de origem 543-67) - senador va:;:concelos Tôrres; 
viços regulares. (Projeto que ss de ti de ju1l1o do ano em curso - Aviso no- Br-172 _ com referênr.lu 
transformou na Lei'n9 5.3fM- rle 3 com referêncht ao veto ao Projeto de ao Requerimento n~ 512-67, 'do sr. 
da julho de 1967.); Lei n<? 36-67, no senado e nl? 3.567- Sefiador Josf Ertni.riÔ; 

\ 

De 7 _de julho do a. no em curso 
Aviso n9 651 - com referência aO 

R~?:querimento_ n'~ 32S-6'1, do sr. se· 
nador Raul GiuberU. 

Avtso n~' 657 - com rererencta ao 
Requenmento n° 467-67, do Sr, 5e-< 
1 dor EcUnundo Levy. 

De 13 de ju1hô do ano em curso 
Aviso BSB n9 103 - com rereren .. 

cta ao Requerimento n'? 388-67, do Se• 
nhor Senador Vasconcelos TOrres. 

Aviso BSB n" 111 - çom r-ereren· 
~1a ao Requerimento nq 564.-~7, do se­
nhor Senador Raul Giubert!. 

Aviso BSB n9 112 - com rereren· 
cla ao Requerimento nP 387~67, do se .. 
nhor senador v.aseoncelos Tôrre.!l. 

Avi:so BSB 113 - Com retetl!hela 
a-o RequerimentO n~' 402~67, do se..­
nhor senador Vascon-celos TOrr-es. 

Aviso BSB n'? 115 ·- Com reteren• 
cia ao ,R-equerimE'nto n~t S-62~67, do Se"' 
nhor Vasconcelos TOtre-3. . . 

\ 
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f ::~so G~G :~ :- - -Com -:=~-~-0" x - Do Min'stro elas Relações Ex- : Requerimento n• 286.-67,-do-Sr. -Se- nistrarão M'Unlcípios Capitais- dz' ·;,.": 
era ao Requerimento n9 589~67. do se· teriores: 1 naüor Voascohce1os 'Iorre~· tadcs) importantes conquistas út•mo-

1 - 2~ d · \h u cráticas anteriores a 15 de março nâ!l nhor s::naJor vasconce os Torres. De 28 de junho do ano em curso: 'JJe 0 e JU 0 0 ano- e~n curso: podem ser abandonadas. Sítua.;âD 
Aviso 'C':JB n? 120 - Com ,..refer~n~ Aviso DAI-DJ-19-910.31 t42> '00) l Av:so n 9 .3~1-GM- cem referência exige luta daqueles que realmente s~t 

cia ao :Re:quertmento ~9 360-6,, do se~ ~ com referénc.a.-ao Projeto de Lei I ao Hequerlmento n9 4-ló-07, <l.O Sr. interessam pelas causas pop,1:oues. 
l}hor senador JOoé LeJt:e. do Senado ng 53, de 1964; Se11ador v~sconcelas Torres; ' Etnb.or? signatários dêste per":,~:u:cm 

Aviso BSB n9 121- Com· rereren~ Aviso DAI DAS-DCinf~20~542.6 Aviso n° 330-Cx!V.L-61 - co:m refe 4 Movimento Democrático B:-n.:>ll..:Jro, 
cia ao :ftc-querilnento n 9 373-6'7, do se- (EF) ~ com referência ao Requeri- rência ao Requerimen~,..o n'? Hil-67, do impõe-se União Nacional em faror 
nhar Senador Vasconcelos Tõn·.es. menta no 436-67, do sr. Serutdor Má- Sr. Senador Le!.tn<iro Maciel.; mencionada. eme:r;1da. -sos. 

Aviso BSB n'? 124 - com re.teren .. rio Martins· · Aviso n9 331-GMS1 - com refe\·ên-
R i +- o 374 67 d Se ' · R · t o 7 6'/ d e:- Deputado Chapim Tavares de Li• \ cia ao equer men"'"' n- • ' 0 .. De 4 de julbo do ano em curso: ~.1a ao equenmez: 0 n·,)! .J- • 0 ~-;~r .. ma _ • -e·rc:·

0 
Co'rte Orestes QI:erci~ 

nhor senador Vasconcelos TOrres. . · . b<t.ma.dor vasconce>CS 'loHes~ J..rtf, -

( Aviso BSB n'? 125. _ com reteren~ AYISO DPB-DE0-0-~E~-21-842.31 Avi.so n'? 332-GM _com 1eferêncía ~ Nadll· Kenam- Alvaro Sim(lrs de 
. t1a ao Rt;querimento nQ 590-6"1, ao se .. (00). (42) - com refer~n?m ao R~-. ao Requerimento no 109·67, do SL Souza - João P. Arruda Filho -
nhor z.enador Vasconcelos Tdne3. q~erl~ento ~~~- 451.-67, do Sr. Senad.Ol St"na~or Vn.sconce1os Tor:es; . MurHo Souza Reis - }l.ui Codó -

Aviso BSB n9 126 - Com reteren~ Pm<l.rte Manz, Avl:so n"' 333~GAl. - cem referencia Fauze Carlos - Jamil· Gadla - Ju-
1 ela ao R~querimento ri9 561-67, ctO seA XI_ Do Ministro d-a Saúde: 110 Requerimento nl.l 45U-6l, do Sr. tandyr Paixão - Aurélio Campos --
nhor senador Vasc-oncelos Tõrre.s. . , ·Senador vasconce~cs 'lo-r:;:es; Fernando Mauro - Oswaldo !\1.:Jc:seí6 

I De 17 de JUlhO do ano em curso De. 27 de 3ux;ho ao nno em cur~o . De. 26 de j~lho ~o ano em cur~o: - Gioia Jr. ~ Conceição da Costa 
1 Aviso BSB n9 144 _ com reteren- Av1so G~ n· 589 -;; com referenc1.a I Avlso n\l ~tl1~Gru. _ com reterenc!a Neves e outros senhores Deputados. 
· eta ao R"qUerlmenton~ 44'1-61 o.o se ao .Requenmerlto 11 " 450- 67• do ~t. ao Requerimento n\l 484~61, do Sr. OFíCIO 

nhor Se~a-c .• Vasconcelos Tõ~'l'es. Sena?or vasc~ncelos Torres; .· . Stna~or Vasconcélos 'lôr~·es; 
A ,1 BSB f? 145 _ Com refe1·en, AVISO G~ 11· 591 - com refe1eDC1a Avtso 11o 355-GM _ com referên- Da Associacão Brasileira de Im-

. '\-~SOR _n e t n\l '4:03-67 do se· ao Requerimento 11° 4~4-67, do 81'. I ela ao Requerimenw nY hú3~67, dO prensa, nos seguintes térfnos: 
~~0i."0 ~~ig~~!·c~ncelo-s To1·r~ Sena~or Vasconcelos Torres; ~ . Sr. Senador Raul (:r.u;..;e;ti; ASSOCIAÇAO BR.A.SILEIRA 

A . BS1:( n 146 - Com refe~en AYJSO G~ nl.l 592 - com referencla AVJSo nl.l 356·Gl'l.1 - com referência DE IMPRENSA -
. VlSQ ?· 0 ao Requer1mento n? 324-67, do Sr. ao Requer~menlo n" 3~8 b'l d Sr 

cw. ao R:!quernnento U· 448-67, do se Senadoz· Vasconcelos Tôrres; I .Senador vasconce:os 'IôJre~· o . RIO DE JANEIRO 
nhor. senador yasconcelos T~n-e~. D de 5 de julho do an0 em curso; ' Em 2 ie junho de 1987. 

AV'lSO BSB ?· 149' - Com re-tere!' AVISO ÇfB no 619 - com Ieferéncta xrv - Do Mmtsao Extraordmáno I . . ' 
tia IW R~quernn·ento n9 386-6~. do ~e· !lO Requer1mento no 585·67, do Sr. I çcya Assunros do GJ.btntte ClVJl; ExcclentlsSlrUO Senhot PteSldznOO. 
nhor Senador Vasconcelos Tone:s. Senador Vasconcelos Tôrres· I De 30 de JUilho do ano em ctu·•o· Dirljo-roe a vossa E'xcelénc'a I;ara. 

Aviso BS.B n9 152 - Com rereren· De 24 de julho do ano erÚ curso· Of c 0 464 MAP 67 ~ · comum:::ar-lhe, data vênia, rc-.. c-, . ..~çâll 
cia ao Requeri.Jnento n\l 479-67, do Ot Av:t.o GB no 678 - oom referenc1a cia ~~ He.;~E""iln~nt - n~0~7~~eJ~rea- 1 ua -Q.lhma ~s~emblem-geral da :~r:,<.· 
nhor ~.enador Vasconcelos TOrres. ao Reguer!mento nl.l 144~67, do Sr.j 3 . S•nador;; a•c&~?,clru· T'r· '. 0 c.açao B1asile1ra de Imprensa, a l:!Ual 

De 21 de ~l{:ho do ano em curs~> Sé!nador vasconeelos Tôrres; · I · · ; _ . ~ .!~ li 0 tes, compareceram perto de 700 jor~1allS .. 
Aviso n~J 7~3 - Com referência ao De 25 de julllo do ano em curso: De. <> ae JUl o do ano em cmso: tas. Dt.!.nrarar.n o~ homens c.a~'Im-

Requerimcnto n9 265-67, do Sr. Bt• Aviso GB nl.l 681 - com referenc1a Of.c.o 508- :AP.,.67 - com refet·ên- pt·ensa pleitear do Congresso l'-:;ll"JO .. 
naó.or Re.ul G~ubertL aO R.equerimento n'? 657-67, do Sr. ::!.a an "Reque •. men,o n· 30Hl7, do nal t~- imediata anistia para os 0!9. .. 

De 31 de ju:ho do ano em curso Sefi:>.dor Gilberto Marinho; , ..,, . Senador JO.::é l!;rmH·io; síleiroS). Rtingidos pelo movimcn.o H'" 
Avlso. BSB nl.l 169 - com reteren· Aviso GB n~t 682 - com reteréncüt 

1 

De 11 de j.u:ho ào .ano em curso· vofuertíná.rio de 1954, notadanl•'nte cs 
cia ao Requerünento n'? 468~67, do ~e- a() Requerimento no 652-67, -do Sr. Olic·o 516 bAP 67 cc 1 . ·. jornalislas que tiveram cassaU.os ta 

l o d v • e! T' " ' Senad~ DesJ·r · Gua>·ani · ' 00 
- ' ln re erenc:a dJ·re·t p l'ti'c s n 1o.r _...,ena or 

0 
a-s~onc os one . . ..... ~ e , , :C' H.cquH.mento n" 4:1'8_67, do Sl'. 1 os. ? 1 o . 

, Av~o BSB ?· 157 ~ com rerere,n XU - Do Minf~iro do Trabalho e Senador JoEé E.m1t:o; A a~h~'-a pro?ta ,e am~la, sapr-.o 
CJa ao Reque-rnnento n· 17'7~67,_ ~o Se• Previdêncla Social; I De 17 de jUlllo do ~no em CUlSO. '!ossa. Excelenc1a, e_ m~du:la \.raül• 
nhor senador Vasconcelos Tõn~s. . . . Ofíc;0 547-SAP-.C? _ c:.::,ln rcien.n~ ~10nal nos fastos _nacwna1s. Ret.1.?~1~a. 
.. AvisG B.SB !1-Q 166 - com reterên· De. 5 de julho ~o ano em cw_s~.- Gia. ao Requaimento u 9 572_07, do as !utas da Regenc.m e do ·I?Ipeno 

cta ao Requenmentp. n'? 551-67, do Se· .Av;so GM-l3R-S03 - com r~fe.en~ õr. senador Vasconcellos Tõr;·es e vmcula-se ao penado repub.k.-!no. 
nhor Senador Vasconcelos Tõrrl!:'l. ma ao Requer:mento n>;> 507~67, d.o · nela avulta a figura imortal ào Du .. 

Avis-o BS:S nq 100 - com reten~n· St. Sena·dor Vilsconcelos Tôrres; I AVISO DO lHINZSTRO que de caxías, a serviço sempl'e da 
cia ao Requerimento nQ 14>6·67, do Se-. Aviso GM-BR-807 - com referên~ DA AORICiJLT'.URA legalidacl"t mas o primeiro a propor-
nho!' Senador vasoollcelos Tôrres. cia ao Requerimento n\l 43~-67, <lo N9 35-Br, de 5 de julho do ano em ?ioná-la c~ssados os embates nuli· 

VIII -Do Ministro das Mtnas Sl'. Senador_ Vnsconcelos Torres; ·. I curso - ~olicita ~l·ovidências a fim tares. 
c Energia De 12 de JU1{"Lo do ano em curso: de Qtte seJam env1adas a seu Gabi- No movimento últimamente orar­

Aviso OM·PR~844 - com re!erên- nete as segundss vias dos Avisos ou rjdo nem se verlficou a ação arma-
De 30 de junho dl:f ano em curso cia ao Requerimento n~' 543-67, do Sr.l Oficios refe:entes .a Requerirnentol) da, - motivo por que não se acir• 

. Aviso GM 490·61 - Com referen~ _senador. Vasconcelos Tôrres; de Informaçoes, que deveriam ber raram os ânimos tanto como outrc-
cia ao Requerünento n(' 184-67. do Se· A~iso GM·ÊiR·BBO _ com referên~ respo.uaidv& até 15 de junho findo. ra, - q1randD a anlstla era de pron ... 

,.,nhor Sen1'tdOr VasconcelDs Tõne~ · · l 1 to concedida. Ra2áo a mais, esfa, 
De 10 de Julho do ano em "CursD cJa ao Eequet'Jmen o n?. 45~67' do Sr. OFiCIO DO MINISTRO DAS RE.. par'::t que a medida venha de ;o:]:() 
Aviso oM 511-67 - CDm re:ferên· senador Vasconcelos Torres; I LA.ÇOES EXTERIORES; atingir numerosos patrícios Dra pri .. 

da ao Requerimento n\" 309'-67, do se. Aviso GM-13R-842 - com referên- No DAI DJ 2 8 . vadàs de seus direitos políticos e à. 
h S d R l G . b t cia. a.o Requerimento n° 370-67, do Sr. ~ · . - -AOI- 4-6 0 ·07 104)' ae margem da v>'da comunitár·!a. A 

n or ena or au lU er t, Senador Vasconcelos Tôrres· 2<> de JUlho do ano em curso - en· 
AvJso GM 512-61 - com reteren· • _ caminha exempiares do reia.tól'io descrimina:çâo, além de atingi-"os 

cia ao Requerimento nl? 475-67, do Se· . Aviso GM~B~-348 - corp. referen- preparad(!' pelo Etnl::aixf!.dor Cmníilo mora\ e· -materialml!lite, fere, 11'.\ 
nhor Senador Vasconcelos Tôrres. c1a ao Requer~mento n9 47?~~7, do de oliveira, Pl'esidente da com!ssão maioria .t>s casos, seus fnmili<l.rPs. 

Aviso GM 513·6·7 - Com rereren~ Sr. Sell[ldor Vasconcelos Torle.s; do Direito do Mar, referente às con- Cuidam os jornalistã.s ,chçga:Io () 
cie. ao Requerimento n9 505~67, do Se- De 18 de julho do ano em curso: venções sôbre Direito du Mar, uss1- momento de :;;e anistiar setis confra-
nhor Senador VasconceloS Tõrre~. _ Aviso GM~BR-862 _ com referên- nad_as em Genebra, em 1958. des eos demais cidadãos em ig.ua1 es~ 

De 14 de julho do ano em cursD cia ao aequerimento n'? 542-67, do OFICIO DO I\UNISTRO l'RESIDEN- tado_ São decorridos três >lUOs d·s 
Aviso GM 520·67 - Com referên~ Si. senador Vasconcelos Tônes; . ação revolucionária; nôvo ao•.trno 

cia ao Requerimento nJ 539-67, do Se~ TE DO TRIBUNAL Dl~ CONTAS busca resolver os graves prol>l:-mas 
'nhor Senador vaswncelos Tõrre~. âviso GM·BR~BBB - com referên- D.>\ U"NIAO: que à Nação afligem; e o povo or-

De 17 de julho do rtno em curso cia ao Requerimento nll 508-67• do "NI? 549, de 7 de julho _ Cmnu- deiro desenvolve suas atividades com 
Aviso GM 536->67 - Com .referên~ Sr. Senador Vasconcelos Tôrres; nica haver aquela Côrte ordenado a vista ao progressn. Creêm os ho~ncn.s 

ela ao Requerimento nl.l 549~67, do Se~ Aviso OM-BR~880 - com referên- anotação do ato referente ao DecrC'- de imprensa insubsistentes os moti .. 
nhor Senadv!' José Errntrio. cia ao Requerimento n'? 444~67, do to Legislativo nl?' 16, de 1967, qt;e vos QUe levaram os ·governantes à 

De 24 de julho do ano em curso Sr · Senador Vasconcelos Tôrres; mantém decisão do Tribun.al, profe- provldêncla extrema. qrie a RlJt:JS 
Av\5(,) GM 555-67 - Com referên. Aviso GM-BR~88I - com referên- rida em 20 de dezembro de 1963, no atingiu, sem possibilidade de def 'sa. 

ela ao Requerimento nQ 596-67, do Se- ela ao Requerimento no 335·67, d<> processo relativo ao pagamento di Do Cor..oresso Nacional esperam oJ 
nhor Senadol' Raul Giubertt. Sr. Senador VauoncelOS Tórres; despesa. de NCr$ 355, em favor da Em- jornaHstas a iniciativa a favor· d11. 

Avts·o GM 558-67 - Com referên· Aviso GM-BR-682 - com ·refurên- orésa de Ferragens e Motores 4'Moto seus confrades e de todos os cida-
cia ao Requerimento nQ 582-67, do Se- cia. ao RF!queriment.o n? 414~67, da Limitada'>, pelo fornecimento de ma .. dãos com direitos mitilado.s. Vn:-"a 
nhor Senador Vasconcelos Tôrres. Sr. senador Vasconcelos Tôrres; terial ao Ministério da Educação e Excelência prestará relevantís!srno 

De 28 de julho elo ano em ':ursc.. AViSo GM-BR-8s5 _ com referência Cultura, para o fim de tornar sem s2rviço à nossa classe e ao pais a.dvo ... 
Aviso GM 564-67 - Com referên~ ao Requerimento n? 5oo~67 , do Sr. efeit-o o regist.ro fei~o sob reserva.. gando a decretação da anistia iunto 

ela ao Requerimento nQ 525~67, do se. senador Vasconcelos Tôrres; TELEGRAMA aos aeus ~ares e :por ela se emne-
nhm senador Cattete Pinheiro. nhado como tem feito noutras {'CR"' 

Aviso GM 565~67 - Cnm referên~ Aviso GM-BR- 887 - com referên- Senador ·Moura Andrade - DD. síões em prol das prerrogativru; cre .. 
cia ao Requerimento n9 505-6'7, do se. da ao Requerimento n!> 586-67• do Sr. Presidente do Senado Federal mocráticas ameaçadas. E' o aue 
nhor senador Vasconcelos Tõtrt~. ·Senaãor Vasconcelos Tõrre.s; Brasília - DF. aguardam confiantes os jbrnaHstas, 

. Aviso OM-BR~888 - ~om refe;ên~ Da. Assembléia •Legislativa SP em a bem, sobretudo, do apazlgur.mcnto 
IX - Do Mtnistro do Planejamento c1a ao ~equerimento n. 5!1-6~,. do 123 de junho de 12.57 _ 18,00 horas. dos ·espiritos. 

e coordenação Geral Sr. Sena;dor Vasconcelos Torres, Deputados êste subscrevem dirige~ valho-me do ensejo, senhor Pre~·I-
De 6 de- julho do ano em curso: Aviso GM-BR-886 - com referên- a.pélo Vossência sentido transmWl- dente, pant. reltera.r a. vo.ssa Exr•e .. 
Aviso no 231 - com referê-ncia ao cia ao Reque-rtmento ll0 361-67, do integrantes senado República pedido lência expressões do mais a1to n'1-ê .. 

Requerimento n'1 278-67, do sr. se- Sr. Sen2dor Bezerra Neto; para.que seja aprovada com urgén- ço, cont que me subscrevo Dan .. 
nadar Verco11ce1os Tôrres: XII! Do Ministro dos Trans- cia emenda que, dando ngva reda- ton Jobim, Presidente. 

ne 21 d"! ~u,ho do ano etn curso: 'Jorteb ção letra "A" "Parágrafo primP.n'o Dl- _ 0 SR. P~ ... ~.,.......~~ .... ,1.E~ 
1 Aviso n" 271 - com tefe>:ênc~a «o · - tigo 16 Constituição Brasil, devolve 

Requer'Mento nY 417-67, do Sl'. Se-I Aviso nQ 31'7-GM, de 24 de julho do ao povo seu legitimo cUreito csco- (Nogueira da Gama) - o expc .. 
na-dor Paulo Sarasate; ano em curso - c~m reterência ao lher diretamente homens que admi .. diente lid,; vai à publicação 
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I 
f O Sr. 19 secretário irá proc~df'r à 
leitütã tlã ReqUerimentos de lnfor~ 
lUlaÇões que se acham sôbre a mesa. 

RE@.Uü!IMtNfO 
Nli 673, de 19ó7 

gabinet:J raS.<;~Ssôres ministeriais; o~i- O· 4ue todas PNcüram, entfeta.n.to. 
ciais ou aUX1liar~s de gabinete1, uos é o homem eficiente já formado; o 
órgãos &cuna mdJcados, diSclinunar: hcmem que outrcs pré1Jauram, Có 

a) quantos são funcw-na.rJos efeti- en_tt~embs_'>' t~davia, b<> canil~ho ~a SenhOr Presi-dente; 
São lidbs os se[Juintes 

REQlJGRIMEíJTO 
Nç 669, de 1967 

vo;:; do própno Ministêrb ou Uns- or- eflcien~ia. -~t::mnaL qu~tldb _ -~ CO!l-1-
giios de adnünlstraçâo indire~a. que pnendet-_ qu_e a o~~Igaç~o. C'om~ o ~n- Requeih5 à J...Í~a. nos têrmos re-' 
I.te são subordinados; i terê~s~_ J!dlihco estio em cpopeta.r sls- g:melitals (art. 2lSj, que se o!icie ao 

bJ qua.ritos são ftw .. ~ionâtiiJS efeti~ I te!r.:~t.eatnent:;. .no tre1na.men .. tõ, lot- 1\1irtlsterlo tlá JustiÇa, sbli-:!ihndo as 
thos de outros Mlhisterlos· m~ça.o e se.eçã-o dLsses dlrlg-ent.es, s::fguihtes ihfõtm~ôés: · 

eenhor Pré-.sidente: c). qUailtt:>s são mmtares' da atiya: · g_u:~nao:.os disc~et&mente, s_e~ sUbs.: 1 - Quantos Cargos em comissão 
Reijlieifo ·a Mesa, nos_ térmos 1 pgj~ dl quantcs sãO proveniente:> de! tJtUl-1,?~ •. ~ncor~Janjo-?s com_ um elo.: (CO), iunt6es :i'êtthillérádas Pvr gra-

tnentalS_ -(art. 2:13), que se oficie- :::.b emph!sas pri>adnS ou tlê ativida:H~ H-~ glo . .P!~tso, f. a~enao, ~s yêzês, c.~rtos tWcaéãs Ué ga.bJnete <a~sessorés mi• 
.h-iinStérib' dQ Planejain~iito ·e cooccte.~ beral· Far'-tlficiOs de amor prcpno em bene-- nisteria!s. oficbtis. óu auxiliare!; de ga-
nàçiib Gétal, .sólldtâhtto as seguintes e1 'q_uantos são fnne'onã.í·i.os Jó. fí~io do espí~~i_to tle eq~ipe d(l õrg~o. binete)_ e futições gtaUficrtdRs (FGf 
1n.:fonrta~õés: aposet)t.arl.b-s ~m cargO d~l J)tovimenw So:nente, RS9lm, jJG~~l'J!l_ o. ~sta·~~ta há_ Iio Mtt:!St~l~io e nas alitatqul~-' 

1 ~ Qtia.ntos cargas em comissão efetivo ou mllitttt·es dà N!,(:erVa ou re- rà!Jtdamente transformar funcibnanos empr€sag publiCas e sociedades de eco .... 
ccCJ, flinÇôés remuneradas por__ gm~ formados; _ bem <iC?~~-dos, e,!U_ dil·:g~!ltes c8 eut-e, nomJa 1rtista Que lhe são sub::rfdina ... 
t TI! -- · de gao· et - c s - o s n ! f 1 q\ianh::s ·são funtioháYios ei.:!ü- ~em a nece~staaa.e de tirar d~ _ ouiros das; · 
·1 I açao _ In e 3 __ $ess ri:' t- t 6 - a d t " 1 " e• e ''1"' prep""a , 2 - Do total dos o·cup·an· te· s dos nisteriais, oficiais em au:dlares df' ga- ti vos de qualq4et' ou r o rgao a a-- se c:res us 1om. us q-u o:::=~ l\.J. -

bitiéte) e ftinçõeS grat.iUéá.das · IFG) iniiiiStrãçáo pl1blica que não a fMéral ram. p~1'a_ as suas resjJechvas tarefas cargoE, em cem!ssã.tJ (CC_J e das fun­
hâllo Ministério e íÜiS ailt:;trqulo.s, fde EStado, dé' Município. (10$ Po:tê- p-YtnlSS!Cna!s. ções l'E!ilUHerai.las por gtatifica.!(ãD de 
emprêsas públicas e sociedades de res Judlclãfio,oll Legis!atlvDJ. Ssl'! das sessões. eih 1o il.l! ag&.to gabinete fas.sessêres ministerütis, ofi .. 
economia. mista que lhe são suba:-di- ,Tusti}tcaçârJ -ae i96-7. _,_ Senaaor Desiri! Gi.tardnt. c:ais ou auxi1iares de gabineteJ, dos 
naàas; 

4 

órgãos a~iína indicatlos, :iiscrlmlr;ar: 
2 - Do l.otnl dos qcupantes dos Ntlh1a fase de proh.tndh I:eformilla- al quahtos são funcionãri~s efeti-

cargos etn cdmissão (CCJ !! das Íttn,- cão ela €ri1prê.sa públi-ca é !leral a' ~EGhJÊÁ:lM~NTQ V?5
08

dod. '",é,Pnr1i1"n,-~,111,n,isa,_t~ri?1 0°1°1,dos õr .. e 
ções remuneradas por gratificaçãd dê PtocUJ'á ae dir.gentes capacitadcs ,1a ga · e '--' ç v 11 ' d't qu 
gabinete (ass~res ministerí::üs, apUcaÇãó dbs pdncíp:os da admmis- N9 672, d§ t967 lhe- são subordinados; 
oficais .ou auxiliares de. gabtneteJ, traçãb táciOn:ü. • .. . . b.J qUantas sãd fuh-:donáriós efeti.:. 
dos órgãos rtcifna indJCaUo.S, dJ::.C."i- o que todos p!ocuutm, entret::mtc senhor Prestdente: ti"fOS de àtiltcs Mi.flistéti~5; 
minar; _ é o home:m endente já. lorthado; oi _, , s ... · cJ quai1tt!S SãO rrJilitares dfi àtiva; 

a) quãntos. são funcionários tfe~ homem qn_e outros prepa<'al'ahL Só . Reque!ro ~ Mesa. n_o;;:· ~t ... rmps_ r~- .. dl qUantv.s _sãO J)rovenieht.es de 
tiVos dO' ptõPriõ Milistéfio ou dos ú1;; éhtrà.temcs. tcdavia, no :.:aminho àa 1 g.:tl~ht_a 1s (art. 21~l, que ti~ ~!~ele ao empr@-saS privadas ou da- g.tividrt-,Jé li-· 
,gãós de àdinin!str'aç·D.o iiiditeta que e.!lméneia nacional, quf\P-do se ct)ln~-J~lm:.SteYio ~ :M.m~ ~- En.ergla, sd- beral; · 
lhe sãb suboi'ditlàdds; _ _ . I pfet'!néier quê a ob.rigàçâo ccmo o in· lJcJtando as segu!hets mfbfn1açõt!s: e> tgumros sãb fut!.cibhã-rio.s já 

b) quailtos sãb fuhcibhários Ffe- tetés.sé Pútiliêb ésião eh1 ccopei'ar sis-1 1 - Qu~ntos cáfgos _eiii tObi.issâ() 2posentados e:tn cafgô He ptGv'lni:"mo 
Íivds _ âê orlti't'is Mlfilst~Hos; - te:màt!Camente no · treiíU:mi.entu, ior- {(!Cl, tunt;:ôes remünetàdá§ põ_t gra- efetivo ou mHHà.réS da reserva 1JÜ re .. 

c) tttiatitbs são militares- da a ti%; !mação e seleção dêsses dirigentes,, fifieal;:ãô de gaOihete la~$êSSOf~ :ini- formados; 
dJ ijuãhtO'S são p'rovenlente.s Qe gu:anCo-os di~crétamehte, sem subs- 'tnistP-riaiS. oüciilis ótl' aciXíliàfés ·de ga- j) quant-os são fU_nelonátios efeti­

emjJrêsás pfí'Vafia..<; oti a~ atividndé 
1 
titui-J.as; encotaja.ntlo--os com um elo- binete! -~- iu.n~õe_s ~;ra_tlhcáaãs {FG} H·;/üs de qtlalquer outro órgãO tla ad ... 

liberal; . . gio _preciso,_ fa.fendo, às vêzes, certós 1 há no M!i;!.if;t_éfiO e nàs álitayqu!as, ministração púbHc.a que não a fetieral 
e) quantos sã. h fun.cio_n. _á:i'.iôs ja ~aérifícios de a .. mor p. réprio em bene-~empí-êsa:s pú6iicàs·e 2.óciedat!es de ~o- (de Estado, de ·Mwlieipio, dos Podê .. 

aposetttàdos em càrgo tlf'. prõvim_et1tD fícib do es.Pír:lto de- equipi! do órgã.o. nomia miSta q··~ lhe são St.ió"oi'di.ha- tes JUd\ciãrio cu begislatlfO-). 
efetivo -ou militares dft reserva. GU S-ônlent-e. assim. poderá o esta:lista dl!s; · Jttsli/icaçãt/ · \. 
t·eJorf1_1itlt:rs; _. . ,. . :. râ.pida-~·lente trâílSÚ?f~iu: funcion!t:ib,s I 2 _ no .total deis ocupantês dos 

f) quafi.tos ,s,arJ fu:~1Ci~ttá! ms efr.ti. betn dotad-os I!~ ~;~-r~ntes f..1e yhte. c::rr~os em_ GOmissào lCCJ e das fün" Nurna fase de prcrfUtJ.tla refotmula-
Ttls _de ll_!:!alquer _ouffo_ orga.?_ d<l nd~ sem a. n~c~S';idac>e de twat· -d~ outros cães remullei'adas por g-rati-ficaÇão de ção da emprêsa pública é geral a 
tnl~I.Sttaçao Pú_bhéa ttlie f!~?. a ~e- seton·s os _hO-mens que ê~e_s pr_ep.a:ra~ tiaBJnete iassessôres ministeriais, ofi- procura de. diri-gentes eapacitados na. 
de~a). ~_tle .Esf~d~., tle :M:ut~I.ClP~'?·. ~os rain.P~ra ~s .suas resp~ct .. vas ta1ef!iS · c'ai<; ou aiixiliares de ga-binete), tios aplicaÇão dos princípios tla. adminis~ 
!Poderes ~ud!éiátw ou LegJsla.-na · p-rofJsswn::u~. A l órgãos aéima indicado-s. discriminar: ha._ção }'acionai. 

j t'fl a d: Sal~t. das sessfles, em 1 I" de agosto , _ . . -,. o quê. tcdes p.recui·a.m; entretanto, 
us z c ç 0 de 1967. -Se-nador nesü·ê G·uarani. f al quant~ saq_- ~un~ia!tart()s He,->- ê O homem eficiente já !ormado. o 

NUma fasê profunda rerortnuJa.; -- vos d-o própno hilmsterfo ou dos or- hbfuein que blltí-bs pre.Paaifam. · Sô 
ção da emprêsa pUblica. ·é geral a REl;IUERtMEN'tó g:áo<; cte adri1inistrat~ão indit-e:a. que entraremos. tó!HtYia, no c,t.t~Ul'ho da 
procura de dirigertte.s é!lp-ficHados na lhl>. sflo sül5orêi:nadb~· efíciência nacional; qua11flo c;e com-
apliG,ação dos princfpios da aélmin!s~ Nt? 671' tle 1967 b) quántos são fun:::-ioniirlos eféti- p_reénâêr Qtié ã Obrigação como o in-
tração racional. . Senhor ?ré-sid'3nte: tivEl.s ~de outro~ Mini<:tétios; .. terêsse públíéõ estão e:tp Cooperar sis-

O que tortos p'rocutam. enttefauw, , e1 quantos são militares da ativa: tf<:dl.?tt.káínente iiti treinamento, for-
é o homem. eficiente Jft formado; 9 E..eqUeiro à iwie.sa, nos tênno~ re- <fl ntw· .::ãtl ·róiieniêr.i+es de mação e SéléÇãd dêssês difig€-íit'es., 
homem que ol!ttos- prep~mrs.!n. _ .So \-g:ment.ais i art. 2!9.1_! q~e. ~e. oficie ao 1

1 

emprê'~~a pti~áà'&s 0.J' de a:Uv•Oã-i:f.~ il- g11'andd-OS BiScretártJ.ênfé, s_em subs-
en~·are~u.':l .. t~tlavia, no Câminht> da j Mini.'-"1"e!io. da Vmça-o. iiollmtando as beraJ· tihif.:.Ios, enCQ'r!ljaiid(i....ç.s com ufu elo-
efiCiêncJa .nacwnal, é:(uantlo .se cem~ segumtes mfc-rm.a~oes: · · . _ . . .. gio preêiSo, fatena:o, às v~zes, certos 
preender que a. .obr!gaçãb oomo o 1 - Qlianfos cargos em cômi.ssã.·J e) . Quant~JS sao -~u~~to~~~n~~ J~ .samiffcioS clé atnôr prõPiJo em bSne-· 
int-erês.se pú:bllco estão em ~à{)~é!'.U I (CO)' fu:hÇÕB.S H~muneráda,s pdr gra- [ apo~entctdOs .ê?J cárgO' âe ptolTme~LO fiei-. c1o espfrito ae equipe ao órgão. 
sistemàticamente no treinamento, tiflcação tle gtttiinete lassessorês mi- P.fet;vo ou mih!a.res da rese.!'V3 ou ie- Súm~nte. assiril. i)OHerá o estâBista. 
1ormáção _e selegíio dêsseS di~:ige1i!es, ! ntstrrHtis, oHchd5 ou au~l~iates de _g_a- fa:rmadbs; _ _ _ . ~-, .. _ ràpiâatneJitê lrâ~Sfortílar ft1ncJon:ír_ios 
gun<zl1dO:-os disctetamente, sem !nlhs- lbih~te) e fufif;>ôes grattfiCatlas (F(J) n quantcs sao fllne!onan03 ereti"- bem dotados effi_ dlrtgentes _ue _ehte, 
tituí~los, ·encorajando-os c:om _ um j há no M:ih!Stérió e nas autarqu!as, tivos de qualquer outro õrgão da :a:d..: serü a nEêessidade tie t-irar de outros 
elogio pt;eciso, fazeilào; às vêzes. cér~. ecmprêsas públicas e sociedaUes de êéo- mini<;traçáo pública qúe não a fedefal set&fes OS hbfuêh§ nlle êies pr~ãra-. 
tos sàc_rüícios de amor próprio t>m \ ncnüa mista QUe lhê- sãO subnrUina- <de Esf~ao, de MUnicipiô. aos Podê- i·airi jjáta as stin.s ieSpééh•/as tarefas 
tlen~fício ao espirito de equipe do das; _ res Judiclárjo ou V!gislativó). pi'bflssibrta'is. _ 
tn;g~ó. SOmei!-te, assim; poderá o. Fs_~ ~ _ - Do tot~l _dos . ocupantes dos . + • Sãí3. --das SeSSÕés, e1)1 11t de a~õsto 
'f;atltSta t.:à.PI~nmente transfmmat cargoS me. comw,sa-o <CC) e das fUn- J1Hdf!éftçlto dê ÜJ67 _ S<>hatlôr nesite a 1wtttnt. 
funéiófiái'ios bem dotados em diri- ções remuneradas pbr "'l;aUfiraçã:J rte - . · ~ . -· ---
gênt.ru de elitê, sem a necfi.sstda..:le de Aaôlnete faS!,esS'6res mfhísteriaiS; ofi- _Numa fase de pr~fu~da tefb-niii.lla· REQU~M-· Ei•tQ 
tirá.í' de outroS .setores os homens que c-iaJq ou auxllfares tle gttbinete 1, dos .ça_o dn.. el!l-pr~.a _ publlca _ ~- geral ·a '" 
~1eS prepararam para as suas respec- órgãos acirha indicados, discttrrtitj~.r: proeur9; a e ámg~l).f~~- éapnc.lf_ad~~ na .- Nt? 674 ·á' e 1967 
tivas tarefas profissionais. aJ quantos sflb futicíonátiPs êléti- apllr:_Rçao -~03 prmcr:)!OS -da actffit~!_s- .. 

Sala das sessãés, em 2 de ~~ô:;tcr vos da p!'âptio M"ittistérí<? o!J do~ ór- tra7ao ta-c)ô!l.a.L . . .. _ _ Senhor Pre-:;id~nte·. 
de l!~6'7. _ sen_ador m:sJré GU!li'Wii; gáos _de ad.mi11istt·lfctãe> mt11rctr;. que . o qti_e: ~odos , P.~cur~t;~·. c!ltret.anto, . R:e-Qileifo à Mesa. ntls t.êrtftos re-

. -'-- • lhe sao subor~a;adoS; . _ . . e o_ homel}! e!_Icient~ Ja. _for~na:Jo; ·C? ·gimentáiS Oift .. 21tü, qúe se ofUd~ ao 
~E~tJERiiVIE:NfO b) quantos .'-180 fanc1~n~rms efeti- hotne~. que ü1ttr~s ~repar~rfllf!· So Miiiistéi'iô das éotrtú.rtiCa{:óés, sollci-

tWbs 1e otltrhsJálnl.stént?s; . entraremoS,._ tbdàVta, .fio çamm1io- tia ta.rtdo a9 segUintes. illfodina.ções: 
Í~q 670, de 19(;7 c) QUSrttOs ~.-au ml1Jtare~. fla ~Uva; ef!ciênda naci.?hât,_,ctt1a_pdo. ge ~C'~~- 1 _ QtiàrittiS cafgós eiri cóiniSSão 

dl , quant~s são provemenfes _ ~e preeüder _quê a bbrigaçao. _cb:frlo ~ 1p- <CC). fünÇ~,ões temune:à-flas pot gl·a-
SPnhtn- Presidente! f'mprt:-SaS ·pnvallas nu de ati1i.J:1'1e 1~- ter~s~ ptJlfl!co -estão .~f? _ctJ01?er:1r SJS- tlficâçãO de gab!hfl'té _(a~SessbréS mi~ 

. Rétltiejto à Mesa., nos têrniOS te~ hera!; _ . . .. temà~:C'amente no t~ma:thenf:.?, for- ni.sterüüs, ofiehtiB ou au:i::lUa1·~s de g:a­
~im9b;huS (tn't. 2Í3), qué se- of.itie f!-o. e) quantos ~a~,, funcwn~r:?s ~á mação e seieç~ô Qêsses di_~igent~s. binete) e fimções ~rat~Hêâ.dàs . .-(F~) 
Ministério do Tl'aba!ho e Pre-v1dên~m apo~entadPs_ .e!ll _ catgo q.e P10"1i~l!'-ento gu!ando.:es discféta1ne.nfé, sém _sutis- há no Ministerib e nâs autarQUJ.as, 
ISocia1 •. tolicit.aiidO as seguinfe.s m- efettvo ou mllJtares dtt- .re~éna Ou re- tittlí-los, eneorajB.ü-dO-bs cem tlm_ elo~ emprêsas j)ú.blicas e soClMatles de eto-
forinàqÕes: formWos; _ . , . t _ gkl prer;lsO, faP.tmao. ãs Vê~; C:~rtos nt-miá mista qu? lhe- sãtJ shborliiha~ 

1 _ -Quantos cai-gqs ern comissão /) quantos sa? filncw!la~!OS e_etJ- ~acriiicios de amei' }Jróprio ~ berte- das: - · 
- .. >ili> gra tivos de qualquet outro orgao da ad- . . ''' - "l ~- a.: .. :--~- . t•t . d t d '$ÇC). funçt.Jes remunelil:uas ~._· . ~ 'hl"t ·a -.o p' úbliea que não a fect~·al f!c1o do espnitO d~ ettt; iJ~ 11_ o~·g.ao. 2 _ Do _o a1 _ os. ocupa.n es os 

tU'icacão de gabinete (asseswres m1~ TI?-1• • 
1l· ça _ . MúhíCÍnio aos Podê- scment~. s.sshn, poaers. d e~ta~mta- cargos em comissao \CC) e das fun~ 

histeiiais, eficia~s ou amriliarea de ga.· cge ~a~~9t; de ou lkgiSlaÚvo) ràpidamente tnmsfonnar- Iuncmnar~os ç6es retnuneradtts por l?;ratUlcat;ão ~e 
· bineU~) _e 'f\iril}'ões gr.âtU.~ icaaas (F_C!.) r 8 ~ lCla 0 _ ..... • bern dotados em dtrigentes .de elite gabinete (assess~res rttinisteriaJS; ofi .. 
há ri-o MiniStério e nas ttutarqmas, Justi/tt:ttÇãiJ serh a necessid:.t-de d!! t.ir&r de outros tdais ou au:&ilUtres de gabiti~teJ, .fios 
·~mptêsàs pú~lic~$ e;_Spêi~dade~ de -~co- ' · f 1 setores ds homens que êles prepaJ;a- órgãos ac1rna. ihdiCadtls; dlscrhfl!nar: 

. nom1a. rtüsta. que lhe sao suooriliht\- . _!':rum~ fase _de pr~~da ~e or::nu a-- raní pata. ã§. süits fe!ipeeti.vaá tarefás tt) quttntos sElo fiirtéitJhárl-os éfet-i-
Cas; - ~ · 9al! da empt~.a pHbhca e. ge~al . à. profissionais. ~ Vas do próprio' Ministéi·iô ou dos ór~ 
· 3 ·- Do tdtal dos ôcupantes dbs ~Pr~~l!~~o CÍ~0~1r~~~~~~io~ft~a:1~~u~: _Sala das -sesõE!S, ~ ~º_de agôs.~o f!ãos· _de açlbtnidi\iishu;a_~~o indireta. {i\18 

cargos em comissão (CC) e das .fun• h-o. ... _ão"' racional. de 1967. -:- senador Desare Guara.m. lhe sao su or na os; 
{;6és t!emúnéràd~S pôr ~P:at~tiC.a~ão de ~ 
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j b) fi 'u.1t:::lf síio :::1:m.~l~:núrlcs cfeti .. j O SR. fRESIDt;'frE: '!!i-3 e 99 Supremo Trjbunr.l 7'cde;:al. rnuturalmcnta infundia ao prG~tirpfl o 
'<:;lv:r::s c e o~trcs ~l'Ul11.s!eno:s; . (Nogueira da Gt:tma) _ A Presi .. com a. notícia dt'&"-~S homenn~ep;;. In cumü.ler!\~~'? quo nutr•<l; p~r tOd"~· 

c1 q~·-. tHcs_ s~ nuhtares. da at1va; dência. deferiu, hoje, Os .scr;}lintes re-[ o s.a. FREStD~.:-..;il~: ~te~ :; .. ~.- >:iil~Ut1c.s e au:ah.1nes . .salnc. 
d.1 ljU,!;J.tu~ sao proyementes de quer!mentos de infonnc.çoc.s a.pre- . . - ~~·a.1.m1t1r, c ... m o voto ao conflanç~ 

Çmp:ha:. priradas ou de atividaie li~ sentados ontem: ' 1 ~Nr(!ueira !fa Gai1yal- A .sr~F-:o <i: ,a. p;ena autoridade .que d.eyeria c.LJ .. ~-. 
w~:- .. d; - do Sr. Senador Lino de Mat:.ls: hOJe, de acordo c .... m .P'.'1•'Ç.';.nl..:.-..l I ·~~r::~nrier p, es.sa ahtude: SJas Õfh:l~l 

I. t!1 q_,.:-'.~o.~ são funcionários já Ao Ministro do Trabalhv e Previ~ 1 aproyado ontE-m, f~ deslm..::.L,. J.. r:. ~ 1 'O<::J c:·,-:m sempre prcced1~a;& de _ton-
o,pc.>enw.dos em ca~-go de pro,·aneuro I dêncía Sociai, sob nr;> 666· . ; rencDr a mcJ'!órW dfl cu- n~o ~..~ - "•-! u!oa <•Os lfd~;.·cs c adnll':liSira.c.OI. .. ~~ 
!~fetivo cu rnilil;u:es da J;eserva ou H'- - do· Sr. senador JosJ Ermírio: ! dente ~a Rcp. ullhcii ~ :'.l·"rub" ..... liq·{~- 1 ~-~:·.~ ,T.4J~·"J. Pfo::urourcpJ.rh_r. a resp. ~~·· 
1tormadcJ· Ao Ministro ctas Minas e Enero 1a,,berto·g"' Alc~ca.r C\.orllo R "·7·. !· .... bl!.d:t~e d.s ato.s f..GVeonc.n~en~-·S 
1. . ' ã , .. _ .. , 50o n!' 6ô7. "' 

1 

Estao in.s.rntos p.?ra !11<.:" · ... d. s qu:::.ndo o;J:;:o!i.oc.s ent consequt·ncta.. 1;"" !1 quantos S o (u~c.q_na~JC_, eteü- Srs. Senadores, fi;>:~l:"Rll''o e"1 r•·t:nei~ ·i·ticrs. Gat'Crn.:Idor do E'arand, nu.:_., 
tiH·~ Cl-~ ~ualq.ue~ outio m::-rao d.a a~- O SR. P:tESlDE~t'If:: ro lugar o Sr. S"na1tJ:- l'!r·:· H::-;.1, a:.;o da Agricultura e S.:nador, ao lc.l ... 
:truu.so •. ç. o publtca. que pan a tede1al . . ·quem dou a pulan·a. I~ doil três anos do G'Jvêrno Cn·J .. 

'[d'3 F~t~rl?, de 1\{umc_Iplo,. dos Poae- (Nognetrq.. da. Gamf'!) , . 8'11-:r::- n •• ,... • r2H.1Jo Bl'Jnco, pude c:omtatar sob m~.i~ 
t"es JUdlclario ou J~ea:lsla.t~voJ. mesa r.equ~ru'?en._t.~ .q~e '\ai set lido t O SR. ::':!E ... BR,\Git.: t~::: l'm C.n<:ulo a: coel'éncia e a firm~ze. 

JUf.tí/icaçâO pelo Si. 1' s .... c .. cv.L . ' '"(Lê o f;<Jgvint:J d:scvr .• ')) - s~nhrr .dê,se c::mpo:·tamenro. 
É lid!J e apronuio o seg1.in!e Prc.sidente, Srnhcres S n~~;·:-:-... 1, ·em Foi, .er:m dúvid·a, umn persnnalida ... 

Nun a. fase de profunda re-fotmula- pedodo conturbaó.f's d ~ r~ü, d~ um rle cGntrovertida e, em tôrno dêlc, ~"'· 
Çá'J Ua emprêsa p;lblica ê geral a REQl}ERIIVIEi\ITO povo. ~eus lideres~:: forjr-m e n pro~ controvér~ia poderâ c~nt.nuar aindB, 
pro.::ul'a de Qiflgent-es_ c~pacitados na No 676, de 1967 jet>lm no próprio fO'~'O do.:. em'y>t:s par alp;um t.:-mpo. atll q:.tc .se spla-
~pljr.v.-.~o dos princ~pmo da adm.mi~- t:hfrentando tmensos e cmnprcx:s pro- quem as pa:is&e.s. Desde cg.cra, pDrim, 
tl'n('i3:) racwual. o Ministro Ah-·ar0 Moutinhn Ihbri- . illemas que tenh<>m de re~:ol'~,"~r c p-')- <tdept~:< e adver.::;ários e:r.c~ntram um 

G que te dos prccuram. c.n~rttanta., r o P,a Costa, fali:~cido qurante o r r- . ris~o. p.lvez a tu1i. cb:·a 1 o po:::s~a ser terrcr.:l comum para. um \·rredict.o 
é o br.mem eficiente já forn.·Hio; o cente l'~cesso d0 ConP,"resw Nactonal, )apredaGa em tôu;s a. d1men:ao ·na .:~ncdiato: Foi o hcmem de bem na 
homem que outros prepararam. Só foi uma das ma1s a~ta ~ nobres e~- I pnuesct:va. h stóliLa. mais alta apreciagão do tíhmo, o pa­
.enttarc:r.ns. tçda.vie, .no o::amlllb'> da pressões d,e cidadão. I Foi uma cpo-::·1 a.s~ .:r. que mo:tmu triota irredutível. Suas virtudes ClVi .. 
e!tciú.c;tt nacianaJ, quando ~e com- Sua vida cnnstltum um r~ro exeUL· entre o; vultm. mau tn:il~:-llle" df' nr.,. ;::as e pe~::oas estiverJ.m ac:ma de 
precnder que a obrigação romo o i:.-1- plo de virtudes pe.ssoais c civic:q.s. ~ c:onalidade. a .t~·wc-.1 jo narerhql "ruaiquer dúvida. entre o& bra.silet.-os 
lterê~e públic.o estã.o e~ coop~.c·ur E-J~- ?ua to~ a im~cl.!lada de n1a~istr<t;~o 1 Humbtlrtn: de A!~~:~lf · C a ,tetlfl Bmn- de c:::nsci~nc:a sã. A r:9steritiad~ .de­
ltemt-~Lcamentc no tretJJamento, for- fPl wn s1rnbolo ae ]mreza e qe alt,J- co, a. çu.]a mcm.1na 'J:·e.:.lamrs hoic lpanstrara. que as .op~oes pcl1hcas 
:ma~ão e seleção d{;sses dirig-entes, ·vez que deve set· tidQ .como l'elíqu';l / n~.'it>J.. ç.a~a. o prc1 1 1-' nJ::sa j; r.1e- ndctfl.dns por Ca.st.;!ll{? Branco, foram 
gutand')-cs discretamente, .sem su!Js.,. pela magistratura Ura·,tleira.. 11:12:erp e .'\'o;- nossa ~a~ {,1·1~. marcadas jr,ualmente, pela mesma pu .. 
1tituí-lc;,. encorajan.do-os cPm um J!].o- · Em momentos çHHceis para a na-j .p~Q..e H1:17, r a c:n:r.l w <·, ;umas. reza de cl'ltério.s. 
,gi'l p;'C'ci.:o, fazenQ_Q, ã,s vêzes, certos cion;1,Hàaqe a sua p""lavra fqi uma I Caslello Bran.ro :Ln:J ~·l PntJ·~, JJH iJS l oe::de sua posse, quando pfi;·mcu 
,sal'rifido.s de amor urópfio em bene- advextência que jamais deil):OU de ~e • 1t.t c.::.. e nele pr1· ··l.Gnt;f·ca·· J~n 'tue, ícamtnharemos para a t~~mte com 
:ficto do espírito de equipe Qo órgão. faz~r ouyir. condamando os e~ piritas 1 aos primeiros cuntfl~Os, _a 'i nrtudcs ~a ~?urança de que Q remédio para os 
rSórr.enH~. r.s·sim, potJerá o e.staàista para o respe.Ho à lei. 1 cxempla~·es do pat.;-11. a U\1 ~lq:m~t.: e 1 ~a!eficics d~t c:;t;:ema esqucr~a. não 
ill'àJ1ldrmente transfo.n!lar funj::ianãrio5 Ql}all:~~. nos últin~os temgo$, a'i I, a. e aç:.\.),. !~t:ct,o. se. e~w. c~~' 'J. ~ ct;_;llf'.; ~~rá q :-ascimento de uma direita. re­
bem dotados em dir!gentes d~ ~litl! insttbmçoes democmtiç.as correram Na 8d'!Jdaac pohtJc~hvinH·lb'·<t:i-,::wionarJa.~ ma.ts o das r.ef'?rmas que se 
sem f!. nccessidad~ 4a tirar de <Jutros perig.o c a ordem jur~di.ç.a e~'"'.'e )La, ten.:lu patticipad .. das ... rt:l.!lilfll.ió~.; fireretn nJce~sârias"; desde sua ar-
5€tl)res. os homens r.ue êles prepa"a- ameaça~a .. çie soçob.ilr, o se~ .brad·o·! lre\'9lucionârias que êle Hd.::mu, c, :·a.l.:rSlda crf-l~ja t'na rompatibilidade 
ram. p~tF. ~s suas respectivas tarefas P~O. ~nrnaqo da let e do P,trett~ fm rf,La~ tarde, ~amo coJ&.U~rfld~r, ~.i.lnls- 1 d:) rl :.:c,n~oi v.',mz.nto cr m o~ :prp~essos 
pro!tssJcnaJ.s. mp sust~ntaculo para os br!l&iletros. tro d~ Estr..on e correhr,uma:w, rlê!r lderuc:::rt.lltccs ; d ... .::-da sua teJeiçao às 

Saln â:J.S Sessõe.s. em 1 ~~ de a'<Pslo ;vaquelas, oporttmi~a~es, as .aW.n- r~co)lu osraelhcre~ tes!rnHI~hcs oc c.- t:::ses ·~d~ dese.nv~l~iment~o à_ sombra 
de 1937. _ .scna.dor Destré Guar.ani. des destepudas de Rtb.e"tro. d8: co.;l:t vw~o .. de de~e~rn:naqao c::1~iora, d::: ,da orgta mflac10nana -:-liusao e fia-

, foram a voz da consctencta JUt'ÍillcZ ~utenttco espmto cte braatllrtarl.:, ri:: r;:lo dcs mencs tavorectdos pela for-
O BiL PR:=!:SJ~E~.TE: dO P~ís e a segurança cte ·que. nem ciodicação ar::stolar às f.1rmi1C::."~is ~Ull-.'1' 1 : dc.sde Eoua confi,ança ~m que 
("o .z.cira d are ) 0 . tudo estaya penUdo, porque ainda ha~ responsabílidadcs de Sl!~ tnis'iiio hi.s- '•no ·hahaiho e no sacrifíci-o eBtiio as 

nU:~nfo .. qua : .. a~a ma d ~- . l~d 1equ;- via juizes impolutcs e independentes tórica, de impesscal:útdé c c:trita l'on~es ünicas de que poderão fluir o 
à yublJc~cão e· ~cru ~u~d~else~ã os dV:S~ j para. restabelecer o primado da 1ei e i::.enção na trato ga cois~ J?ública. Ijos ~·-e;.n-estar e &:. p. rosperlda.de de to&os"; 

r[1 •• ' • ,. . • 0 do direito. ~·ampos de luta da It:-lJa, onde o:s desde sea apelo para gue, junto com 
pa a_.os pela flrel:jxdcncia No mais. acêso das tempestades que pracinhas da. F.E.B. se hahitua:·::m iJe, •·cada urn faqa a sua parte e car-

Q SR. p:a~SlPl,.l;~J~: se attnaram contra o GongreL<So Na- às provas de coir}petencia e de bravu.,. l'C;'.'ll:' a sua pedra na tal~efa do soer-

f::onucira da Gama ~ Sfrbrc a me-
1>-a. n:·lurtimsnto que será Ldo pelo 
r f:::• reJário. 

E' lido a seguinte 

~i;:GUF,J'tiMF.~ITO 
N9 676, da 1fl67 

CI0n.a1 ·a pr€sença de Rjbeiro da Co.::i~ ra do Coronel CMtello Branco. como g-n.mento nacional"; dPsde seu reco~ 
ta, juhto am; representantes do po-vo, /no caru~o. também àrduo, Ci-1'> b<'c1a- nhertm.;nt'J de .sus. "nunca u rpsó ho­
foi o melhor estlmulo à resistLn~ia lhas administrativas, no qual, como mem p~·ecizou tanto da compreensão. 
dNnncrática. \Presidente, exercitou a.::. bllas ,,i~>-oro- ::}o al')o'u e da ajuda de toJos ps .s.eu.s 

A Ribeiro da co,ta são devidas pe-~~ms aptidôes de lideranca. e;e foí ~uma concider(;1os", Ca-st~1JQ Brancn mos­
lo Brasil, que tle tanto dignificou, a, figura marcante e .::.~mp:·e cunhada t;:ou .suas ti"ll·etrir.es de af'P,O e se P.fir­
mais altas homenagens. a Cnn3.rl!,so 'pelo signo da grandezn, gd'Ddt"z.a Qlle rpou tambélÚ. 80S que ainda 'nào o 
Nacional o PI'Octlamcu •. Pot ocasião da se C()nfúndia cem sua modestia e dls- canht:cü: m ccmo chefe d:l objetiyos 
sua aposentadoria, em exprebshro dJ~ ereção e que o GC:!mp2!1l1<c:.a alé o ldefimdos. Não amava, nem cultiYllVf', 

. _r.•r'~ tirmc do •tt ~ 12 Iet d ,cumento que lhe foi entreg_ue no õ!.a instante trásico de í.iUa n~~rte. a impopul~ridade. Apenas tip.)la ct:>. 
Rr1:í'ncnt; I~t~rn~jl ieQueirO r;~r%~cri~ I 19 ~e março ~o corrente ano, p-nr mi~ Não estarei carregando l1il.i5 cór,es! ~Gpul.artdade outrC's conceito~. Q'4e mo 
çã6 ll"S Apail:i do S·enado da oração cmtwa do Piesi.~ent.e do Senado.. . de admira~ã,o ao çi~filli-lo l'omo exem- ct. rott~~a~os ~el& dem.l_l~O~!a e-ste.-r-~1, 
!UQf'bts pro~crida pelo Arcebispo AU- A fiUa ,memóua neve ser culttvaua plar soldado br~sUeiro àe~te século, .r.e~a m~~tlfJcas:ao, pel_a ure-nonsabilt­
xHI'lr de Porto Âl{;!gre Do- Ed - com qnç .. o: como a ~ u.m dos nu- nem pas.sionahzando as dimensõ.=s de .:ia de SLS-temática •. Na o p€Qia. f!ntcn .. 
do Kuntz, por ocasiãÓ d~n ni.ss~u~c mes tut~líJzes qa nac!Gnahdade. . "1inha aniili~e ao a.ssfnalar que a. Jus- der. qu~. para sennr ao povo, dc~r..s~e 

. sétimo dia ,;JClo faleCimento"- do ma- Jq.sto ~~ P0ll3, Qlj.e O .~enado rerte!nl, toria repubhcana brasileira ttru. que .Cbnga.lonan:tente Jfi'esfa: vas.sa)anem 
recbal fiQrr:lJerto ~e AJencar Castelo como parte do Co•lgr~~so que ele tan .. ~er rectividida. para distin~uir entre a~s. mitos .di:fS()lvente~ do en~odo. De~ 
Brjlnr'l, na Catedl'al daq;J.éJà rf<fade to pr~sUgJpu, lhB ~ott:: .e.s h!>ruena~ o período anti!rjcr a Ca.st~Ho E}r,l'J1Cv ct~HI Ql_leimar ~~sa et~pa HllQbtllsta 

Sala das Sessões, ertJ 2 de a<iôsto gens ~11~. llfl\ requelemts. e o que se segu~u ao de ::ua jnvesti- P~:.a atmglr 1}1ftlS depressa ;:os fma 
de 1967. _Daniel Kr:eger. " · a) mserindo em .ata dos seus tro- dura no poder, !J~sim como s:: diStin.,. nt.qdo.s _do bem-comu~_?. que :mo se Jt .. 

-· · balhos votn do mais pt·otundo peso r gue entre a. cammhada para D a bis- nutrm a. esfer~ rla a;t:ao de ~Q govêrno, 
O SH. P .. tES!J)ENTE: p~~o desapareaimento do grande qto e a escalada Pat·a a. rcccnstrw;ão !_JlilS d~vem trad1.w,Jr-.sc em canquls-
fNorm-=ira da Gama) _ 0 de" _ JUJB"; geral, com vistas à estabilülade de~ ~<as pelll}anentes. 

h ..,uia transcri.çáQ é sal'cita.d~~~~á 1 b) leyapdo à sua família e a{) Stt- tnr.cr~tica. . . . Usou o ç-Jder sem.a a~biçã.o p~rtna! 
de. u.· trfl dos Hmit?.:; e ·tª·~lQ".d·:ls no I prerp.o Tribunal lt'el}eral suas. nrmdo-- O JUlgamento def;mtP•o do Pre..;.i- da padez.• f1 .sem J8m8Ui agrcà.Ir e.; 

. Re;im:nto. Assil'l}. Q r~Ueri~snto fi- lêncL3s,. com a n.ohcta destas home- d.ente morta ficará. a o?rBO c•a Histó- f~qnteira$ Jntimas Q.e sua alta forma­
gup•rli r.a orqem d nj;i''«B. or· .· 'a ne.gcns, - na. Qtle despral'Sara a mcom:n·ecnsâo, r:ao moral. Usou o r.oder com a dCSi).-
sessii'J · ' - 0 ~. ~ oxJm c} ded.lc,ando a .ses.s.ão d.e amanhã .a ~ intolerância, os re."btntinwnlos e oc sem do estadista; .como um instru .. 

' · t·evflrenmar-Jhe a memória. ódios, para só levar un conta us di- menta P.c ljdercnr.:a na. hora adeCJua-
0 SR. PRESIDE~T.f. Sala das S~s~ões, ~ <ic agó~to da mansões do estadi,sta, daq·JeL· que sou- C'J, sem a pre-oaupação de ll:l1J::oun~ 

, 1967. - 4urclw Vt~na - A!!lômq be e.st~r à altura da grd.Ve m·~~ãu- que ~ar-.se nafe para proveito duradourO 
U 0~fuClra da Gama) - Cmnuníro' Carlos -- Çnttpte Pmhejro - ,{a,.c 11. ~açao, por suas Hder.mças cl-.is e r:u pp~·a. ventaf{ans ft~.tutcs. Também 

Po P~enMío que, endo l·ecehidn do Lpit~ - ~~rar PP~sas - Josii Ermi- militares, lhe confiOu. a BJ.IR autoridade não trazia a mar­
·F'l.·csid.::nte d~ RepúQJJca, quatro Plo- np- Marta ~~artms -. Gu.ld(l uon· :ias a oportunidade, que ni.l~uém ca do ~utoritaJ:i~tno; no !unrto, sem­

r jetos de J...,el, pau. os qua1s- é pedida drm -- ltraer,uro de FtfltU!(re(i~ --- esperava c que lamant.amo.~. u pnlpí~ pre- fo1 uma f{Jrça mod.craqora. no 
. a tJ·amitarão prevista no S 3a do ~rt. Pa~lf9 'J'or_res - Leandro ~facial - cia para os depoimentos. 040a um da ~fú de ccnoilia: n cmerrtonna re"lr.Ju~ 

S4 Qa. Constituição, esta Pr~~id.énoia Plavw·pnto. nós oferecendo ao intérni::to rtn 81ua~ rio.nflris. com a ordem -jnridtca em 
deJibe-;cu ')nyocm· sessão conjUma "lo.- t h ~ 
par~' nyjl•. às 21 horM. deotin~da à. O Stl. FRf . .SíDE'Ml't:: n~Ja .os. tes en:un e,;. q-ue rc.·•.lh-eu na cnse. 
1 it d i - à · nra::nmtdade o:o lidcr, tio .so!dad:>, do N.áo era um obstinado, Era. tim, 
e n . ~,.Js propos çoes e P.mais arogueira ãa r!ama) -- po a" .... "tlo cidadão, do Hcmem. ' -'~ · -'~ s i fi "l'd provld , v d 4 t t 19 d 4 '"' w~ um llr · :-rmma\'1-o, u~ n em"'t 1 11e 

e~.cJ !l e que 'ft a 0 a-r · . a colJl o r~quenmentC> ora ~prova-ao a q sentimento e-pontÊin::-o C a cdml~ cr!'l a dcs princrtpios inaliená.~:eis e f.'). 
Resnl~ct1o n'~ 1, 4e 1964, do Congresso .st..ssáct P,e am,;mhã serji 4estiJ1ada' a rarao e do r~:.eHo1 e p.to a ·•e!eídacfc- fava dírígfda para ps que pratcnr'es­
Nacw<~:>l. revf!rf:ncl6r a memQria do Mini·;tro Cie qma intimi~ape f~vcrcciria, .era. o sem Qefraudar ou pmcral::itinflt' o pro· 
• A rteirjr\a sessfq re~lirar-sc-,á serr RtbeirD da Costa, ex-J:lrestQente Qo que ma~ ftpro~,::Ipl.ava da P'!!~scmJ'ilde grama dÇ~ salvaq;io npcit:mal em rur­
preJUÍ"<J da que s~g: Bílh~ convorJdà. Sup:emo- Tllhunal FederaL, Atétn .de ào J?[esutente C~st.ello ~rance. O tra.., so. f.?ya fntr,'lsigênciq yisa.vfl. p.os ir.i. 
para fiS ~l haras ~ ~o minutos, des- ins~rjr-se em Ata dos no&;os tr11oa~ GQ tao c!iraptenshcQ a:a al..Lliteridat:le, migo.s dos interêf-ses 'iUpertorcs diJ 
tina d<> à rttscusão f:t f JJiPJeto qe H e- lhos vo~q Qe profundp nesar P.e!o de- q!--la s-ob~es~Mf!. a cf?_{la momento de s:ua f'aj.s-

1 
em nu~Iqv.er P,os sen.s ditare~. 

sol11cáo no 1~7. n:ú;l ~Jilaptn IJ j:leg-:- ~;aparecJmento do g1ande Jmz, a M~·, vtda pttblJCR ou particula:-. não rli- ÇasteJlq Eiranco cultuava a vertia .. 
menta comu111.à Const!tllir;ão de 1967 ,~a enviar!i condol~ncias à sna fatp.I- 1 ferençatra en~re o respeito qne êle de: ~ yerQf!de p.os preceitos. a. \'·er:ta. .. 



de dos fatos. P8.ra. ser constante nesw l'ia. e eXDOCtiênda, destaca-re Ul.mbém lo nos versoo imO-rtais do poeta, em ria fãcil deixar que o movimento a.r 9 

sa fé, não discriminava entre indivi- a .su~ 4igura. humana. Nác· em, prew soluços proclama: ma-do seguisse Ióngamente o .seu cur-
Q~u_os ou entre categorias. Não men- císo conhecê-lo de perto para saber so. '!a:nbém seria cômOdo deixar que t· r d ad thrd ·r ''Tombou meu filho diletoi Ia para. o a. ta. o, nem para o - de sua genuina. sens l ade, man~ es-. Glória suprema. do Ceará. se apa:;as.se aquele movimento, como 
versário. Tinha a·mesma verdade pa- tada, por exemplo, no invaõiável cul- tJ·aço de giz no quadrO-ne~ro da his-

pod h d . Povo Brasileira! Cho .. :at comigo". ~ ra os erosos e para os umn e.s. to de saudade à espôsa, ou nas rests- tória. Mas encerrar o mais ràpida-
Procurava. substituir a inocuidade. tências emotivas que sublinhavam as E nós choramos. (Muito bem( ~~ui- mente :Posslvel <> processo l'evv1urio-

.turlmlenta dos "slogans" ideclôg!cos drâst:cas decisões do chefe revolt:cio- t-o oem!) r.álio inquietante e · instituci.onaUza.t 
peU)S efeitos segUl'OS da. atuação ra- nário, quando era precieo ~1obrep()r a em ~al·áter permanente as inspira ... 

· 1 me· d"d n eq ent L · O SR. PitESIDEMTF;: c1ona, co 1. a .e co s u e. e- sorte do Pais a qualquer posição par- ções da revolução era o 1rq.nde pl"~ 
vantou o Bra.stl d1ante do mundo, le- ticularista. (Nogueira da Gama) - Tem a. pa- blema. Que ·sempre esteve nos planos 
vando.-o -~ al~tu·':t de afirm~r-s~ por A peculiaridade' em castello Bran- lavra o nobre Senador Milton Cam- do Presidente Castello Bmnco. o qUI! 
cap~ctdaae pro~:ta .. no con.~et.to m."_er- co estava em que êle di~·ociava. 05 po-s. êle queria para. seu país - e o disft 
nac~onal e de t tahzar a. ... 1"1. r~ :t- sent~mentos afe[ivos das suas res}~Onw numa de suas mensageru; ao Con-
clall~a~e de lid;rança. ~pmand~ nu· sabilidades de homem público. Não o SR. MILTON CAMPOS: gresso - era o est-abclecin~t~·mo da 
ma 1~Iaestrutma ~e pats organtzado. distinguia entre conheci{{os e o.s mais <Le o seguinte discurso) - sr. Pr-e- uma de11wcracia renovada. Nem po-
acredttad~ e com.c!.ea~.-e .ú:! ~ua a.,a ignorado cidadão da república, am- sideute, no momento em que o Sen~:~.- dia .ser OuLro o pensamer..to de um es ... 
tesponsa~Iltd~de dtante da humanida- bo.s aos seus olhos iguais em direitos u0 p;csta .b,m1Ema.gem a memória ã"õ tadista moderno, numa hora em qua 
de ,Qu~ ... ftr~a. neste século 00 -marcos e deveres e nivelados pelo mesmo res- Pre.;;Jctente Castello Branco, sinto que o mtlndo inteiro está em mudança. 
def};}s~~~~ ~ ar;:turo._

0 
e P peito. As virtudes de coraçáo, que ne-~tue cabe, ainda que em pa .. avras bre- Por i.s.so, no período inicial de seu go... 

.para 
0 

exercÍcio câo npaode~ co~~a~~~ le, eram tão recat~ds..s qua1;to. firmes, ~~s, exprimi~ ·.a est~ma pessoal ~ a vêrno, Procurou as reformas inst1tu­
fôra um predestinado para exe ·qê-l nao ~a:5cavam pon.~o de .ap~ o :lOs ma- ano ap1eço c:vico qu,~ .sernpre rne _ms- clon!lis Parceiaaas, com a. colaboraç9.ú 
:Mas 05 desígnios do nosso pt:occeo:~O na!lcl.als da .ll?aquma d1stnbU1dora de PlroJ. o an~igo P1esidente da Republt- muitas vezes corretiva ·do congresso 
hJs'tórico 0 encontraram instrument;_- premns poht~co.s:. _Os que o conhe- ca ... f? desti_no lhe re.;ervou a .respou- Nacional. As circuilstâncias, tantas 
do na inteligência na cultura _ ceram de perto hao .de depor que .o sabllldade ue governar 0 Bras1I numa vezes mais poderosas que as inten­
pírito e na vontade civica co~ no es _ substrato de hum~mdade do Pres\- das quadras mais lâfice1s de nossa ções, nem sempre o ajudaram. MM 
lida-de inatas que se enriq'uecer 0 qua den~c ~~ manteve mta-cto, qller S<lb a história e, poucos meses depois de en- teve, ainda assim, o cuidado de não 
experiência para a intervençã~m 11~ Iummo.srdade do poder, quer entre ~s cenada sua mi;::são, eortou-lhe a vida de-ixar Que se encerrasse o seu perío­
Videncial. Trazia com êle, e .sob ap~~-- ~ombr:_as da.'>. horas adversas~ Por tJ.o:o nos ce~s d? C~u.rá, st~u Estado natal, do sem ·eatabelecer quadrGs constitU-· 
pa de austera mOdéstia 0 est ~f d lS!:!o, ~ele pm certo enfrentou a morte A naçao mten·a. comoveu-se éom u cionais que sucedessem ao arbítrio.; 
estadista que a ameaç~.va .d0 0 0 cnst.amente como os que acham sem Lrág.co acidente e é natural que a Não t-erá feito o que clida um de nós: 
tragédia 'úa.ciona-1 revelaria. de e un1:a. pre pl'eparados P!l-ra o encontro se- comoção se reflita. no senado, a.o qua.1 desejaria.; As restrições, que muitO 
ra c~efinitiva. . manel- reno C!-l_)ffi a e~ermda-de;. e a sua. face compete, por dever eonstitucional, de nós manifestamos na época, dão a 

com sua vocação e capacid d d tranqmla no mstant.~ fl:nai. era o re- participar da tal'efa. de govêrno, seja marca da insuspeição ao meu depol­
chefia conVocou as técnicas a be .: trato ~e uma con-sctencta 1guaime~te pelo apoio ou _pi!la divergência e sem- mento, o qual reclama também que 
leiros, 'civi.s e militare.::, p-ara a. g~~~- tranqutla, como deve ser a d~s cna- tne pela análise dia a. dia. se assinalem a compreensão e a re-. 
de obra de racionalização e renova.- turas - podero.s~s ou ~um1ld·3s - ~ m!m ~e. <-?ube, alem aessa par- ceptividacte com que acolheu a co.­
ção .administrativa que se impunham. que sabem cumpru· em vida os man- tle1paçao genen:::a: de senador, .a ho.u- laboração do Congresso no sentido de 
Assim, retificando, aprimorando, dis- d~mentos de. Deus e, ~do~ os compr~- ra de ser o M.mtstr0 da Just.J.Ça doo imprimir cunho démocràt1co à solu­
Ciplinando, . reformando, aparelhou 

0 
mt~os mo:a_IS e espmtua1s, da transl- p;:imeiros ctezon:o J?eses. do govêrna ção de muitas das controvérsias poli-

paíS pa1·a um desenvolvimento real, tórta cond1çao humana,~ Castell? B:anc-t?·. Vt, a.sEJll1, de pertu, ticas ~ntão suscitada-S. 
assenta~o na e_stabl1idade _econômica, Senhores senadores, nu.'ll' momento s.ua. açao iil{atigayel em meio as dt- Não cabf aqui, nas breves palavras 
na samdade fmanceira, na 'eficácia em que ot, meios brasileiros tanto ne- fwuldades e afhçoés qu_e. envolvera:n de .saudade que· estou proferindo, a 
adrninistrativ~, no crédito .. exte1·no; ce.ssitant de mais lideranças forjati:as su~ grandes respón.sabtlldades. Nau análise da ação do governo castelio 
lffil. desenvolvimento com base na pro- na autoridade moral e na coerência Ioram estas assumi<las em período B-ra.nco. Mas é certo que nmguem 
~utividade dos meios exiStentes e nos de posições, a morte de castello J3ran- normal, qua-ndo as regras clãsstca~ terá. goversado ma-ti!!, como t\HM era 
recursos po.s,síveis, e não no vazio emo-· co abre uma lacuna de dimensões gi- de bem govern:.u· possam ser, por s} necessário na h-ora em que Viv1a.mos, 
ciqnal ~e delinmt.~s ou na t:n~-fê de gant~cas. Nem pot· isso, toderia, a sós, .o._yoteir? do ?mn. govêrno. A_u nem com mais coragem e mais de­
eharlataes d~ progresso b1·as1leiro. projeção dBs::t. liderança deixará de contt~uo, fouun 

1 
assum1da.s em_ hOI~ vot·amento. Integrou-se totalment-e na 

A revoll!çao_ ~le 1964 n,asceu de fo- exer.cer-se, pel'J exemplo. e como sim- I r:on~lsa,_que rec .. amou. um mov_~eu- grande missãD que os fatos lhe re--. 
'W5 consp1ratónos espa-r.scs. de uma bolo, :;.<jbre 08 desdcbratnentos de nos- to anns:uo ~ara detet a Naçao no servaram. E o fez sem arroubos ~ 
pregação feita nos quartéis e em qua- 50 destir:o ·instituc~·onal. 1•umo perigO.')() a que estava sendo sem demasias, mantendo o equ1lihrto 
Sisi todos os redutos da lirenç .. 1 · . conduzida.. Ora, o que se segue a UUJ entre as inclinações de sua vocação 
de Pa&ições políticas. hetero:e;~:;' .castello Branco ~asgou ~un rotmro tnoviroento dêsse tipo não pode ser democrática e os compromlliS.os com 
coube a Castello Branco imprim. . - · fetto ~om o senso c;:a. autorrdade. m~s nunca 0 remanso da~ norma!1da.dl•, o movimento t·evolucionário que o ·1&-. 
só unidade e co<>rência aos obj~t~;~ tambeln com o espmto_ de despnmdi- mas o drama dos fatores anomalos vou ao poder. A concili_açá da ener- · 
do movimento vit~crioso oomo t · ., me~to para a .co::mtruçao- de uma. <>~- ,e das situações impr-evistas. _ Além gia em a serenidade, que tts horas 
0 seu espírito cria ... 'As ·m Fb ... m gamza.ça.o brastlerra em que predonu- ·.disso no caso particular da revolu- t·eclamam foi o traço dominante da 
verdade a alma ~'0~. puG~ :h/'1~ e~ nass_em ~ soluções _de:mocráti~a.s,. o/çao de março de 64, verificou-se qu~ sua ação.' Não creio que alguém a 
31 de n:iarço em f d . m dea~nvolvtme~to econom1co e a JtlStiça ela teve de· pagar 0 preço de seu êxt... haja- visto excitado pelos aconteci ... 
ta.ção e de illstítu~fo~a~~çã~.~~~;:=, socm.l com. ll~erdadv. _ to. Não se confirrnaram ~as resístên.. mentoo ou deprimido pelas crise$ •. 
formou 0 que era, em boa. parte um ; Para. atmgn· plel~amente a es~es c1as e:::per~das,. J;!Orquc nao funciona.·· Por is.so, sempre se manteve o mes­
estado de inquietação e de ansied·ade, fms •. o~ tra~~lho tera que l?rossegm~·; t·am os dtspost~lvos em que~ el~-& se mo hom~m, marcado pela cortezia na 
numa fôrça. essencialmente constru- e }}Iosseguwa p-or certo ate qu~ SeJa íundarlam. Dal a lnadvertencta de trato com· os que dêle se aproxima,.. 
tiva, com suas diretrizes estabelecidas. alcança~o o bem estar dos brastle1r9s muitos setores em relação ao faoo re- vam e Pela. indesviável dignidade no 

A continuidade revolucionária cons- ~ lembian~o. Kenne.dy, eni sua ana- Vo!ucionário, 0 qual, entretanto, ha.- comportamento de tôdas as horas. ·O 
-tit'!#i"J o grande legado •. em vida d'e liSe d~ Amenca Latma, "a~é_que tõ- ;'eria de percorrer o ,Seu itineràrlo, Brasil se e-mpobre_ceu com sua morte. 
Ctstello Bra.nco. E será sem QúVicta da crtnnça tenha uma refe1çao e to- tnevitá-vel: do caos para a revolução (Mu~to bem f Mu.zto bem!> 
também 0 de sua mort~ prem:}tUrà.' do estud~nte a oportunidade àe .es- e da revolução para a reconstrução. Ó.SR. PRESIDENTE: 
Po-r si só, 0 Presidente costa. e Silva tudar, ate que todos os que deseJam o Presitlente caateno Bf'anco ten -· 
já representaria penhor dessa indis- trabalhar possam el'!-contrar trabalho a seu cargo essa pesada tar~!a _ 
pensável continuida-de, êle que, junto e todo_s os qu.e deseJam um_Iar pos- abrir os caminhos para as várias_ ta. 
a Cat:,tello. conspirou e construi!( a vi- sam te~ lo, e todos os que suo velhos ses dessa quadra. 'htst.órie. De tôdas, 
tória. do· movimento de 31 de março possam ter segurança"· ufats penosa. é sempre a. última, ·a 
para depois participar das mesm~ Agradeço semprf! à Divina Provi- da reconstrução. Há nos homens, em_ 
responsabilidades governamentais com dência o me ter dado a oportunidade geral, certo instinto predatório, que 
lealdade inexcedível. E costa -e 'snva de, nesta Casa, aprender com mais os lev·a. a sentir mais gõsto na.s de-­
dispõe do instrumental completo pa.- experientes e mais cultos, observando moliçQes. Es.sa qbSe1·vação me veto 

. ra. extrair da continuidade revolucio- que é fundamentalmente de fé o sen- em tempos jiLdistantes, quando exer-
nária., mantida. em sua inspiração e timento que récebo tôdas as horas, Cla o· mandato de deputado por MI­
em seus princípios, a grande resul- "endo a esperança no futuro do Pais, na.s Gerais, no Palácio Tiradentes. 
tante que será - porque está sen-do _ qu também, em gr~nde parte, está em Promoviam-se obras de urbanização 
a. nonnalização de nossa vida inst.itu- nossas mãos construir, e que o há de nas imediações. Primeiro, demouam­
cionltl sem o retõrno à situação da ser, no s~ntido de um objetivo demo- se velhos prédios na rua São José 
qual saimos em 1964 pois o que todos crático de liberdade, de paz, de or- e 1ocaJ.s adjacentes. Quando. dO pon­
queremcs é a estabilidade política dem de compreensão, entendén6'o que to d-E! ônibus, caminhava a pé para 
.com as instituições - funcionandÓ enquanto não chegarmos ao "'milênio a Câmarã via sempre vários grupo.s 
em condições de segurança. e 12gula- da felicidade" "não há lugar para. o atentos à 'demolição, comprazendo-se 
rida<te, de liberdade sem Ucencio5ida- supérfluo de }IDucot. em meio à mi:3é- no espetâ.culo dos tUojos que caiam 
de, de autoridade sem abuso e com ria· de muitos". O trabalho será. a e no ruído e na poeira do desmoro­
~ ágil dinamismo que o Estado mo- nossa melhor home:nagem ao Presi- 11amento. Depois, veio a reconstruçao 
'derno exige. dente que pranteamos. E nós nã-o fal- cem as bras de urbanização e em-

Ninguém pode negar ao Presidente taremos a êle. belezamento. Contúmei a passa-r pe-
Castello Branoo um saldo imenso no Termino, Senhor Presidente .e Se- los mesmos loca!s. Mas nunca mais 
programa em que se empenP,ou 'ie ra- nhores Senadores, com a oonsciência. vi grupos ,interessadus nessas obras, 
eiona.lização do Poder Público. Nin- de ter prestado, modestamente, a ho- em que os operãrio.s trabalhavam sem 
guér.ll pode· negar a êle ter dado ao menagem de res.peíto e de adni.iração 11 assistência. dos curiosos de antes. 
cargo que exerceu um sentido insu- ao grnnde brasileiro e grande esta- Daf parecer-me .que as grandes di-· 
perâvel de dignidade. . d:ista, çujo desaparecimento a Nação !iculda.des defrontas pelo govêrno re-

Na estadista mort.o, sacrificado p-J- intein1:_ lamenta, com a mesma. inte- volucionãrio não vieram prôpriamen~ 
la fatalidade, quando tanto ainda po- grldad~ e fervor com que o Estado, te dA. revolução, mas do esfôrço de 
.deria oferecer .ao Brasil em sabedo~ setr bérço natal, inspirado em simbo- reconstrução qne êle promoveu, Se-

' 

(Nogueira .da Gama) Tenl a V..t.-
lavra o nobre senador Clodomir Mil-. 
let. 
. O SR. OLODOMIR ~llLLET: 

(Sem revisão do orador) - Serlbor 
Presidente e Senhores Senadores, o 
Senado acaba de ouvir a palavra au­
torizada de dois eminentes· Senado­
res, que se manifestaram sóbre a per:: 
sonalidade do ex-Presidente, Mare­
chal Humberto de Alencar Castello 
Branco. 
'Traçaram-lhe o perfil de homem 
de Oovêrno, de cidadão, de t:sta.dista, 
e deixaram em todos nós a impres­
são, que, aliás já era nossa de que o 
Brasil realmente, perdeu um dos .seus 
maiores valores. 

Trago, aqui, assim, a palavra do 
meu Estado, a palavra do Maranhão, 
nas homenagens que se prestam nes­
te instante e nesta casa à memória 
do eminente ex-Presidente Marechal 
Humberto de Alencar easteno Bran­
co, e não encontraria a melhor ma­
neira. de o fazer senão lendo, para 
os senhores senador~, o belisst;:no 
artlgo que, sôbre o grande brasil-eiro, 
.escteveu, no- Maranhão, sete dias de­
pois de sua. morte, o nosso Go\~rna­
dor1 senho1· José Sarney. 



Nosso Estado está entregue à di­
reção de um homem de letra.s, de um 
intelectual, de um llomem da Aca,.. 
demia. Maranhense de Letras, por 
5lnal o seu Presidente atualmente. 

José Sa1ney escreveu bela página 
"sõbre Castello Branco, pãgina de alta 
sensihiliâa.de, que traduz não só os 
seus sentimentos mas os de nós tG­
c:ios, os sentimentos ,do-povo mara­
rlhense, o.s senumelJ~os do povo do 
IVIaranhâo. 
, Vou ler o artigo de José Sarney, 

S,ob o titulo •·castelo ' os EsptnhO§ 
não Cravados". (LC) 

lt dos velhos gregos êste .Pro­
vér1-".1.o: "jamai:) conn\deres um 

•. homem feliz antes de Conhecer o 
seu nm". Hoje, para repetir 
Lul.S Viana, só o sol d&. glória 
p.:>t:..el'á modi!icar a imag-em do 
p~-esidente Castelo Branco . .tl.:le 
pode ser julgado como'um todo, 
uma vida encerntda em que não 
faltou mesmo a-quêle momento 

final de tragédia que a Históna 
l'eserva atJos homens que não 
n:.orrem. 

Jilho Cêsar nào morreu de gô­
ta, t.1.re altaie,s, cJmo qualquer 
d~ses [eis numerados e que não 

' se saDe nem o nome nem os 
o~cs. Morreu no senado na 
pvn~a de um punhal. Napoleao 
tem o seu lim na solidão cte 
~.:mt a Helena, e o grancte Lin­
('o:n en<.ra para a imortaliàact,e 
saugranao, naquéle teatro de 
Washington. A orusc:a morte do 
Presidente Castelo Branco per­
mite logo o julgamEl.:..to de sua 
f.gura em têrmos ua histórm, 
e.s:e implacável Jui~ !J._Ue náo co-
nnece paixões nem amtgo~. I 

!\ào caberia a imagem do Pre­
siue-nte Castelo Branco uma lou­
vação de amigo, nem a ínvoca-­
çao do vazio de sua presença, 
nem da 1\usência de um apoio 
s.:!guro em que a Nação se acon­
selhasse na htJora das dificulda­
des, nem da palavra de agrade,. 
cimeuto por tudo que fêz, nem 
de resp-eito .pelo que não fêz nen1 
permitiu que se fizesse. 

A figura do Pre.:;iden te C as te- . 
lo Branco aparece assim, sem 
adjetivos ,na justa dimensão dos 
seus atos. O Brasil conhecia p(}­
lítlcos que na escalada para os 
postos afirmavam idéias e com­
promissos, desm!anchados nas 
pressões do Poder; casu~lo se­
guiu o caminho inverso: foi na 
Presidência que afirmou stes 
compromls.soo que f•v·am exclu­
sii:amente para co:n a Pir.:1a. 
N'mguém conhece uma va.-:.<~r.çá:) 
sua entre um dever a: r~:.~mprir 
e uma amizade a preservar. Nao 
habitava em sua consciênc;a 
aquela dUvida que Unamuno 
identifica como base da fé; êle 
tinha uma concepção prôpna do 
dever - impunha a si m.esmo 
es.sa disciplina e nâo tergiversa­
va. 'Ninguém o excedeu n-essa 
obstinação. Para ts.so e por isso 
náo viu pessoa~ e só tinha um 
caminho. 

Possuía 0 Presidente um espí­
rito renovador. Pl'OC"àroti modi­
ficar tudo e começou por enxu­
gar da Presidência os seus atos 
de qualquer caráter d~magógico. 
Sua autoridade não aJmitü. ar­
ranhão: êle era 0 Presidente que 
tinha dimensão do interêsse de 
todos e de que encamava a ~o­
bera.nia e o Pais no .seu todo. 
Aí estão a._o:: marcas de sua mão 
firme: a Eeforma Tributária, o 
plano habitacional, a Refonha 
Agrária, a unificação da previ­
dência, a reforma monetária, a 
Lei Qrgânica dos partidos poli­
ticCs. a Lei sôbre o abuso do po­
der eoonêlmico, o Fundo de Ga­
rantia, a I{eforma Atlministra­
tiva, a recuperação do crédito 
nacional, a contenção Ua corrídn 
lnflaclonárta. 

' 

Mas, certamente, não será por 
isso que êle passara à bistória. 
Ninguém diz que Augusto foi um 
grande imperador pelo fato de 
haver meillOrado a estrada de 
Tivóli. castelo não será somen­
te lembrado po1· sua obra admi­
nistrativa embor:a excepcional. 
:tle construiu algo mais: fot um 
estadista que deixa exempros e 
será citado e seguido ao cur~o de 
nossa História. 

o Presidente baixo e feio, rijo 
e enérgico, o que não vac11ava 
entre o dever e o agradar. O que 
nâo Lransigia, o qu~ nao ·cone­
java a popuJaridaae fácH, o que 
nião queria ser querido mais res­
peitado, aquêle que não se sutr.-­
metia a pressões nem sectuçoe:?. 
E como é dlfiCil exercer o Poa e r 
fUgindo de t.udo para .ser flel às 
esperanças e a identihcaçá0 do 
destino aa Pátria. Para isso re­
cebera de sua formação mtUcar 
uma ngida disciplina de solda­
dO. E c uma noma para as Fur­
ças Armaaas, pnncipalment.e 
para o Exército, ter s:::.ido de 
suas fileiras um homem tão nco 
d-e virtudes. 

No tunda ningucm mais hu­
mano. vanas veze.s vi o Presl­
dl!nte c11orar e sei que o H~z cou­
traü:lo ao assinar o decreto de 
cassação de um cole'ga de 14.raa. 
Em CJaxtas, os seus olhos bnllnt­
ram com a manilestaça.o pvp:1-

. 1ar d~ que foi alvo e comovJdo 
me taJou do rotetro senliment.at 
cta c1ctaae que rev:..a e que v1ra 
nos tempos de intancia em com­
panhw de .5eu velho Pai. 

A Ultima vez que o vi foi à.$ 
ve.speras à·e sua tlagern a Por­
tugai, em seu apartamento de 
Jpanema. Todas as v~zes que ta 
ao Rio jama1s. de1xe1 de ví.sita­
lo. Conversamo.; lOngamente, 
disse-lhe do andamento dtJo Go­
vêJno, apenou mmha m!i.o na 
despedida e rep~tiu um conse­
lhQ que Ji me dera: 

- Governador, nunca transija 
para t'azer beneíicio pessoal ~.:um 
o Govêrno. Esse agrad.ec1menw 
não espere de ninguém. o s~­
nhor nunca se arrependera aas 
vezes em que Llver resistldP. 
Mas, os governantes que cedem 
ou transigem, vâria.s vêzes pa­
gam duramente o arrependi­
~ento. 

Accmpanh.ei--o muita~ vêze.s e 
em varias situações. Tinha-lhe 
grande estima pe-.;;soal. Nlio co­
nheci essa tlgura dma que seus 
in!migo.:; pmtam. conheci o ho-­
mem firme, o hoJnem sereno, o 
conciliador, o homem humano, o 
liberal, o preocupado com as 
in.stituições o democrata. O.:> 
arranhões que exerceu cDntra 
seus próprios principias toram 

com a ccnvícção de salvá-Los. 
:í!:le tinha a imagem daquéle 
ideal quase religioso da Decla­
ração da Independêncif,t-, onde 
Jefferson afirmou o Direito de 
Revolução: "Todos os homens 
foram dotados pelo Criador de 
direitos malienaveis à vida, à li· 
berdãde e à busca da felícídacle. 
sempre que tais fórmulas de 
oovêmo· .se tornem destrutivas 
de tais fins, cabe ao Povo o di­
reito de alterá-lo". 

Em Fortaleza, vi o Presidente 
castelo Branco coberto com a 
Bandejra do Brasil. Levantei­
a, apertei a sua mão. Eu sabia 
que estava me desl)edindo de utn 
grande brasileiro. Não encontrei 
mais aquela mão firme do Pr"7-
sidente mas uma mão fria de 
estátua, pois ali já estava o ho­
mem que a História conhecera. 

Vi as homenagens que o Povo 
Jhe tributou no Rio, em Forta­
leza e Salvador, reconhe.cendo o 
estadista, QUe assumia respon­
sabilidades e não fugia delas, o 

· que arcava com os ônus da Pre- gústias que suportaria. com estoiclsmo 
sidência e não com as cortinas, por fôrça de seu caráter e de suá 
o que era chefe e náo poltrão, profunda consciência do dever para. 
o que era humano, justo e hon- tom a Pát.ria, particularmente nas ex. 
rado sem parece1· piega ou f a.- cepcionais momentos que viv1a. 
rtseu. Era preciso construir com lucidez, 

Lembrei-me de Lincoln em um· avalíando corretamente o presente 
de seus Ultimas discurs-os, o que o presente para projetar com exe.tltião 
se chama "Resposta a uma .se- o nosso fttturo democrático. 
rena ta". tle tambêm era acusa- Emergíamos de ânsia.s e de ani\'ús­
do de impopularidade e de fir- tias, perdido o Pais numa estrumra 
meza. Respondeu com estas pa- administrativa feita de cáos, de agj­
lavras que poderiam ser ditas, tação. de destruição da hierarquia. e 
também pelo Presidente Ca.s- da discipHna. Salvávamo-nos de uma. 
tela: sítuuçúo de desespêro, e sabemos. de 

- ''Durante todo tempo em uma gL<":'Ii·a civil que nos estaria na­
que tenho e.stado aqui, nunca ,;elando at... agora com sangue e suor, 
enfiei, por meu desejo espinho mas sem glória, numa implacahilidade 
algum no peito de ninguém ' fàcilmente imaginável mesmo por 

aquêles que :matematizam quanto se 
É a homenagem do M·aranlJao que fêz para qtte a desgraça não se con­

deixo, nesta casa, atravês déste bri- sumo.sse. 
lhante attigo do Governador José Evidentemente a sua Revoluç?o. a 
Sarn-ey. nessa ftcvc'.ução. tinha um pi·eco na. 

Era o que tinha a dizer. U'.Iuzto sua ex~cuçfto . ..pol'que teria de ir ~::;. 
bem) rn.izes dos males, para que êles nno 

o SR. PRESIDENTE: voltassem a ferir de mort-e a Nação 
sedenta de puz e de justiça. !\-'Ias ne~ 

(Cattete Pinheiro) - Tem a pala- nhum dos sacrifícios que pagamos 
vra o nobre senador Guido l\1.on- pode comparar-se aos de que nos li~ 
dinJ. bretamC>". 

Quantos ~'Jmo êle, neste Pais de 80 
O SR · G UIDO I\IONDIN: • milhões de habitantes saberia condu~ 
(Lê o seguinte· discurso;. - Senhor 7.ir-se c::~mo éle se conduziu em face 

Presidente, Senhores senadOrt:l::;, a~- das contingênc:as? Pois êle suportqu 
se-me uma testemunha que nada a têda a imensa carga dos p.dmeiros 
comovera tanto como o ge$tO uaquele ·tempos. 
popular que se acercou c:to férei.ro e Jamais daria à's minhas palavras 
~.1êle pondo a mão nervosa dtsse qua- um sentido de justificad1o. nf'm .sou 
3e impercetlvelmente: - Meu Pre- dos quf' esperam o julgamento da his­
.:idente! e rew·ou-se em sUendo Je- tória. Não preciso esperar para insis­
vando consigo a lágrima incontida. ~ir na pergunta: quantos se cornnortt.L 

Talvez devêssemos restringir-nos dam como o Marechal do Sacr1ftcio 
também ao preito do sil&nc:o no ins- nas mesmas circunstâncias em 1ue 
tante em que aqu·l cultuamos a me- ~le t~ve. como instrumento dt;S tJró­
mória do grande desaparecido. Talvez. nrios dcsíP;nios de Deus. de recompo_r, 
Ocorre. entretanto, que o sentímento de recondm:>r. evitando com S:lbeclorJa. 
não tem regras. A dor tanto esta no e seren:dade que cada foco sme;cnt.e 
pranto convulso, nas palavras de de- se transformasse em crise e cada cri· 
Jespêro, como na tradução dos silên. se pudesse comprometer a obra sal· 
cios. A manifestação da dor tem re- vadora. 
lação com a nossa ontologia. e é presa Êssc comportamentG é grnnde de. 
também a uma subordinação circuns. mais para ser entorpecido pelo esque­
tancü:.l. c:mento ou pelo sentimentalismo que, 

De mím direi que dificilmente sa- se encontra razões específicas cujo as. 
beria articular meu pensamento na necto humano alcançamos, não :::e .lus­
manifestaç~o do meu pesar ao im- 'i!fica, entretanto, no plano histórico, 
pacto da noticia cruel, limitado âs em faCe dos interêsses maiores da 
exclamações de um '·não pode ser". Pátria. 1 

Agora já é posslvel. embora não precj- QuandtJo pergunto quantos se com­
se dizer muit.o na reverência das pa- oortariam como éle ante a complexa 
lavms. fase enfrentada. ma!s justifico a mim 

Quando reahnente nutrimos admi- mesmo a m)rgunta ao 1embra1· o ouan_ 
ração por alguém pouco importa que to terã êle sofrido na superacão do 
ao redor de nós o maldigam. Em nos_ dilema que vivia em cada decisão. no 
sa admiração e&.tá a fôrça mesma de choque dos sentimentos de sua alma 
uma convicção inaÕàlável. de escol P o cumprimento .. do dever, 

Para julgar costumo colocar,me jn_ na execm·ão da responsabilidade es­
timamente no lugar daquele a quem magadora · 
julgo, E ftJoi assim que nutri uma in· Ante sua discreção, equilíbrio e tné­
dagação que perdura ·em t(1rno do todo de estadista, os maldizentes nro· 
Marechal do sacrifício. curaram enctJontrar atitudes frias e 

calculadas, mss não era assim, porque 
Nos dias difllSOS que. sucecl::!ram à eu vi em in~tantes inesquecíveis a 

Revolução perguntava-me como seria tessitura dos seus sentimentos. quanr.Io 
e como se comportaria o homem que, êle participou conosco de um retiro 
à frente dos destinos nacionais, em de homens de fé e quando, certa tar­
transe tão difícil teria a responsabi- de. fomos levar.Ihe utna noticia aue 
lidade supreJna do comando. Depois r.éle se fêz transbordamento dp erno­
a indagação se fêz nítída: quantos ções. Foi assim quando um dia lhe 
nesta Nação se comportariam como l)Crguntamos como situaria Brtl"=ília 
êle? no elenco das suas declsões. Seus 

A tarefa continha exigéncias para olhos rutilaram oorque eQuaclona no 
a ação de "Um predestinadtJo e não temo "Stava /los seus planos 0 atendimento 
lembrar que éle contJrmou o :vdoma: i't cidade nascente. Tenho certe7.R de 
Deus dirige os destinos dos povos. que ·posso expressar minhn saud!lde 

O quadro se apresentava trágico e em nome da Capital cta Esperanca. 
começava pela necessidade ter sem- Brasilia o viu em constanteg viMens, 
t:~re presente a fraqueza da memória nas .suas incansáveL~ idas e vindas ouc 
dos homens. ltle sabia Que 11 t.alvez o &eu GoYPrno rxigia. mas ela sal,m 
pelo fato de resolvermos as nossas que o 'ii;'U coracão foi aberW à f'On­
crises sem derram3:mento de sangue, solidacão. r-oração aberto e declsn:o 
sem que o subconsc1ente nacional seja abfetiva. Foi file buscar na nes.o;oa de 
marcado em brasa, com n lembrança Plínio Cantanhede 0 administrador 
de sofrimentos que nos expiem da operoso. de tão alta visão. que, en­
complacêncía com o êrro. da índífe- ca-rnando os deseJos do Chefe da Na­
tença com os perigos. corridos - tal- cão. de quem -;empre teve mão forte 
vez por isso. por essa virtude ou de- e intenso prf'st.í~tio. realizou a forrr.t­
feito nacional, temos o costume de dável cbra, feita de ternura e ação 
transformar em vitimas os algozes da que testemunhamos. 
véspera. em heróis aquêles que, por . 'ltste reconhecimento de Brasflla ,c;e 
suas acões ou omissões. estão na raiz faz maior qUando serla de- esnerar 
de todOs os nossos males presentes·•. uma comnreen~lvel e::;tagnacão no Sf>u 

O Marechal sabia que nessa consta_ desenvolvimento f'''1 face dn trf'm""rvh. 
tação estaria a maior de tôdas as an~ conjuntura que 0 Supremo Maglstra~D 
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tinha. pela frente no ingctite oontrô1e ~tperiénCJa (lU ... ~, se .inicia, tém.-sé jun-~ Chefe dQ 0Wl:rt1o e seus asses- pr-edoiÍliM.nte -- nãO r.e divorciava, 
do procésso revolUcionitrio. Mas êlé ladó à9 dtiqUCle's que, na rase da ela- sõres. nem dlstàncta tinha, óa amenidade .do· 
deU à cidadê o seu c"arinho, buscando uoraçâo éO:h3-!:ftdcional, toráro ós in- ~otn vistas ao futuro, diz o esp1r:lto, do gô.M.o pela bóm. humor e 
BQüi um rrtáXJmo c!e coiiVi'vência, anL térr;;retes das idéias e :idtals d~ Cas-. G~érnador que essca recupera- pelo dito, a ftese, a. "trouvame·• da. 
mancto· cotíl a sua pnrtJcJpação desde <>éllti Branco. çao de I!'e~eráç:á<>1 o~raaa. pela vervb e da. graça. esvaaçante que tanto 
os :tjlaiS simples atos. s.tende!ido mes~ Ainda recentemente, o Governador Carta- dê 19"67,_ ptovocatá a as- pecuUariza 6 "humour" :lng!ê$ cOmo 
:mo os mals singelos convites. .io Maranhao, Sr. Jo:#! Skrney, cte~ ·;. ccnsà--o a~ een;itio poutico de 0 gênio l~tín!>'. Assim, tamMm,'ã apa-

nurante o Se't.t Oavêrno, Brasilia· \ d"' · "' · ho-"n- ma'- l •m d't ··~ ~ n:l()ns. rou a ur.p;occ: <elltl:\> ... a censura a~ ... ·:.- ...., ).., v att-- ~-"a:-a rente rig~déz de suas dec!sõe.!t, a-inn 
nvançou esplêndidamente e utn dia o segundo a qu.:.,.i a vonst!tuiçãO feriu a éolocaçáo e ::t est~o de ques-· flexfvél b'."á.Vurà com que adotava de-
bronze, entre o5: espaços florldos, há de morte a 1-'ederaçà:o. Vale, aqW, ou- tõ~ econorntczs e adminlsttatt- ~ermtnações_ dúlorooamente iltliJ(JJ:>uJa ... 
de apontar ê. pasterldade 0 estadista v1-lo, attavés üo depoi-roento eo:h1dt. v a~··· :ts, !tvRvarn a.oe q-ue jamais cUHe .se 
que a amou como nós, abrlrrdo largos 1 c 11 · 

. h ~ por Cát 6s az:te o Brnneo para o \ Len~atl1En.c'. "' fa'" P'".mt·t'"a·o acercaram. a condená~lo como cte.<:"'• ... camJn os para a. consolidaçao que 1 ~ -'" v.:) ~ c .... .. .... 
ago·ra pros.segu2 em gra.ndcz:a. ''Jornal do B~ê:s·f '', do dia 29 passado: 1ue ou...ros deleitas e falhas, vistos na. mano e frio-. senão insensível ao so. 

Aqui ficam minhas palavras de sau· . As normas constitucionâis de )Onsciu1çâo, sejam, com o correr do tri~ént? .a~dé~o. lrntretanto, quem. Ja· 
da.àe, meu cornç·ão em crepe, mas a. 1967, e as nonnas adm~jstrà:i- êmpo e o sos.stgo das páixõe.::, re- ma1s con1)e::eu hometn ntais cheio de 
minha certeza também ele que 0 Ma~ vss imp,antac..as_ pe1o úhítnJ 1stus, de mot:o a transforma:·em-se 3ua.vidade no traio, mais- zc:o:;o de C:J-;;-
rechal do SacrifiCio pode recolher -se Govêrno tendem a àlterar eUl v1sta ...-de seus cntlco.s em qualida-' :..as-ia e hda1g;ui_a, mais pleno de afeto 
ao .seio de Deus dizendo': "'Eis-me, sub5'taneia zw rela:;õe.:1 entre os .es, com:J- re-a1mente o sáo._ ~ ? SânDl'biliÓade? Poderia parecer, ao 
Senhor. O vosso servo e~tá exausto, E5tadcs e 0 .Pocler 0entraL. Mui- Au.s smtimentos de respe1~, admi- 1onge, arrcG:mte orgulhoso, sendo, de 
mas cumpriu ·o seu dever. para com to pouca coisa 1:00 &·ixada ao ar- I :aça.o e ap11eÇo, Que procureí refletir p;no, . r~plet{) de afel~ões e to-lhid::J 
a Pátria que lhe destes, fiel à lei que bitr.o díls decisões de erae-r,.l;n- 10 pálido testemunho qi.le acabtl de 11Jela t.tm:de..:. 
lhe traçastes·." (MuUo liem! Muito e.a, criados qUe f-oram mf"ea'nis- -oferecer~ quero juntar o da saudade. ~~ara ccnTprova-r este juigam~nw, at 
bcr.IJ!) mu-s que obr.:.-gam ao planeja- ~Faço.-o, rt~~rdap;b um qu~~dl'O: ~ue ~s.-ao todos ~ua_:1tos con,t é-le tiveram 

o 'sR. PR~&'ÍDENTEt ment0 e ao entrosamento ae me- nao me fu;;.u- .Fot em ocasuw d1fe- a honra l_?Slgn., de traoaJllar, todos, 
diaas. rente. daque-ras a quü atraz _me ref-eri. 1 ~em. exce-ç:a-o\ d:tHe tornados amigos e 

(N°gu.eira da Guma) Te1n a pala..; os E.;;tados jâ não pqdariarn Con~1~ados para _ui?a sessao cinema- ~ervJà-Qres, sem que nunca, j.amaw, en:.. 
~ra. o nóbre Senadõr Antônio Carlos. vir a Brasilia pleitear tavores tog:aflca no· Piaacw. da Alv-or:wa, o .re um e outros, ~ouv~esse, seque-r em 

0 SR. ANTôNIO CARJ~OS; nem v e• ..;a5 ~J.:cHtis· pa:a su- entao Deputado LoW"lval Baptu;Ja - pens~mento, combmaçao ou conluio de 
pnr .suus insunctenci~ dé arre-· hoj.;; Gvvem~Q.or de Sergipe --:- m~u mteress~s~ d~ troca. t.e' favm·e~ .. 

(Lé o seguinte discurso) - E-~nhor cat:tação ou ~eus programas· de fra_~emai amtgo e eu,, fomos os __ pn- A aparen-má de fneza, o.asper.:to en·-
Presidente, à hora ent qtie o SenãdO obras.. 'Iudo se taz agor~ em rueu·os a chegar. No Imenso s,aiao, o ~am:t.d~r d~ pobreza de humanidade, 
da República reverencia a methôria e runçà.o de um Orçamento---Pro- Presidenté aguardava os ~O!l\~Idados. nél': VJnham à~ a!nta e da formação 
ena.It.-ece a. figura dO eX-Presidente gtsma, que pr~ve a aplícaçao ·surpreendemo-:1o em medJtaçao. O rnJhtar: ;l!:S-te mvn. banhado de Hnesa 
Marechal Humberto de Alencar cas.o uas ot~pombilidades uo ·1•ewuro espaldar da poltrona. ~m que se sen- de e.sPin_to .. ~rans-bmd_ante dê malícia, 
tello Branco, desejo manifestar. os· Federa1 pà1 a investimentos. Os tava de5tacava sua ftgura p-e-quena. ilent mahgnuoadt:\_-senao nas raras vê-
m~us ~entimentos de profundo pe-sar _-Estados l!!!·tam, etn con&P..quên- 'o olhar claro e firme. A postura dig- :;;es- em que à irritação o fttzia _mor-
pela sua nl<>rte. · cia, de antecipar 0 mo-mento da na. SOzinho. <'laz e câus-tito, êS'te espírito ctvíl se 

b ~ trãgico acidente de ia de jull1ó, apresentaçfio das teitind1ca~oes S~zinh? - .sem a~bíções, vaidades 1
1 f:>ltn.ou,_ d~sde a_ ~nfãncia, nos moldes 

. se nao .encerrou uma fase da. Vida bra~ regjonáiS, orerecenâo-(:ts ao exa- ou _n~teresses pessoais. . . . . _.a tllscJpJma militàc. o atentense cte 
-siteira, pois que o sistema revolucio~ tne d-Qs ar ... àas de planejamento Sozmho - longe das transigenctas, aêrço, Se ·ff!z espartano por educação. 
nârjo pennaneca capaz de cumprir as no' motnen'to oportuno para que facHidad-es ou .. habilidades". _ ,~E, DeUs também o saJje,- ningUetn foi, 
tarefas de Ol"dem pública a que se estuueitt prêt!Hitnente sua. vlâ:bi-1 . ~O~inh~ com o se \I, ~ever - serfipre ~~~e Pai.s, de-pois dé_ Caxias, ma15 per-
propôs, roubou ao Brao:;il um de seus !idade e sua co1aeaçüo :tt!t escala di!ICI1. TIQ-9 raro, hermco. · .eit.âlllertte e exemplatmente im-,reg~ 
filhos ·mais 1lustres, senhor de uma de J;r'láridade das obras públicas. SOzinho com e para o Erasn_. ao .lado da fcmnaçâo e da marca. maelé~ 
:personalidade das mais notãvet5 e res.. :PàSS3dà- e..~.sa hora; terão de se qufll serviu na -medid~ _extrema. do Lve-1 da_ conséiência míiitai'. ns:se 1â 
parlsável Por uma obra de governo, rest~.'n.gi_r âo.'l recursos próprr05 seu devo~ll!ento sem hm1tes. OUutto !uma vez e ~ui o .repíto: cazt~Ho 
cujas dimensões a perspectiva da his- ou. aquel~s .que lhe forem at.n- bem. Mu.uo bem) .. Branco, que Jama!.!t fõ-ra p-oltt.ico, que 
tórta. -há. de consagrar no seu sereno bU!dos pelós ot·ganJsmos fed~r~ais 0 SR. P.RESllJI\!NTF~ · · ntn;t .. ~a ~ol~t1ca_ dó Cl~be Mtlit.àr art-
e definitivo julgamento. De um dUS na base dós .estudps e dectsoes - ,tnft!a·.se unl:;CUlf,~C<m.Stderou 0 ma..."1-
;:t~.peeto5. tna.tcànt-es dess-a. obra poooo de éatátel" global. !Nogueira da Gama) - Tt>m a- pa- d:~to. de Ptesid:mte da ReiTública t{ll 
dar á esta Casa e á Naç'ão um tes- '--- ~ claro que êsses mecanismo3 -lavra o nübre s-enador M~ de sa. 1Zotno· tomara -a àrdern de se:r·vtr na 
tettHiílho: a ela.boràç:âo da Constitui· E<.mi ~ autontáti.cos produz'lt-ao 1 D 8 - ~ 1 Campanha da ItáÍtà. Como -nas ba~ 
ção do Brasil. eféit-os pôliticos no sistema te~ 0 SR. ";lE1\- E .. '\: · 1 talhas que ~ntáo nos gloi"Uíq~ram, 
_ Abtes de. cha-mad~ ·ao desempe:h,ho dffi'ativa, nu ;nedida em que eg- lLê a segwnte àiiicurso) - Senhor Ei.. Uau o l>!lco!írgo com a dtsposição 
da funçã.9 de re1atar do ptojeto com;.· duam "da área dOs fa-vores o Pre:>1tlente, srs. senadore.s. reverenet~ ;ntegral de <~Untpr!r o dever at.é 0 
titu.::íOttal, og cóntatos · ........ não muitos atendiment-o a e reivin~~s~ções anti() a memória do- Pre-sidente Cas- tunar.ro fím, sem vacilações nem h e-
- que tivera com o Pres1dente Cas"" reglóiiai.s. A União continuará. a tello Branco,- pouco ou n<tda enêon- 'Jit.a~;ôe.s. dornando· e abafando quais-
te11o Branco haVUmt sido, errt regrà, s-Ur a gl'ande fonte de recutsns t.ro, na em.oção que 1Hnda me d-Omma, quer s.ennmentor nu tendências que 
meramente .fortnlds otl pata ttatár. de - pata a -realização de obras etn a. acrescentar ao qUe Clêle tiVe_ a- fe!i~ -p_ermitem aos poderosos sei: popula-res. 

~ aSsUJitos especificos da vida catatl· todo o Pais, 1nas a di.stribulÇáO cictad;~ de dizer no <lia seguult~ ao 5ImvátlcoJ ou t>om~moços, para que· 
nen:Se. !Jdlítica déM:es _ t{'c\ll"sos d.e...-erâ de sua. saída di"> Oovêtno. J cótnühdo -do. :RaZão imperasse sem 

No exetcfcio daquela função, toda~ ceder Jugar á distribuição téC'ni- Rememor: ndo~o. desde a. hora. da contraste, ainda que dllace-randó a.;:. 
-vi~, tive Oportunidade de privar, por ca, planejada, com vistas a um tra-gédia nos céus de sua amorável fibras n1ais íntimas do ó·êr. -Jurou sa .. 
inumeras e demoraQru; vêz{'s, ... do seu progt'amo.. em..-que -predominará· Meeejana,. rep~:Llm em minha l~m- ~rH'!car·s.e na. Presidência da· Repu-
extraordinário convivio. Dês.se convi- o interesse federal sõbre os ·in- brnnça. e vibram em seu cora~ blica, dal)dO em holocausto tudo quan .. 
'Vio guardo as melhores iembranc;as e terêSses tegionals. ção. as horas- em que tiv-e a. honra to lhe fõSse exigido, tal como se dis· 
uma. fortissima. impressão.· A ptegeão dos Governadores _se 1e gr~u;a de ~rn é1e lH\s~ar, como em pusera a dar a vida _pela Pá.trl~ nas 

Logo e.pós .escolhtdo relator, a sua dêi>Jocurá, em Consequênciat _pátà meu espirito r-e-aflnrfam·se os juizos escarpas geladas- -OOs Apenino.s. o' Bem 
palavra. ,na presença dos líderes na- á faixa do PJãnejlimento, junto g tonr.eitos que dêle formei, privando Comum êra o seu< alvo· mais- que ísto 
hiel Krieger e Filinto Müller, foi uma à qual terão ele apreSéntat pro-- na intimhlade de seu governo e·no en~ ·~ua obcessào. PoO.eria: como homem: 
~xpreSsão de confiança- e ó recorthe.. jetos idà:neos, a menos que o canto de seu convíviQ. errar no julgamento e na ·localiza-
_eJtrtento da grande resporisabilida<le prôpriu setor do Pltmejament.o compreendo1 então, porque, a par çáo dêst-e Bem· comum. Mas, a éle 
\\1-e me fôta atribU1da. tentJ.ine po~ _se etnbeber de pro- das amiZ-ildes e ded1ca~ões que ~on~ tudo. imolava, u111a vez convencido que 

No curso da. discussão é votA{lllO dO pósJtos lJOhttcos e se t-ome um quistou, nn simplicidade dcsatavlada () defendia, para as soluções do Pre ... 

~
i'Ojeto e dà,s t~mendss, sua constante nücléó fatal de distorção poliU- de st~u ·estilo de Vldà, a. pa.r dos que. :;ente ou como os alicerces--do Futuro 

-. rl!t;ertça. objêttVOU sempre é exclusl~ c:o-pat'ti<lúrla. - pot be-m etlnhec@Ao. tft.o altamente -o Sim, seus olhos e .sua alm~. de e.sta~ 
ázrtente Mclatecéi', jan1àis imp01'. :BnqtHuito se fii-ma. a eXp!~tiên-· consideram, elé\1ám1o~o à categoria. dos dista que eram, ao FUturo at 'volvtam 
~e1a pude Cólhêr gtàndeS lições de ela decorrente das non11as cans-: ma-tare~ estadiStas que nosso Brasíl sem cessar,. pronto a dar pela felici~ 
;nt.éligência., tti'ineza, lêa1dáde e com~ titucionais e legais, os Governll--::" tem tldt1 - mlttOs tãntos, tlêlc àis· dade dêle, as vantagens e as facilida-
pt~cnsão. dores terão uma agenda muito tanci·3dOO, e:taíti:inando de longe seu.s des- do Presente. 

c-astello Btrtnco tíhha · como seu limítacla nOs seus contatos OOlh atos e _os reflexos d~ .&Ua. personali~ ruta era a marca de Castello :ar.an~ 
Mais alto dever propiciar ao pais uma o Ptés.idente da Re-pública. A da de, tão th.tra e inlquamente o_ jul· co,.- a marca com Q.ue passará à His~ 
Constituição qu~. inStitucionalizando o pt-ófria influêhcia pólftfC'á ~pes- gam .sem lhe reconhecer dirimente ou tória e pela HiStória será julgado, a 
movimento revolUclortârio cie 19·ff41 res. soa dó Chefe do Goyêmo deve- a-tenuante para os erros qúe, como ho~ marca. da Grandeza. Era Gtande em 
t.a.belecesse, em sua plenitUdE!, o re- t:Jt arrefecer, em favot dé \una rhem, 'niio poderia. deixar de ter co- 3tle. pequena estatura fistca de 'cea~ 
gime demoéráttco. A consctência-- dêSse a.utonatnia cujos pressupostos metido. ...-ense de fibra inamolgável. Grande· 
dever não reJ;ulta.va de qualquer ou- econ?mico,.:_; se colocam no plano E' que no Pn!sldente Casteuo Bran- na Fé en-:. Deus, sent ostentaçã-o, aran~ 
tr-o sentiinénto senão do Seu autfin- têcmco. tts.se poderá ser um co existiu uma das pe:csonaUdndes de na nobreza llumana, Grande nas 
tico amol" ao Brasil. Por 1E.s-o, lan.<; passo i~po~tat:te para re\'italt- nw.is ·ricas em atributos de clltáter, :Hmens:ões do Ho1;11em de- Esta<to. Hoje, 
cou•se à emprt1sa sem outra preocupQ~ zar a Fedetaçao. e, de qualquer intehitência e- cultura e, por i!Jt01 das morto, a sensação de s-ua Grandeza 
ção que aquelà- de, com o concurso da f?rma, .será _um .ava~ço no sen- mais t:mrtple;aa~~ pôr hanrtoni?ar,_ pa~ me11ilor se; percebe .e maior se faz. 
representaçã-o popular - concurso de... t1do da rae~~n_ahza-çao dos J?ro- radoxa.lrnent~. aspectos e qua.uaades orande, sobretudo, foi quartdo, en-
etsivo e definitivo ...... instituir um dl· gran:as admmiStra.ti.vos gel'álS e em apatêncià cóntraditóri8S. ASsim, a carando o Poder, senhc.r do POder. 
ploma maior democrático, modetno, 1oca1s. âutoridade qUe lhe era natural e es~ do POder se não tomou escnl'/O, c-omo 
;oculista e, nclina da tudo, brns(lelro, Observa o Governador José pontúnea oo:rho a respiração, a auto- é da tradiÇão e até, talvez, da hu~ 

Muitas foram e .sáo us respeitáveis Sarney que as yisitas dos oo- ridade- qUe dêle emanava pór fôrça mana Condição. Foi sempre Sanhor 
voz-eg ttue ·apobtatam e apontam dé· vt;trta.ctores ao Presidente dn Re-- da natureza.- e ei"a Jjór todos aceita do Poder que BOube digntficar- e ena1~ 
feitos e filhás tía. ConstitUIÇão en1 vt... p11bliéR vãO rar-ear, e que êle Sem resistênciâ_ e cdtn h<mi"a, esta au~ tecer como PoucO!!; jamais foi vitima 
gor. TOdavia, nesse curto f:l!!ttoao em próprio -jâ .sente; nas Buas vin- toridade, gêrtle[l da austeridade sem da ténta~ão que o Pôder, com os ve· 
qUe vern sencto aplicáaa-, óuttas Vb~êS, dns !i. Brasilia, qtie não trltz na. jactâneiA, da austeridAde autentica e neno.s da sedução, suaves como o can-
~ão meno-s rest>êitâvei.S, Mhl bas·e rtá .suo. bagagê'tn temas a propór ao UP..superável -- que lhe era apanágio to das sereias d-e Homero, oostuma 
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r """""' 
. 'bre os que aparentemente o que e-mbora desaparecido dêste mun·jbrio que atravessou a terra pernam~ ...Q' qu~. ,coMo tudo está a indicar. no 
exercer 

50
0 do-•nam castelo efetiva~ do 'mas vivo Qa Vida Eterna, conti- ·0":1cana, aquele período de caos e de ence:nder dú Grande P1es.de-rm~· tv•l~ 

exercem uu • • . • . • - d 1 d dem di ·gidos em que se prerra- .s!derava êle que, na verClaüe, td-b! r.a, mente _ poucos exemplcs iguais a nue cumpnndo a determlll~çao ~ u_ • c--sor . n . d ta c. antes de tudo a êle próprio ter aqlle· 
'História oferece - não se deixou ja- tlm~u. mesmo de on~e esta, a I?Issao va os_tenstva e obstm_a am~en ~ ~~lt~ la ccnsciênc.a forjadn no c..ccrcJcio 
mais escravizar pela ten-tação de n~ que aparentem-ente flc_ou em meiO . .,.os especialmente ~o melO de." tdtab a_ riaqu::la nis~ão e confiava, entuo, por 

Dentr seu dev·eres entendeu que ti9ercm srdo anugos de Cast~llo dores e no mew da mccrda e. atra 
1 

b 
~:· um dose pri~eiros er~ deixar o Branco, os que com êle serviram. e vés de um prece~. d~ , e!lVene_na- ~~os~e;~~~·~\q~e :dg~~o ~em~.: p;r~~~~= 
·~xemplo para os que o sucedessem, de conviveram. a comecar pelo Sr. Pre- m~nt?•. oai,c~lado e mgtd.ot::.o, r ... mo pio a disciplina da verda<ie. 

dev tomar o Poner ·como se sid.ente costa e Sil\a. hão de contl- pnncrpw ba,.tco e f damen.al, a no- E<sa co
11

v
1
cça-o de verdau'eiro <sta·· como se e ' · · 1 i - de que ó pelo ·ó:ii'J P"'1a violên u 1:ecisa cumprtr o Poder e como e nua.r honrando sua memona, nsp- çao 8 . - • .~- . - d:sta, sem dúvida o dominava, schre-

puando se impõe deixar o Poder. rando-se em r,eus exemplos e em ~ua cia, .Pela_ destnuçao plat:eJa_da, se~Ia tu1io quando se aviva a nossa munó .. 
q Nunca em nossa História, foi ou Grandeza, continuando o cumpr~- posslVe_l _unplantn.r~se. a JUstwa soc1!1'1 !'ia com 

0 
contraste anterio

1 
a revo­

lteria sitfu mais fãcil a um homem per- mente> da pa.rte da tare~a que a no.~ e. corngir-se as desigualdade econo- lw;ão, quando as reformas C.J!13 JtU­
manecer mais tempo, pelo menos mais êle e Deus quiser&m de1xar. Que o~ mJcas. _ . .. . íam ar~mas expedientes pa:·a d vulga­

. dois anos à testa do Govêrno. Em de- vivos dês te mundo seja~ ~e.mpre e . Cabe, tao-soment~ recor?ai, e .~: çf..o de "slogans" e para aS a·~n~çot>S 
· tenninadQs momentos, refluíam sôl:.>re cada vez mais guia ;los e d~ngJdOs p~- s:nalar que na chefla d0 ~t:arto exer _ criminosas .açuladas nos p:llanques 
êle e contra éle as ondas dos politi- los que mortos, estao 11ummados P~·a · ~Jto em Pernamb~co ~ G~.wtal ~um das praças públicas. 
cos e 'líderes de todos os quadrantes, Lua Perpétua. (Muito bem! Mwto o_erto Castelo_ B.ano~." P~Ia ali de- As reformas, teriam de ser, como 
que, de- boa fé, sem a mais leve som~ Vem.'). 0 :lgna?o. ~~~ fms de s~t ffi.), 0~ de } 962• na, reaLdac.le passaram a ser, es~u~ 
b d · t 't :u.ba.lternos entendiam .lO exeicJCIO da~ ::.uas fun~o~s. s ... m 0 dadas no s Iéncio dos gaba~ .. n Ln-ra .. e lll Ul os s ' . o SR. PRESIDE~'fl!:: (>lenor pronunCiamento puhl!co, sem 'j 
pemam, l'(~clamavam, qu~e ~mpu- a mais leve interferência ca.nstituia. caradas dentro de um sent1 o reno~ 
nham se pudessem que ele flC~Pse (Nogue;ra da Gama) -Tem a pa- · \fí'.or com a adoçãQ do pl.an~.1 ... n:.uno 
pelo inenos até completar um qUÍn~ lavra 0 noure senaClor Petrôllio Por- zntão, 0 único ref~.tüo -~·~!ido,_ a )'mi- ccmo técnica de polít-ica ,e de admi-
ue ;- c tela t v Poder na máo tela. ca prese~ça. qur mfnn; a _re,peLo e nlstra:;ão. 
~à n;~~ di;;osiçâoeo feve. Mas à. t.udo qu~_, até ce·rto pont~. ço .... t"Jb:l~U para As Jefo:·mas, vale ins\stir, pJ..S.>aram 
resistiu, a todos repeliu na obstina- O SR. SENADOR PETRCJNIO evHar .. ~e que o c~c~ t' a_ c;t ... ~orde~ a ser s;turctas dentro do me,i.10 ~cn~ 
cão nor.destina de deixar o :Exemplo, PORTE LA PRONUNCIA DlSCJURSO '~ene_r~hzadcs. atm~~:::.s m n.aio.es su ~ :> inflr:-ovel expres.so pelo t'm~nen-
na dramática obst.inaç5o de cum]:rir QUE. ENTREGUE A REVISAO DO ~Jerf1C1es d~ extemao. .e chefe do govêrno no dl~ct:.;'.::-0 p;o-· 
0 De:ver e .só 0 Dever. ORADOR. SF:RA PUBLICADO POS- A. sua ~tg~ra humana. de incom- fttido no cOngresso no pr1m?·ro an""' 

Fitou se1·ena firme lon')'am.:nte o TER!ORTttENTE. ,aravel dt!;nJdadf> p::s'iC"l, de incon- Vl1'2úr.o da revo:ução. Diz:a enlào o 
Pode1·. E o deSprezou: nãc7 p.>Jrque o 0 SR. p_.-!;:~t.:J=::Nn•:: ·e,:,thel autcTiàade mcr,.., evitava. de p,·esJ{:eJ:ie castello Brancu: 
tivesse por ctesprez~vel. ma.s porque o ~erto, ~ue a pro~a".a" .. u ~ o ó1io. "Tr:rhamo.s cada um de nós r. ne-.. 
entendesse para êlé findo, por impe- (Nogueira da Gamal -Tem a pn.- c::~_mo s1stema ~ cem? dr1~ t•1~:1., assu- ces.õâr;a coragrm dé as~m'1 1 ~.m 
:ratl'vo de- sua entranhada convicção lavra o hcbre Senador Victorino F .. er- m1sse pronorc:oe~ a meta ms.s gene,- J.ccu. ar transferir a outro:>. a par·· 
demoaática. Não cedeu· senhor fol re. rahzadas e pràticam~r,(e me.!~ O:Sten- ~e:a de :espc•nsahHidaC!e qUE' 11: ca·· 
desde o primeiro dia, senhor f~i atf' 0 SR. VIC'l'03.I~O FltElRE: osiva<>, tr:1vez m7sruo H'f'."nt ',~!e•,e:s. :-e _ _n.J ~J.u.::tammt? . d~~ r·,.:.' t: .• ~r a.; 
av últJmo momento de seu mandato. . ,. R~tn.>_:do, dlsCt"C":?, ~.r.1u .nào um I eet:lt.m.eas e sor.a1s a? rP. n>.~.ca-· 
Senhor foi ate 0 derradeiro instante (Sem rensao do orador) - Senho .. disrallClam:?n!o qu~ mtnn'!rn :n+e o de- J.:_~ !cp. ma1~en.te popu"are~ d.:> uma 
d V'd tarren Honra.Lh"' S"jat Presidente nem o Potler é o_ P,odeJ veria inqu:etar fo1, cPr'.:-m"ntr, em~~cc:f::l.:'.Qe ma1s. JUSta e m.:t.s de:..en· 

e sua 
1 

.a ma"'_a. e co · ~ili~~nem a Morte e a Mort::. Soment.~ .Perr.amlJuco qne 0 (1<>n' .. al ca~.~_;;:.o mlv ds. So-bretudo. tenh::1mo:· a c?!·a~ 
Senhr:re~ •. 1 

. ""mo qu ' mo<> ~ Deus e ete;:-no e gcande. ·E, se a .le .. Branco adquiriu a m- ···..-r·• ('')n .. :·rn ".~m de .as.,<;UJllll' a respcp'-r:bJh,ad~ 
tar, e tel:gtoso, .castello c::~e apr-se~ da niorte é infl·'xtvel, nem a todos ~h c:a de que a r::v;)l•r: (") cJ~vr~•a ~cr ··:qm:r" que fraquejam, ~e oc·tltam 
tara a_::> D~~5 C:mpotente, "-' 1~1~~mo S~- nivela na fatalldadf) do tllmulo. Ex1s- encarada cmo uma r~.!th ... !.'ncia ine·· ou .::e t';;:::nndr:n, seja po:-qur os seus 
nbor no Umve1so: ~· como ~1 ·.ar, mo- •em os mortos dr• cada um e os mor- vH1vel. im:rê"'ses assim o ex~gem. se ia pCT­
dest<unente repetrra as pa.avJas cem- to~ da ce>letividade. 1\o ser convocadl) _:...t'~' o~tt;·a mis"âO 1t:~ o .seu egoísmo· ass!m não per .. 
~.a.g~,a~as , pelos q~e vestem farda: castello Branco, _f?i. sem .dúvida, prcfi~<'icnal 0 Gener.Jl c u·-tt'l J B•·atl" nU c". . . 

Ml.:SB_o Cumpn~a! m 1 morto da roletlvJdade. S. Exa · co t-aia de Pernamb"!.l':J e:tcn-::1 ~ prla I Foi ~sa serena e mfle~ov'el cora~ 
M1ssao .cumpnd~? - .p~rg;mto eu,_foi pran!eado por .. soldados e ~ene~~ consi0~ra;ã0. r:n·-.,o 0 r:stJe~to dos ;em que orientou o Presidente ças­

lla <;msadm de mmh~ 1e_v~ha que orais de todas as Forças Armad_a~. pm pernambucanos e, r o m·-.rr:r. ~f'ml o. tello Branco em todo o seu perwdo 
se~1tJm_ent.o. de 1utü JUstifica. _Dever Profe~.:.sores e alunos: por poli ti cOR e 1 com:;ncldo que o proce '"'o r~voluc!c- de govêrno. direi mais exataMente, 
(;umpn~o, s1m, o ~ever que l_he_ 1mpu- correligionári?S; pel? povo e pelas c~-·. nário efa imposição da soDrevivência I que o Ol'ientou de certo, em tôda sua 
se!am ele o cumpnu. E a missao? LI- madas as maiS humtldrs que. el!l F01-! nncional. , vida. 
rmtavu.,se ela ao cumprtrnento daquele tale.z.a e na Guanabara, dcsftlaram.' E quando, mest)s denois, foi o emi- Por isto mesmo dominou incom· 
Dev~r especínco e último? A Miszão até altas horas da madrugada, diante I nente brasileiro elevado à c)t':?'fia do preemões, venc-eu resistênc:as e man. 
dêle, por acaso, não terã. sido tnm- dos !.'tespo,ios do saudoso brasileiro, gcvêrno revolucionário pa.:.suu .a pre- teve íntegras as suas convicçõfs ~. 
cada. e não fmda., deixada sem uma Era homem compn:::sado mas fume (laminar em Ud:n a'> c.lLd!r~s p:Jpula- especialmente a sua autoridade até 
parte substancial que o Brasil dêle na marcha e ln"trumento de conten- cionais do meu Estado, lib::ortas então o úl!imo día de seu período gm.·erna.· 
espe1·ava? Não terão os designios se- çao .dos exaltados, conforme ac~ntuou da insegurança na ~·iguntesc·1 tarefa mental. 
eretos e indevassávei.s do Dettino im- o eminente Senador. Mem de Sa.. de restauraçáo moral administrn.+lva, Fo1 além disto, um Presidente rigc~­
pedido que sua Missã.o fôs.se concluída O l\1.arerh_al. Eunco Dutra, amd_a econômica. financeira r-wcial do País rnB:;.mente para todos os brasileiros, 
como o Brasil t.anto ne:cessit.ava? Não hoje uma glona da :-~1a classe. hlam~ que lhe competia orienb.r. um P·f'<dente ·emp."nhs;-Jo na perfe!• 
vejam os nobres colegas sebast.ianfsnw !estando pel~- il?prens·a 0 _.se~ p~zar E'. oportuno por isto. assinalar, ~1es- t.!l integração da unidade naclon:H. 
in2'ênuo e extemtJorãneo nestas pllla- pela morte tragiCa do Mmechal C as- te i~stante, que nunca fait?u p~ra a ~ lm]:'o hoU\'e por ex.:mp.o em qt e 
vras. A Missão que eu, como, por tello Branco, df'Claro.u: missao renovadora e revolucJOnana ~o 51.' pmcurou tendenc_:o.samente. divut .. 
certo multas mllhões de brasileil·os, "Foí e1e um dos meus melhores Presidente Castello Brarro o apow 'ar oue o l'"ot·deste e-stava "e comt1 .. 
reclainavam da continuação da vida auxiliares no Gabinete da Guerra, ínv::>rí=>vel e sincero do P-·~'O pernam- ltfJnd~ numa espécie de oJ~:s. I'Jr n~-
do Pt'esid-ente Castello, consistia. ape- onde demonstl'OU inteligência, só- bucano. ~_h.!i) lSOla-?a. p~ra ond~ eram cana .. 
nas, em continuar vjvendo. Vivendo lida e invejável cultura, senso de Poss eu própri·o, de ce1·to. talvez lna-dos pny_Ileg os econ_úmlcos de to')· 
serena e silenciosamente em seu mo- responsabilidade, espírito de dis- mais do que ninguém, cferec~r 11m t:s- das as rcg:oes do Brss'L B:.~scz.va-.<_e, 
desto apartamento de Ipanema. vi- ciplina e de ordem Na Pre~>idên- temunho inequivoco desta afirmativ~ maldosament.e, generalizar a idéia 
vendo apênas para estal' Pr-es:Jnte e, cia da República, numa hora con- porquanto em junho d? 1C65 su?I?rtl que os dema1s Estad?s do _centro-SJl 
estando Presente ser a fonte de au- tnrbada, não cedeu um milímetro o meu nome, a~resentando-o nrt1da- es~a.v~m se_ndo dJscrlmma-damente 
torid:.de que nêlé era. rmperecível en- da sua autmidade. A história o men~e c?mo autei]-tiC_?. :e~rese.~tan:e atm::-1ctos, para que -~ Govern_o ~la 
quanto estiv-esse ne'ste ·fúundo, vivendo consagrará como um grande sol. do~ ~d·ea1_s revoluc~Oil< no,., a pnmeh.a çrro.a~. Pl!d;ess7 I?:antel uma ~Luaç.to 
para falar aos amigos dar~lhes a pa- dado e um grande brasileiro''. ele1çao direta realizada no Z?aJs d~po1s ... e p11V1leg o 1 egJmlal_. É de toda jus-
lavra de confôrto de' esperança e de Sr. Pl'esidente, ami<:ro do Marechal de março de !961, qu:::ntlo d1spute1 um t ça esc~arecer que )amars se tento_u 

é _ · ' d _ ·~ mandato de Deputado F"deral logran,.. cperar esse processo dlstcr!:iVo pC's 
Pilo' darflõhres, arcrlembataddeortau doo, oe eexmepn:o Castello Branco Branco no Govérno do maioria expres<slva. convjncente, .se- ~.ue ~.Centro-Sul continuou tendo 

.. a. ç~ e a ~ x e fóra déle, como Senador pelo Ma- não mesmo esmagajora mvanavelmentr, durante 0 últfmo 
e, amda acima desta,:-a força" suprem:a ranhão, em meu nome pessoal e em Salientava, já naquela oportunida· triên~o. uma participação sign.f1caH­
do Poder de ç:onte?çao que ele, ent1e nome dos meus amigos, deixo aqui a de, qunndo me dirigia aos pernam .. va e percentualmente bem ma·s ele­
os v!vos, .contmuan~ exercendo. Co1_1- homenagem de nosso pezar pelo de- bucanos, 0 sentido reformista e reno ... va.)a no setor de Investimento l?úb:i-· 
«_:nçvo so~l'e_ os mllitares, contenç_ao saparecimento do grande soldado e vador · que caracterizna a ação go~ co do orçamento Geral da união. 
sobre_ ~s am1go.s~ e o povo. contençao, do grande brasileiro, (Muito bem. rernamentaJ de Ca"trllo Brl!nco êle o que 0 Nordeste deve ao Grando 
espe~m.mente, sobre~honrado senhor Muito bem.) próprio, mais do que nin~uem bus- Presidente foi que lhe coube. na ver-
Presidente. Costa e Sllya. que. seu co- o SR. PRESIDENTE: cando inflrxivelmente eonciliar o dB:de, a meritôria iniciativa de àt'ter .. 
le_?"a. edm1~ador e ami:?;o d~ 50 anos.. principio da liberd::tde com o exer- mmar o aceleramento da aprovar; i. o 
dele recebia, sempre recebia praze- (Nogueira da "'aama) ..,.... Tem a pa- cício da autorida'C\e. nela SUOENE dos proJetos de aplica, .. 
rm:amente, orgulhosamente, digna- lavra u nobre Sena{tor João Cleófas. Na verdade 0 Govêrno do Grande rã~ dos recursos captâdos em todo 0 mente, o influxo irre,<:;istível de sua 0 SR, JOJ:..O C!.tEDFAS: brasBJ>iro prepaxou e decretou uma Pai.<; e provenientes da inicia ti' a pri~ 
petsnna

1
idade .. ~ ~e sua, Grandeza. série de amplas reformas neste Pais vatia eHJ. invest!mentos na rc~ifo. 

Que con.!>equenc1as t.era, nos meses (Lé o scguintP discurso) - Aten- Grandes e rurajo~•as reformas. sem Predominava. antes da su'l deter ... 
e anos próximos, o desaparecimento do a um imperativo de consciência. dúvida, porque em sua totalidade :ninação, um retardamertto, urr:a tec .. 
do Pre:sirlente Castello Branco? Que ao vir, ta:rrbém proferir algumas sin- orientadas ·numa preocupação emi~ nocrac:.a burocrática, um rco1omis­
mJles edYirão a êste estrem:cido e gelas palavras, como representante nente construtiva. mo convenciongl para ltberaçã, do·t 
sofrido pa.í<; da brusca, doloro:::a, trá- de Pernambuco no Senado. assoc.ian- Todavia, não é dem~is que se acen- 't'~cursos depos~tados que pennane .. 
gica-1nterrvl)cáo de sua vida e de sua do-me. em nome do meu Estado, do tue, que em muitos casos faltou uma mam acumuiados em conseC)uérc!n. do. 
miGs.'>:::? A fhstôria o dtrá. nas dobras seu ·govêrno e de S2U povo, as ho· cobertura fundamental como .seja o ci~.ttHl>ll na aprovação dos pro etos o 
de sr.mbra de seu manto de mistério. menagens com que estamos reveren- preparo de opinião püblica para que ?S quais, certamente, d::-,· nr:·bv:1m 
A nós. rml~os e servidores de Cas- ciando a. memória do Presidente Cas- ela adiquir-isse um" m'3ís completa mcomnre-ensões senão menno cobiçn 
tello Branco, e. com:> êle. tementes a tela Branco. consciência õa m;sc-5.o criadora que n01•t•·as tf'"''õrs. 
Deus. e nmpar-:1d-os pela Fé, a nós <:a- Não cabe, nesta hora de evocação lepresentavrtJJl as HUc:at.ivas empre- 1!: me sc\p•emQ-dO grato a.:::;inz1a:• 
berá orar, por mercê desta Fé, para de Saudade, relembrar o pertodo som- éndidas. ' como homem do nordeste aue hoie n 
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velocidade da Uben,ção dos recursos,. "'"'rn f'm n"me do nov:'hno daquele vez foram os .seus ma.is íntimos cola- 1 O SR. J)ANIEL KRIEGEit: 
f'stá excedendo· 0 seu fluxo de entra-, Estad.o, de selJs repré.sentm;t.•"; ..• oo boradores - discordar em alguns dos (Nilo foi revista pelo orador) _ se~ 
(i " e pa1•. iSto se 0 p.,.ra na :re,.iâo .nor- _. i. ..I L, t }lú.liJr,o, ~olld:lt.'J:t<J.r-. seus atos, cuja energia. e cuja. rigid~z h p ·d te S S dtJ .... .. "' 1 f . d n or '!'est eu , e rs. ena res, 
destina a grande, a notávl~.l. a srlen-, l:(c ~ ·; hunen:r;i!ns c~·n. pt:rstno::t.s J. ugiam, ,possive~mente, a tradição a requeri a u·anscrição, nos Anais do 
ciosa. t·cvoluÇão do desenvolvimento' mPmór~a do ::\.1arecha! HutniH'!'LJ ne ncss·a. illC:ole. · E:enado ct11 Repúbhca. tia expressiva 
que 0 Presidente Castello .Branco am-~ !dencar ca~tel!o Branco, aJ f'X-PlC- Do adm.ir:tstrat;,or, :ont~do, é pre- oração funebre que 0 Bispo-AUXiliar 
parou e estimulou e de qu~ se. ~em sidente e ao. cidad~o, .em v1..: twle dos. ciso que. cte~~e rooo, s .. res"alte a pos- de .Porto Alegie, Dom Ei:imundo 
como m.:trcos defmi:tvm, a ctupl•{lca- grandes e mest1mavr1s serVIC'V'> que !>e de _duas grar.~e~ qUalidad~s que o 1 Kun.z. p:!·oferiu, :por ocasião da Mis­
ção do potenCial energétrco de Paulol S. Exa. y·cstou a_todO'> 03 Es~-ta% da tcrmn·ao, sem. .ôuv~d~, um PrBsldent:;!/'sa ae· 7.,. dia ern homenagem à me­
Afonso e a captação h.Idrelétr1ca_ de Fede.racao e à Putr1a brastleJJ..l., ~ ncomun~ na htstor!a do Bras~!. Ut:ta, mória do lVüÍrechal Costello Branco. 
Boa Esperança no Pmm a que ja se I Sr ~Pre"-ld'3lltf;!, nen~ .::em ore e"hve a áustenc.ade a q_u~ me. r~f~r1 .. a d1g-, Creio, Sr. Presidente e Srs. sena.­
<leu a JUSta, merectda. e JmperlQSa de. de acordo CIJm os R os de S. E~rt.,nldade e-xemplar _que 1mpum1a ao ·do··es, r,et· a maior humcnagElll que 0 
nomms.ção de Usma Castello Branco. 1 LembJQ-tn~, d::!. <::o1s. O :lo lll"fl'JS, rl'Js 1 cargo de Preside!J-l.e tla R!!Pú.blica f L Ltder do seu Go\·érno poaeria pres-

Não dev~Sr. Presidente ser malsfquaiS dl"COldeJ. Embora .-:er.rlo, aN-!de que. muitas vez::s. n::> Bra:.ll. nos tara .s. h.xa. porque com· as restri-! 
extenso. . 1 ~~s, t•m~ v_:ssçn ti. o c·vn, ~~v e oca- 1 teu; os afilstado. Outra qurtlld.ade, ~ c:oes que a investidÚ:·a ~aeel'do-tal : 

. Nordestmp ~ Perna.mblfcano asw- smo de matdfes~ar,. tm tel.~ ... l~llla. ajma1o-r, a meu ver, ~~s .. rpahdades, upr1gfl-, nao conlieço mai0:1: elOgio, 
ClO-me ao pleito- de JUstlça e às ho- ·S. E~a., aquela._ mrnha dlc:.C?_dntJ:l. cqmo hon:tem, com.J atimm:sfrn!!or: a maior ,-loriftcaçao "-do que as n1agm-­
menazen.s .que rendemos ao Gt:tnde Entr..tanto .reconheço e em~nre\."H0 1 cora~em. A cot·agelil, S:mhor P~·esi- Jiws p;laV.l'as do Bispo de Pôrto Ale-, 
bra.sileiro. j todos <Js .seus ates. esp~cml!11 ;n .e tl:ente, de anostar. -a impopl:!latidàde, gte a m::moría do emirlente brasilei- · 
. A Revolução há de continuar, está! aq!;lêle~ m;utas · vêzes. tachad-cs a~: .cte de enfren·.a.r .a jnc:Jmpreensão, de le- ro CaSi.ello. Branco. ~ l 
contintumdo nas mão:. segtn·as do • desum._no.s .. Isto ~ot que .. em celta \llntar cs od10s, dJ- erguei' contra si '1\.:da a Naçuo !ta de ler f3.:<e ms.g­
Presldente Costa e Silva, dentro dos 1 fase .. da I~inha. Vlf:la poht:c~ ... co~~ as paixões do momento. eorag2m que, ní!Jco dtscüt·so no qual serttini. a jus­
nlesmos prinCípios de renovaçfu1 e de l Goxe·~~dOl ~e . ~.ado, hltnbem ... m muitas vê~~es. incidia em erres, a~guns I tiç.a. que se fêZ a Hrn ho)llem que 
tefermulação e dentro d:> lema: a do- 1 obu~a. ~~ a. Pl at~c:1 ~~~· . (err-es graves, mas, eF te: do casu, c'J- ent.tii'ecd.l n sua terra }Jela sua con­
tado lnvar!àvelmente por Castello: Tambr~ senti ccneiem ~.~ mlnha, ragern quê definia '.Ima p3rscnalid:J.de dtêtll adrnlrf1Vel, que a ehg:tandeceu 
Branco que foi o de teafirm::n a 21- face. a e .. emplo do q~e oco ... I eu .~o~rl da qual nós, brasileira-!::. pcdemDs n~s I pei.a sm1, 'devct;mo e que a glorificou 
berdade para salvar a autoridade. 8 · E!{a., que, co~10 . dls.;, eutn dos 1 ~L- :~-i·gulhar como tino pad:-ã:=~ de vir- . velo seu pattlotísmo. 
(M ·t b 1 ·1 b 1 tres oradores, lagmn11s que patcciarn 1 ' - "· t · 

Ul o_ em Mw o em.) bra<>as A s'm _ repito _ a<; JáoTI-. Ludes. que, sao- as na uos~a ge11 e. _ L o Marechal ca~teHo Branco morreu 
o SR.. PRESIDEN!'F.: . ma; c·-::n~~· 1;n~ sôQre as fac<:s de"' 6_ 'j· Fcram ~lqntu.?.dq;> .os .. s~us b~n':!H- aos 07 anos .. Pod. eria, usandO _as .Pa:. 

. . Exa e também sêbre as minhAs fa- 1cos de ordem adm.!1JsbatJva a::> Pais 1avras do gt"hnde poeta tn:.nces Jose 
. ~_Nogueira da Garna1 -Tem .. f!. J):l-j ces, · quand;:~ fctncs obrigados 8: pra-, todo. DJ. fn.~.o .. ~ ~nr~('ha: ~astell~ . ..VJ.ar~a, d~ Heredia .. .s~br_e o_ l'.:!ai·ech~i 

la na o nobre Senaoor Ca~ • alho. tical' ak.s cunha: amiuos P"'!WOals po- Srane<J mD d!sl.ln,\.Uil, nt~ B.asll, prn 1 Loms Nrcvlas Davout. o_ ultimo roi-
Pinto. (pausa.) . : j rém ato~ nece~?~rios, "e-m b~nefício do vii~<;!::S a ,çue de\1esse pr~>ferent~ment3/ nist.r.o de . .NaPoleão, (Üze!J.dO q~e .~le 

o SR CARVALHO PINT6· ·~povo Em b"'neftcro do Brasil e em be- senr1. moueu aos 50 anos de Idade ... aue-
- · . , . · nefíc\o -do meu Es~ado. E é PC1' i.::.:so,"' exatamente p?r i:ss!),) gapdo sôb~e os omi:Hos um sécl:lo de 

(L~ o segumte dtscurso) -'- senh::n- El·~ito presidente u~ma <l:1<> mais qué estou a ::rui. neste memento, na/ glotla. O Marechal _Humbertb dt: 
Presidente, neste irtstante em que oldifíc~!s fases de nossa históTia, !Liti'~bUlla C:o Seüado, p:tra espr€SI:tll: àiAlencrtr.cn.steiio Br~~eo morre a:as 67 
S. ena~o, através de· sua~ .. \:oze.:! mais imensa maioria do povo bra .. silelro re-) su.a memó:"ia· e-s sei1tímentos do re- a11~s,. <:_al·~·egando s.obr~ os otnbros 
autonzadas ~ sob. o don?~nw. de.}Jro-, conhece que s. Exa .. Prccurou exer··tccnhecimcnto da Bahia. Talve.z .. en- ~no seculo d~ ~a~r.fficws, d~ abnega.~ 
ÍU~da. emoçao, ~raça, com íltlelluact~ cer 0 Pocl?r co 'TI a ma.1s abr::oJuta r:M-- 1 t.re têda.s: as provil1:::.ias praslle ras, · ç~o, de despienditf1:ento, de amor. 11 
e JU9tiça., o perfrl historico do gran.1t: reção. hone"trdade e dlgmdade, n•1m houvesse sttlo a Bahia a ma1s ct1re-j patria E! de glorlfrcação do Bra.fill. 
!Presidente falecido, permito-me, den- trabalho p·dracl'dinario -em todo<> r r,, tamente b~hef!cla.da oelos atos do tMtl!lO bemJ • I 
'tro do ángulo de rcprese~ta.çao pol1-! setore~ da admm_istracão, g1~an'tean1o seu Govê:no. A Bahia p1ecisa'V.o, exa- 0 sn PRESIDENTE: { 
t.1ca em que me situo, t~az,!~ talnQem 1respei,.o, admrraçao e grahdao de ro-'tamente 1w m.stante éín que buscava 
o testemunho de solldar.Iedade do dos :no<>. . dar· um surto de illdústr:auzação ao (ivcgtLe.ira da Gama.' NãJ há 
povo de São Paul? à mel'€Cldll home-~ F8ltn:do, pois. p~!o FEt_odo, do Fs- &eu· de.se.uvolvtmento, precisava eY.a- mais o-adores insc1·ltos. . 
nagem prestada· a sua memoria.. pirito Santo. eu l'l{' sol1danzo r.t:m tamente de.5sa colabdração e dêsse au- 'l'etttll!Hidos os discursos tão_ bri-

Sem emb.arg.a das divergéntias que f os nobres oradores q.u3 ·me an~ecde- Xílio. E encc.ntroú es.::a colaboraç_ão, lhantemente fllhdámerttados cRbe-me 
.sua personallaade marcan~ç, no llo.- ram que. em palavnlS- da mrus al.t.a em todas. 03 momentos. sem p~d:r l'~- assoc1e.r-me, Hrt .llmne da Me-sa Di­
sempenho de árdua missão revoJucm-, Eens.~blJiélade, . f'!Xalta' <:hl a Pf!'::?:t~u- compensas nem exigir faVorEs de na--:- retm·a · ct.o· s·ena~o, às jUstas homena~ 
nár1a, haveria necessAriamente cte 1 d~de do ~nun~pte· llcmem pub~wo. ·hl!'H::t. puJl.lica. numa colabc-:ação gens _que acabam. de ser [Jresta~as a 
suscitar, e a despeito dos erros e, sc .. dado e Cldade.o HumbeFtO de A.en- leal, espontânea., honeS-ta. ~U1>::~o1:a tlo iãlec1d0 ex-Pr~siden.e da 
omissões que 5 eprusam imputar ao 1 car Castello. Branco. a f 1m de J-e~:&- _ r1t .. _ , • es 

1 

Repübhca, Marechal Humberto de 
·oovérno nesSe periodo - forcoso e t.rar, aqui, a gratidão imorredoura Nao. que;o, elo u.o:o:..' enhco~rranl -e- Alencar cast.ello Branco. · · 

' ' ,. u lh devemo- pelos s"'i'Viços pres ta:s mmhas pa avras ue me ag m convir que o seu exemplo de aesem- q e e , c:. • ~ - ao M r h 1 C .dello Bral1Cj S"'l11. di~ , O eminente Senador Ney Braga, em 
biçào pessoal, _de a.ústendade e. de !)a· taàos à Pàtrm ~ra~ileJra. z· r· ~eecêl~ n:Õ· assa. sÕffie'túe· à l seu discurso, teve ensêjo âe dizer que 
trlotismo. a~i~anta a s!J:a ngura e:n 'Tenho dito. (,J!uzto bem.) Jist6ria do Brasilpc(;rri~ homem 'que L o _flllih~nte .ex~_l?í-f~B:rjertte da Revu-
nossa htstorta, q.ue! pela grandeza o SR. P3.ES1J)EN rr-:~ ex,'!ceu a Presidência_ da República. bl!ca v.tve_~ num ... cli~a de g1andes 
c~I_U que so~be. ~Imttnr no tempo a (Nogueira da Gama) _ Te1n á pa- P~.<:Ea corno U'll solda-do varoni! que c~nt~ov:rsl!is .... Qms sem ~u~ida, o no: 
a9ao tevoJucwnatia, quer pela supe- lavra 6 nc.bre 'Sen9.dor ·AlOJ'Sio de, cobriu de g~ória 0 n-cs=o pavilhao, ns. b1e 1epteserttan~e do Palana demons 
trwridade com que soube moderar ~s carvalho. Segunda· Guerra Mui1dial, um solda- ~r.ar qtie o. talec:ao Presidé-?te dà Re-
podêres excepcionuis de que era ti~ do omo 1r, se tem ass·nalado nas publlc:a toJ, lhd!scutlveJ~ente, um. 
tular, quer ainda peJa segurança e o SR. t\.J,OYSIO IJE CARVALHO: ; ~as dO:: c:.eus companheiros de grande ilomem, pors M as_tlguras de 
fir!Jleza t.'{)nl que ~oube r.econdu'Z!1r o <Sem rez:isão do orador) _ Senhot c~~~~~. um -• s~lda.do calado, um sol- notável r~lêvo susr._Ham controvérsi~-s 
pms aos seus d~stmos democra!Jcos. ·Presidente, os oradores que se suce- dado sêca um soldado talvez de pdtl- e. ~lacussoes e'ln torno de suas att­
T~??o resu~~electdo a ordem e a •-ran- deram, esta- tarde, na tribuna da se- cos ami!~Õs. mas um -trande s·.lldado, vtdades .. de suas lutas e ~e. suas obras. 
q!Jtlldade publicas, . t~ndo~ out~r~~do nado, oferecem à história 0 pr-imeiro Senhor Pre.sldenfê. que 0 Bl'o.àil teve . Com o~ sem controve~~tas, o certo 
smgular dignidade .a fun;ao _pubhca, depoimento dã:bre a ai;ão administra- •nos cAmpos da Eu~·opa, lut-ando pelos e que a unag.em do Ma.ec~1a1 Hum­
ten~o ~~tido o peligoso processo m· tiva e Polítira do Marechal Humberto ideais da Uberdáde e da dertt-ocracia. berto de Alel~car .casteJl~o Branco pas­
ilacwnano que ~olapavu a nossa ~co- de Alencar Castello Branco. A aus-) Nas minhas pulanas, portahto, vái sara ~ Hlstóri~ coll:!o um ctdadão 
n.om!a e .ten.do_ Implahtado bases es- teridade do seu Govêrno; a dignidade a homenagem a.o patriota e no sol- emment~. que soube detxar ·um exe~­
tave~s pau~,1etomada do noss_o ~ese!l- que êle imprimiu à nlta função de dado. Elas r~flciem 0 sentimento, n,ão pl~ ,~e ~1gmdade, de honr~dez, de m­
Vo!vimento, lega-nos uma.· 1hi~- mesq~. Presidente da República. 0 dev.ota• quero dizer da unaniínidadé da mi- t~hgenc.a, ~e, cultura ~· sobret~do1 de 
rnavel, que a todos cabe prese1var .lo::; menta com que êle procurou. ser·vlr a nha tena.. 'lOrqúe in!e1izmente os alto .PlHnot:smo e_ fiel exaçao no 
seus desígnios •. defender na qua. es- ·t - , " d 1 1 .~ ·- •- ã ! e cumprrmento dos seus deveres r-orno 
trutura, contgir nos seus defeitos, ex-~sua Pa .1::t. a yteot._paça? e ,ocll~ ton~empo-~an~ nao 5; 0 . ca~~z 5~ militar e como Chefe de Estacto. 
pandir nas Suas projroões, - e que iJS dJa-s e de tõdas a.s l_lo.tas em .rés rr.mtas ve-z~ ... de faze-r JUStiça, ~- . Com estaS palàvras, vou encerrar 
o torna definltlvamente~ credor de ad- ta~rar no P~Is o prmcJpio .da c:J.lsci- nhecendo a. grandeza de cert.~ .mor- a presente eessão declarando que a 
tuiração, do resPeito, da gratidão rl-'>. phr.a _e da. orden.t, - da di&nplina n.ts too, m~s, digo bem, . que expr.lmindo 'Mesa toínarã as necessár:ias _providên­
povo brasileiro. (Muito bem! Jf')J.itO C:lasses A.Imadas, e da ordem, vamos o sentimento de g1ande pa1te ~a cias para. comunicar ã fatnilia do ex-
bem') 7 ld1zer, nas ruas.- e, conseqUentemen- minha. terra, da parte ca-paz de dts .. tinta as hotnenagerts que 0 Senad-o 

· ~ , .. te, a tranqüilidade dos lates brasilei- ce~nir, diap.t·e de um esquife, q~e a-li Federal prestou à sUa memória. 
. O SR .. PP.ESIDENTh: !Os, atesta'_ll ~a a~t;'<Içao em_relação vru um lwn1~:m ·qUe teve um f1m, .. o Airtanh;i, o senado realizará sessão 

4.Noguelrà d-a Gama) - Tem a J~a- a qUal a .lustotia fará, amanha, a de- que WdC!,S nc>? .teremos: m~s um. f1m especial destinada á homenagear a 
lavra o Sel1hot sena.do~ Carlos Lm- vida, justlçn. . . . coberto C!-e qform, e .CUJa VIçl.a. f~! .~e- métntJri.a de outro gttJ.Tide Br~.sileiro, 0 
denberg. E' preciso dtstmgUumos, no Mare- vota~a. mt~Irame!J-te, a sua. Patua. falecido Ministro Alvaro Moutinho 

0 Sll:. CAtttos },INbEXI:lEflG: chal Castel1o Br~anco, o m~tr.umento (Mwto bem. Mwta bem!) Ribeh·O tla Costa. 
. de uma revoluçaó do :tdmmistrador. 0 SR. PRE\jJJ)~NTE: Esta L.Hcetrada a sessão. 

<senrf.ev!aão do orador) - Selihor que essa revolução qnts, entendeu ~ · · 
G'residente Srs. Senadores, represen- criar, Do chefe da revo!ução pode- (Nogu~ira da -(1amaJ - Tem a pa- Lenanta-se a sessão· às 1'i ho-
ta.ndo, nesta. ·cas~ o EBVirito santbo mos todos. - mesmo aquêles (,lUe tal- lavra o nobl'.\ Sena~r Daniel Krieger. ras e ~ minutos. 

/ 
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POMISI'l[IO DE LECISLAÇAO SOCIAL 

.(9 J/.M18ROS). 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Petron1o Portela. 

:Vice·Fresldcnte: José Cánttldo 
A!(ENA 

'l'ITOLARE.S 

Petronto PorteJQ. 
.Dom1cio Gond1rn 
Alvaro Mala 
Jose CAndlúo 
!Mello Braga. 
Júlio Leite 

Aa1·áo Ste!nbruch 
Rui Ce..rneiro 
.ArthUI Viiglllo 

SUPLE::-fTES l 

José Gutoma .. ·a 
José Leite 
Lobáo da suvetra 
Manoel Villaça 
Celso Ramos 
Duarte _Filho 

Bezerra Netto 
Mário Martins 
Adalberto Sena 

Secretár10! C1áud1 t. c. Leal Neto 

Reumões. rêrças-leiras às quinze horas. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

('I MEMBROS) 

COMPOSJÇAo 

PI·estdente: Josaphat Marmho 
Vice-Pre.sldente. Oom1clo aondin 

Af<BNA 
'l'ITULARC.S 

Domicl~.t i...tvnám 
Jose ume-
Celso Ramos 
PaUlo rõrres 
Carlos Lind.enberg 

SU1'LEN'It3 

Jose FeliClana 
Mello Braga 
Jose Uu10mard 
Vasconcellos Tõrrea 
Rm Palmeira 

Josaphat MarinhO Aarao Steinbrueh .., 
Jo~e Ermtrio Argenuro de FiguelredQ 

Sect~tar.lo: Clâudio 1. C. Leaf Neto 

Reun10E;:,s: QU«l'tas-teir:;ts, às qumze noras. 

COMISSÃO DE POLIGONO DAS St:CAS 

(t r.'i.t.:MJJROS) 

COMPOSIÇAO 

rresJdeute; .Rw Carneiro 

Viée-Preslctente: DUarte Filht 

riTULARfS 

RUl f'almelra 
Ma11oel Vtllaça 
Cwttomu Milet 
Jüllo Leite 
Duarte Filho 

RUJ carnelro 
Aurélio Vianna 

1.1\BNA 

MDB 

• 
SUPLEl'."rES 

Menezes t>~mente1 
Jose Leite 
DomlcJo Gonctm 
Leandro Maciel 
Petrõnio PorteU 

Pessoa de Queiroz 
Argemno de Figueiredo 

Secreta:to: Cláudio I ·c. Leal Neto 

R.eunlües: Qumta-teu·a~ as dezessete horas. 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO. 
(9 MEMBROS) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Wílson Gonçalves 

Vice-PtesJdente· CarJos L1ndenberg 

ARENA 
tmn.ARES 

Wilson Gonçalves 
Pauto l'Orres 
AntOmc Carlos 
Carlo.!o Ltndenberg 
Mem ae Stl 
Eur\('C Rezende 

Jose Erm1r1o 
Lmo de Mattos 
Josaphal Marmho 

Mr>B 

SUPLEN:rF'.S 

;Jm.é t<'ellc1ano 
Dante! Krieger 
Adolpho Franco 
Rul Palmeira 
Petronio Portele, 
Clodomil Milet 

AntOmo Balbtni) 
Aurélio Vlanna 
Aarão Stembruch 

SecretárJO: A.tranto CavaJcnutl MrllL .Juntar 

Reuniões; Quartas-teirafl 8...;; 15 nor.1s 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

(li MEMBROS) 

COMPOSIÇAO 

Pres!'dente; Jose lt'ellcHmo 

Vice·t'feSldi~Ut.f'. reotônio V .:.li ela 

ARENA 
TITULARES 

Tcotõn1c.. V111e1a 
Antéinto Catlos 
Jose Fellciano 
Lob&u da Silvetrt:. 

SuPLEN~ 

Feltnto MUH& 
~em de Sã 
Jose Leite 
Jose GulOme.rd 
Bezerra Neto 

MDB 
Secretário: Mário Nelson Duarte 

Reuniões: Qumtas· !eiras as 16 noras. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 

(li MEMBROS) 

COMPOSlÇAO 

Prer\o:lente: eenedtcto Valladares 

Vice-Presidente: Pt:soso ae Que1roz 

Benecucto Valladares 
Mehnto MUlJer 
A10l's1o de carvalho 
Antí.tllo Carlos 
Jose Cãndict~ 
Arnon ae Meto 
.Mern de Sá 
RUl Palmeira 

Pé_5sqa C1t: Queiro3 
Aa.rao Stembruch 
Mario Martins 

A Á E N A 

MDB 

Alvaro- Maia 
li'erna.nuu Corrêa 
Delsu Ramos 
WiJ§vn oonça.J\'es 
Jose Gu10ma.rd. 
Jose ueite 
Clodomn Mllet 
Menezes Pimentel . 

Pectro Ludovico 
Auréllo Vianna 
Argemiro Plgueiredo 

Secretano: J. B. Castejon Branco 

.Reun1õe.s: Quartt.s~·eu·as é.t:_ 16 noras. 

COMISSÃO DE. SAODE 
<õ 4lbMBROS) 

COMl>OSIÇIIO 

Pres!.:lente: S1gelredo--Pacheco 

ViCd-PresuteLlte; M.anoru Vllle.ça 

TITlJLABES 

,Sjgefreáo t>acheoo 
Duarte Filho 
Feru.ancto Corrêa 
Manoel Villaça 

SVl'LENTE!i y 
Jülto Le1te 
CJOdomu M.illet , 
Ney I::Jraga 
Jose Cândido 

MDB 
Pedro Lutlovico Adalberto Sem~ 

Secretâ.rto: Alexandre Me.lllo 
Reuni~s: rêrças~ft .. !a$ às 16 boras. 

COMISSÃO o)E SEGURANÇA NACIONA~ 

(~ membros.t 

Paulo rorres 
José Ou1omarà 

· Slgetr~do Pachecc 
Ney diaga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Mártc Martins 

<lqMPOSlÇAO ~ 

erc:sldente: Pauto forres 

Vice-Pres1Gente: oscat Pa.ssoo 

ARENA 
SU1'LEIITE1! 

Attlllo Jrontana 
Adolpho Franco 
ManoeJ V'tuaça 
Mello Braga 

·J11Uo Lelte 

l\1 D 8 

Adalberto seno 
Pedro Luctovico 

Secretaria: Canneuta de Souza 
Reuniões: Quartas-feiras, ài 16 .boraa. 
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MESA 

.~ rnzr.@tpt;e' - muw·a anorado -~ 89 Secretãrlo - Edmund~ Levi ..,_~ 
í:!IR~' A - SP) <MDB - AMl 

I 1' vtce~2'reEJldente _ N~'.lelra dl! 49 Secretan.o - €attete P'..m..betro 
Gama • (MJ;B - MO> \ARENA - i> A) 

l"' sup1ente - Attillo Fontana 
!a"' \rtl)t!.,Presi7J.,mte - Gilberto M-:1- t.AREN A - SC:) 

l:;lnho - tAE,EJj A - GB) 211 Sup.e:ne - GuJdo Mond1\J 
. ,<ARENA - RS> 

1" f;ecretarlo - Dlnarte Mar•t ,,... .. , 39 g11 n 1e11w _ SebasttAo •••ner 
A?.\El-1A - R.NJ (MDB _: lVJAJ ~ n-o-,. 

~) ~ecretailo - Vlct-ortuo l"relre - 411 Supt!i'.t.te - aa-U1 ()lubm"t.l -
(AliENA - M.1:\l \ARENA ~S>. 

Lide,~\Í1Ça 

DO 30VtU.NO 
'. 

Lider- DanleJ Ítrteget - tARENA- RS)' 
V!çe-Lideres: 

Paulo Sara:sate (ARENA - CÉ) Eurico Rezende - <ARENA 
DA ARENA DO M. O H 

I.Jder ·- FU!nto Müller - Cl1T) Líder - Aurélio Vianna - (GB) 
Vtce- L! deres: 

Wllson Uonça~ves - CCE> 
AnUJnlo Carlos - <SC) 
Rm Palmeira - (P'B) 
Manne• Vilaça -· fRN> 
Vas.coneellos I(?rre~ - (R.Jr 

Vice-Ltderes: 

Bezerra Neto - (MT} 

Adalbertc Senna - (ACRE>: 

Lino cte Már,os - (SP!, 

COMISSÃO DE ACRICUL TURA 
<'1 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente~ Jose Ermkrlo 
Vice-Pre.sldente: Jú.lio LeJte 

A.RE;NA 
TITULARES 

José Felicia.no 
Ney Brag:a -
João Cteopnas 
Tf!otOnlr Vilela 
Jú1io Leite 

SUPLENTES 

AHiUo Fontana 
Leandro Maciel 
Benedtcto Valladal'ea 
Adolpho Franco 
Sigefredo PachecQ 

MDB 
José Ermtrlo Auréllo Vtanna 
:Mários Martins 1 Pedro Ludovico 
Secretano: J. Ney Passos Dantas. 
Rvuniões· Qunrtas~fena" às 16 noras. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS"t:IÇA . 
(11 ·MembrO&> 

Cbi\1PUSJÇAO 
Presidenie: Mtlton Ca.mpos 

ViCe-J?~esidente; Antomo Cártos 

ARENA 
niULARES 

Milton Ce.mpUÃ 
AntôitJo Carlos 
Aloysio àe Carvalho 
Euti® aezeno.e 

I·V/ilson Qonçalves 
. Petrôn!o Portela 
Çarlos Llndenberg 
Rui Palmeira 

Antõnto Balbl.no 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

1 
Becreta..rta: Maria .aoleil b. 

.Reun1ões: quarta~<-teua;; 

SUPL'&Nl'ES 

Va.sconcelos. Iõrres 
Oao1e. f{rXeger 

·iseoeà·lCtr.J Vallacta.re4 J 
Alvaro Mala : 
~oáu dtt SH vetra 
,iJIJS€. Fel1cianu 
·14enezes Ptmente.' 
Leandro Maciel 

.MDB 

Aanto swmoruch 1 

Aurélio Vtanua 
Mário Martins 

Bueno Braoàao .... Ot. Legislativo - PL·6~ 
\.S ~~... uuraa, 

COMíSSAO DO DISTRITO FEDERAL, 
(7 Memoros> 

COMPOSlÇAO 
Presidente: João Abrahão 

Vice-PreSidente: Eurico Re'l.t!od.e 

"m'tlLA\\ES 

José Felrclano 
· Lobão da Sil vetra 

Petrôn1o Portela 
Eurico Rezende 
AttDlo Fontana 

JoãO .~~rahâo 
Aurélio Vianna . 

ARENA 

Benedicto Valladarea 
Adolpho Franco 
Arnon de Melo 
José Leite 
Mello Braga 

MDB 
f:idalberto Sena 
Lino de· Mattos 

8ecret.árH>~ A1exrmdt"e Mello.· 
Reuniões: Têrços .. f.>iras. às 16 horas 

\ 

. \ COMISSA® DI! ECOI\lOMI&, 
1. (g M=nros> 

CO:M:E'f\SIÇAO 

"Presidente: SSJ'volbo Plll'ln 
Viae-Pteoklente: 'l!târto Ma<t!ns 

_A~RENA 

Cal"Valllo Pinto 
Ca.r!os Lindenberg 
JuJJo Leite 
Teotônio V"Uela 
Domicto Gondim ' 
Leandro Maciel ) 

Mé.rio Martins 
Pooro Luttov1co 
Lin~ de Mattos 

{José L1.1lt& 
João Ci-ro.tas 
Puarte l'ilho 
f\.tgefree'o E'acil.e-;.o 
J..<;linto MillletJ 
Pt.uio rot'l'es 

José Ermf'.a;;.c 
Josaphat <·tur111ho. 

João Abra' ·D.o 

r::arlos ROdrigues Costa 
~eunJõl"~; Qumtas-teiias às .i5.30 boras. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
('l MemJJroa) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Menezes Pimentel 

Vice-.Pmidente: Alvaro Maia 

TITULARES 

Mene2.es ~lmentei 
Mem de Sá 
Alvaro Mata 
Duarte Filho 
Aloysio ~ carvalho 

Adatberto Sena 
·Lino de Mattos 

IU<li:N A 

MDB 

SUPLENTES 

Benedicto vaHadares 
Antônio Carlos 
Slg€-!t~do ·Pacneco 
'l"'eotonio Vil1e1a 
Petronio Portela. ' 

Antonio Batbtno 
Josaphat Marinho 

Secretano: Clú.UUJO Carlos Rodrigues Costa 
aeuniões: Quartas-feiras às 15h 30m. 

COMISSÃO DE FINANCAS 
UB Membros) 

COMPOSIÇAO 

• Prestden\t: !i.'=""I.I!m\fo F1guetredo 

Vlce~Presidente: Paulo Sarasate 
ARENA 

João Cleotas • 
Mem de Sá 

• José Leite 
Leanarc Mae1e1 
Manoel 'lfilJaça 
Clod.Omlt Milet 
Ado1pho l!,ranco 
SI.gefredo Pacheco 
Paulo sara.sate· 
Carvalho Pinr.-o 
Fernando Corrêa 

Argemlro Flguetredo 
Bezerra Neto 
oooro Passos 
Arthw Vlrglllo 

MDB 

Setl'etano: B.ugo Rodrigues Flguelredo. 
Reuniões: Quartas-feiras às tOb-:.. 

SvPLEN'rnS 

Antõnlo varJos 
JOse Gwomard 
Dame1 &:neger 
Petronlc Portela 
AttiHo Fontana 
Juuu uelte 
Me1lo Braga 
Carie& Llnó.emberg 
CelSo aa.mos 
Teotonto Vilela 
Rui Palmeira 

Josaphat Marinho 
Jose Erm1rio 
Lino de Ma&tos ......._ __ 

· Pessoa de Quetroz 

C.OMISSÃO DE INDúSTRIA E COMERCIO 
(7 DJF;MBROS>. 

COMPOSIÇÃO 

Prestaente Ney sraga 

Vlce~PrestdeDt-E: Antonlo t:Salbtno 

A R E N A 
TITut.ARESI-­

Ney Braga 
Att1lio F'ontana 
Adolpho Franco 
Dom1c1o Gon<ilm 
João Cle~pha.s 

MDB 

SUPLENTES 

Júlio Leite 
Jose CândldO 
RuJ ?aJmetra 
Arnon d.e Melo 
Leandro Mac.1e1 

Antônio Be.Jblnt, ·Pessoa de Quetroz 
Jose Ern:lirio Pedro Luctovic.o 

Secretária Maria Helena Bueno Brandão - Ot. Lea PL~a. 
Reuniões: Quintas-feiras, às Hi ·horas,'""'" 

I 
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COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO CIVIl. 
.• . COM!'OSIQAO . , . 

('J membros) 
.rT~ldente: Va..<iconcelo.s Torres 

Vice-Pres1dente: Al'DP.D: de Melo 
ARENA 

TITUl.ARE& SUP:LENtl:S 
V~conceno.s rorres José FeUctano 
cartos Llndenberg Antonio Carlos 

~--. Arnon de Mello Manoel \7Ulaça 
Paulo l'orres 1 Menezes Plmentea 

Jose GtUomard . CeLso Ramos 
.M D B 

A.rthur V1rg1Uo Ltno de Mattos 
ACU\lberto Sena Aarão Steinbn1ch 

secretario J. Ney PMSOS Oanta.v 
RellnJões: rercas-retras às 15:00 bore.a. 

' 

COMISSAO DE fRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS POBLICAS 

(8 membrosJ 
COMPOSlQAO 

Prcstdente: Jose Leite 
Vice-Pns1dente: Ltno de Matos 

ARENA .· 
nTUI.ARES 

José LeJte 
6'tTPLB:NTES 

Joaé Gutomard 
PetroniO Porteia 
Domtcto Gondtn 
Carloa L!ndenbers 

Cel.so Ra.moo 
Arnoo de Melo 
AtttUo Fontana 

\ 

_) 

o 

, , 
. ' 

• 
-, 
~ 

-; 

, 

M D B 
L1no de MattO$ Art!Ju.r Vlrg111ó 

Becretá.r1a.: ca.rmeHta de S<>uza 

Reuniões: Qulntas-tell'as. às Hi:OO horas. 

' 
COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZôNIA 

' ·'· 

<5 membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: JOSé Gulomnrd. 

Vlce-Prcs1d_ente: L."lodomtr .MUet 

TTTIJI.ARES 

José Gutomaro 

Fernando Conea. 

Clodomll Milet 

Alvaro Mata. 

ARoiNA 
SO'Pt.F.NTU 

Lobão da suvetra 

José fl"eLJctano 

MDB 

Fil1ntQ .MUller 

Stgerredo Pacheco 

Adalberto Sens Oscar Pa.s.soo 

Secre~r~o: Alexandre Mello 

_.R&unlõe.s; 'Ierçaa-re1rõ~.a as 15:00 horas. 

/ 

: • 
·' ' ' 
' .. < -~ 

~ ~ 
.•• 

• 
~ 

; ... 
·- ·-~ ... 

" "' ., 
' 

-~-

_:; ., 
' 
' ., ~ 

~ 

_/' 
_./ . 

< 
~ 

-" . 

I 

~ 

~ 

~ 

; 
-·· 



\. 

/ 

: 

' ' 

\ 

\ 

. / 


